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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 345/2018
SUMULA: Promove Professoras   por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010, e Processos de Progressão Nº 014/2018, e 015/2018.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 22/08/2018, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível, 
as Professoras abaixo relacionadas, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Classe 12 para a Classe 13, 
no mesmo Nível, como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE CLASSE
01 DALVA GONÇALVES DIAS “P5” 12 13
02 GIZLENE ERENO SPONTONI DE OLIVEIRA “P5” 12 13
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de novembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 27/11/18 1,44                   
TOTAL REPASSE 1,44                   

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 30 de Novembro de 2018.
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2018

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 0 -1

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2018

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2017

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 31.371.213,02RECEITAS CORRENTES (I)  24.796.352,97
 2.654.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.647.252,30

 547.000,00      IPTU  267.612,82
 698.000,00      ISS  513.461,00
 392.000,00      ITBI  1.031.396,36
 545.000,00      IRRF  487.667,81
 472.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  347.114,31
 505.000,00    Contribuições  469.307,54
 201.548,34    Receita Patrimonial  112.725,35
 194.548,34      Aplicações Financeiras (II)  106.276,59

 7.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  6.448,76
 27.935.664,68    Transferências Correntes  21.369.362,38
 11.340.200,00      Cota-Parte do FPM  7.367.257,89

 6.400.000,00      Cota-Parte do ICMS  5.028.648,52
 800.000,00      Cota-Parte do IPVA  719.944,55
 440.000,00      Cota-Parte do ITR  375.517,14

 41.600,00      Transferências da LC 87/1996  32.601,50
 120.000,00      Transferências da LC 61/1989  87.618,62

 4.830.000,00      Transferências do FUNDEB  4.170.193,12
 3.963.864,68      Outras Transferências Correntes  3.587.581,04

 75.000,00    Demais Receitas Correntes  197.705,40
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 75.000,00      Receitas Correntes Restantes  197.705,40
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  31.176.664,68  24.690.076,38

 4.580.852,74  3.063.742,43RECEITAS DE CAPITAL (V)
 860.000,00  1.108.535,74    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 3.720.852,74  1.955.206,69    Transferências de Capital
 489.760,27  122.925,00      Convênios

 3.231.092,47  1.832.281,69      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.955.206,69 3.720.852,74
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  34.897.517,42  26.645.283,07

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2018

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  30.543.736,95  23.364.267,05  23.320.697,36  22.296.249,24  145.446,99  16.550,00  16.550,00
    Pessoal e Encargos Sociais  16.779.001,54  13.221.612,12  13.221.612,12  13.204.981,20  5.575,30  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  140.000,00  102.529,14  102.529,14  102.529,14  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  13.624.735,41  10.040.125,79  9.996.556,10  8.988.738,90  139.871,69  16.550,00  16.550,00
      Transferências Constitucionais e Legais  2.017.000,00  1.799.682,46  1.799.682,46  1.678.271,43  2.453,80  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  11.607.735,41  8.240.443,33  8.196.873,64  7.310.467,47  137.417,89  16.550,00  16.550,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  30.403.736,95  23.261.737,91  23.218.168,22  22.193.720,10  145.446,99  16.550,00  16.550,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  6.955.006,57  3.271.498,10  0,00 0,00 289.651,30 2.550.694,02 3.186.998,10
    Investimentos  6.610.006,57  3.068.849,15  0,00 0,00 289.651,30 2.348.045,07 2.984.349,15
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  345.000,00  202.648,95  0,00 0,00 0,00 202.648,95 202.648,95
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  6.610.006,57  3.068.849,15  2.984.349,15  289.651,30 2.348.045,07  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  300.000,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  37.313.743,52  26.330.587,06  26.202.517,37  24.541.765,17  435.098,29  16.550,00  16.550,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.651.869,61

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

 106.276,59
 102.529,14

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.655.617,06

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Bimestre  (b)

 2.830.330,33 1.924.443,54DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 3.320.815,63 2.925.737,18DEDUÇÕES (XXIX)
 3.289.393,65 2.925.737,18    Disponibilidade de Caixa
 4.987.984,28 3.398.673,90      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.698.590,63 472.936,72      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 31.421,98 0,00    Demais Haveres Financeiros
-490.485,30-1.001.293,64DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -510.808,34

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

-1.225.653,91
 0,00

 1.101.994,56
-161.223,07

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  1.655.617,06

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)  1.651.869,61

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 46m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 50.677,65  0,00  0,00  0,00  50.677,65 0,00  0,00

    Despesas de Capital  50.677,65  0,00  0,00  0,00  50.677,65 0,00  0,00

      Investimentos  50.677,65  0,00  0,00  0,00  50.677,65 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2018
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2017
 (h)

VALOR (III)  0,00 -2.525,49-2.525,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 54m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  30.981.196,00  4.547.077,92  27.860.095,40 12,65  77,49  8.091.970,36 35.952.065,76

    RECEITAS CORRENTES  29.841.200,00  4.440.472,86  24.796.352,97 14,15  79,04  6.574.860,05 31.371.213,02

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  2.654.000,00  472.034,91  2.647.252,30 17,79  99,75  6.747,70 2.654.000,00

        Impostos  2.182.000,00  443.210,56  2.300.137,99 20,31  105,41 -118.137,99 2.182.000,00

        Taxas  459.000,00  28.203,87  336.602,48 6,14  73,33  122.397,52 459.000,00

        Contribuição de Melhoria  13.000,00  620,48  10.511,83 4,77  80,86  2.488,17 13.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  505.000,00  83.235,03  469.307,54 16,48  92,93  35.692,46 505.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  505.000,00  83.235,03  469.307,54 16,48  92,93  35.692,46 505.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  200.000,00  21.377,93  112.725,35 10,61  55,93  88.822,99 201.548,34

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  7.000,00  1.320,24  6.448,76 18,86  92,13  551,24 7.000,00

        Valores Mobiliários  193.000,00  20.057,69  106.276,59 10,31  54,63  88.271,75 194.548,34

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  7.000,00  2.581,88  13.487,33 36,88  192,68 -6.487,33 7.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  1.000,00  2.581,88  13.487,33 258,19  1.348,73 -12.487,33 1.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.000,00 6.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.407.200,00  3.854.700,90  21.369.362,38 13,80  76,49  6.566.302,30 27.935.664,68

        Transferências da União e de suas Entidades  14.042.600,00  1.979.249,41  11.130.649,35 12,79  71,92  4.346.415,33 15.477.064,68

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 7.519.000,00  1.092.456,69  6.038.119,91 14,41  79,63  1.544.880,09 7.583.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.600,00  15.200,00  30.400,00 33,33  66,67  15.200,00 45.600,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.800.000,00  767.794,80  4.170.193,12 15,90  86,34  659.806,88 4.830.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  68.000,00  6.542,21  184.218,07 9,62  270,91 -116.218,07 68.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  3.342,63 0,00  0,00 -3.342,63 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  68.000,00  6.542,21  180.875,44 9,62  265,99 -112.875,44 68.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.139.996,00  106.605,06  3.063.742,43 2,33  66,88  1.517.110,31 4.580.852,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  860.000,00  0,00  1.108.535,74 0,00  128,90 -248.535,74 860.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  860.000,00  0,00  1.108.535,74 0,00  128,90 -248.535,74 860.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  279.996,00  106.605,06  1.955.206,69 2,87  52,55  1.765.646,05 3.720.852,74

        Transferências da União e de suas Entidades  279.996,00  0,00  861.425,00 0,00  68,46  396.831,27 1.258.256,27

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  106.605,06  1.093.781,69 4,33  44,42  1.368.814,78 2.462.596,47

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 30.981.196,00  35.952.065,76  4.547.077,92  27.860.095,40 12,65  77,49  8.091.970,36SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 30.981.196,00  35.952.065,76  4.547.077,92  12,65  27.860.095,40  77,49  8.091.970,36

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 30.981.196,00  35.952.065,76  4.547.077,92  12,65  27.860.095,40

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 2.991.752,76

 0,00  0,00

 2.991.752,76  2.991.752,76

 2.991.752,76

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  29.463.196,00  37.798.743,52  5.763.138,13  26.635.765,15  6.164.422,20  26.507.695,46  24.846.943,26 11.162.978,37  11.291.048,06

    DESPESAS CORRENTES  27.392.200,00  30.543.736,95  4.854.780,93  23.364.267,05  4.959.667,00  23.320.697,36  22.296.249,24 7.179.469,90  7.223.039,59

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.964.600,00  16.779.001,54  2.865.719,07  13.221.612,12  2.865.719,07  13.221.612,12  13.204.981,20 3.557.389,42  3.557.389,42

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  115.000,00  140.000,00  28.235,71  102.529,14  28.235,71  102.529,14  102.529,14 37.470,86  37.470,86

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.312.600,00  13.624.735,41  1.960.826,15  10.040.125,79  2.065.712,22  9.996.556,10  8.988.738,90 3.584.609,62  3.628.179,31

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  11.312.600,00  13.624.735,41  1.960.826,15  10.040.125,79  2.065.712,22  9.996.556,10  8.988.738,90 3.584.609,62  3.628.179,31

    DESPESAS DE CAPITAL  1.770.996,00  6.955.006,57  908.357,20  3.271.498,10  1.204.755,20  3.186.998,10  2.550.694,02 3.683.508,47  3.768.008,47

      INVESTIMENTOS  1.500.996,00  6.610.006,57  867.559,79  3.068.849,15  1.163.957,79  2.984.349,15  2.348.045,07 3.541.157,42  3.625.657,42

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  270.000,00  345.000,00  40.797,41  202.648,95  40.797,41  202.648,95  202.648,95 142.351,05  142.351,05

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 300.000,00  300.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  37.798.743,52 29.463.196,00  26.635.765,15 5.763.138,13  26.507.695,46 6.164.422,20  24.846.943,26 11.162.978,37  11.291.048,06

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  29.463.196,00  37.798.743,52  5.763.138,13  26.635.765,15  6.164.422,20  26.507.695,46  24.846.943,26 11.162.978,37  11.291.048,06

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.352.399,94- - 1.224.330,25  3.013.152,14

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  29.463.196,00  37.798.743,52  5.763.138,13  27.860.095,40  6.164.422,20  27.860.095,40  27.860.095,40 9.938.648,12  11.291.048,06

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 40m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 183/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 079/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 212 DE 23 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG 
- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTD, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 762.096.959-49, 
residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 079/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de combustível 
(óleo diesel) para abastecimento de maquinas para executar serviços de teraceamento (curvas de nível) e 
propriedades rurais visando a conservação do solo, conforme convenio 4500047051 firmado entre o Município de 
Altônia e a Itaipu Binacional, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 35.000,0 DIESEL COMUM
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
079/2018, vencido pela contratada. PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTD.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTD e de R$ 
120.750,00 (cento e vinte mil setecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 180(dias), com início em 22 de outubro de 2018 e término em 20 de abril de 2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº079/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o subitem 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 120 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 46 SECRETARIA MEIO AMBIENTE 1812296 Preservação, Proteção, Recuperação do Me 339030010300 
DIESEL.
Altônia-PR., 24 de outubro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 084/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 207 DE 08 de novembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE CORRETORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo S.r.  MARCELO 
WAIS, portador (a) do RG nº 7009036166, CPF nº. 632.005.380-15, residente, na cidade de PORTO ALEGRE, Estado 
do RS, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 084/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de Serviços de Seguro Veicular para veículos pertencentes a frota municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez permanente com 
assistência 24 horas auto vip II
2 1,0 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez permanente com 
assistência 24 horas auto vip II
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade 
PREGÃO nº 084/2018, vencido pela contratada:  GENTE CORRETORA S/A.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GENTE CORRETORA S/A e de R$ 19.075,00 (dezenove mil e setenta e 
cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 1 (ano), com início em 09 de novembro de 2018 e término em 08 de novembro 
de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº084/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o subitem 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO E 
SECRETARIA DE SAÚDE. Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
  26 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO 27 13 2 67 Manutenção das Atividades Esportivas 
339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS.
29 SECRETARIA DE SAUDE 10629234 Núcleo Apoio Saúde da Família-NASF 339039690200 SEGUROS DE 
VEÍCULOS DA SAÚDE PÚBLICA.       
Altônia-PR., 09 de novembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 192/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 085/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 208 DE 08 de novembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: D E 
NALIN NOGUEIRA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.290.112/0001-07, neste ato representada pela Sr.ª DIENE EIRE 
NALIN NOGUEIRA, portador (a) do RG nº 39241242, CPF nº. 641.384.029-34, residente, na cidade de JUSSARA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 085/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Prestação de Serviços de Controle de pragas 
urbanas, tratamento de esgoto, limpeza de caixa d’água, com emissão de laudos técnicos atendendo as normas 
vigentes, atendendo as exigências do Núcleo Regional de educação, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 2,0 LIMPEZA, DEDETIZAÇÃO E DESENFECÇÃO DE RESERVATORIO DE AGUA
2 2,0 LIMPEZA, DEDETIZAÇÃO E DESENFECÇÃO DE RESERVATORIO DE AGUA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade 
PREGÃO nº 085/2018, vencido pela contratada:  D E NALIN NOGUEIRA – ME. 
– DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: D E NALIN NOGUEIRA - ME e de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos 
reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 09 de novembro de 2018 e término em 08 de março de 2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº085/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o subitem 16.1 
do edital. 
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 24 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO 125221 Manutenção do Ensino Básico 
339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS.
Altônia-PR., 09 de novembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 40/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA com sede a Rodovia PR 323, 
Km 326, cx postal 063, Perobal - PR -. CNPJ: 67.156.943/0002-60, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliado a Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona II, na cidade de Umuarama - PR, 
portadora do RG n.º 16.520.909/SSP/SP e CPF. 829.589.049-20
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 112/2017, 
Concorrência 01/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - do 
Contrato - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO”
- Fica prorrogado por mais 120 dias o respectivo contrato a partir de 20 de Agosto de 2018 ate 20 de Dezembro de 
2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 17 de Agosto de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                             GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO
CPF: 562.792.321-53                                                CPF: 395.665.289-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 255/2018, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2018 – PREGÃO Nº 
55/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: N. B. DE OLIVEIRA METALURGICA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 98/2018 – Pregão nº 55/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: N. B. DE OLIVEIRA METALURGICA, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 94.840,00 (noventa e quatro mil e oitocentos e quarenta reais), o resultado do 
Processo Licitatório nº 98/2018 – Pregão nº 55/2018, que tem como objeto a contratação de empresa para prestar 
serviços de pequenos reparos de torno e solda e fornecer material para executar os serviços.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/202018. 
 

O MUNICÍPIO de Cafezal do Sul, torna público que às 08:45 horas do dia 

12/12/18, na sala de licitações, realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as especificações do edital, 

para aquisição de:  

LOTE 
OBJETO 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
01 Retroescavadeira 4x4 1,00 300.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Kátia Silva Trives, Paraná, Brasil - 

Telefone: (044) 3655 - 8000 - E-mail licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br. A 

Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 

www.cafezaldosul.pr.gov.br, das       às       horas. 

 

Cafezal do Sul, 30 de Novembro de 2018. 

 

Mario Junio Kazuo da Silva  

Prefeito Municipal 
 

 
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ANTONIO MOREIRA FREIRE torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para Avicultura de corte 
(nº150365, validade 01/11/2020) a ser implantada no Lote nº 81-A-1, Gleba Nonohay, Município de Nova Olímpia/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ANTONIO MOREIRA FREIRE torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para Avicultura de corte 
implantada no Lote nº 81-A-1, Gleba Nonohay, Município de Nova Olímpia/PR.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.017 A 10/2.018

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.01812 / 2.01711 / 2.017

RECEITAS CORRENTES (I)  2.981.576,42  3.930.998,43  3.354.821,84  2.862.706,79  2.599.524,17  2.612.199,87  2.712.216,34  2.910.977,51  2.977.947,68  3.084.760,73  2.113.269,90  2.970.824,51  35.821.613,02 35.111.824,19

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  177.202,77  198.498,52  177.893,15  171.604,65  322.119,09  250.719,71  173.191,79  133.868,90  179.354,14  766.465,96  195.788,00  276.246,91  2.654.000,00 3.022.953,59

      IPTU  5.924,14  20.928,51  11.598,32  27.281,68  87.953,40  60.963,42  23.659,46  13.484,57  10.399,36  10.220,50  9.964,47  12.087,64  547.000,00 294.465,47

      ISS  60.113,35  53.767,93  46.918,79  35.133,93  48.972,55  53.087,54  57.271,14  43.221,36  45.161,41  48.490,41  71.839,04  63.364,83  698.000,00 627.342,28

      ITBI  51.774,09  14.834,79  63.359,31  11.777,00  12.866,17  26.149,20  22.209,89  5.839,08  59.184,13  642.469,39  53.237,22  134.304,97  392.000,00 1.098.005,24

      IRRF  48.158,27  84.277,79  39.369,73  56.953,64  49.709,13  48.772,86  42.771,19  53.735,23  49.205,82  48.737,82  48.413,97  49.998,42  545.000,00 620.103,87

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  11.232,92  24.689,50  16.647,00  40.458,40  122.617,84  61.746,69  27.280,11  17.588,66  15.403,42  16.547,84  12.333,30  16.491,05  472.000,00 383.036,73

    Contribuições  44.595,04  45.402,10  41.876,28  44.716,08  51.408,92  58.195,02  48.062,16  47.830,52  47.264,50  46.719,03  43.605,77  39.629,26  505.000,00 559.304,68

    Receita Patrimonial  14.132,35  126.417,95  9.635,54  8.674,92  10.054,44  10.592,93  21.746,56  9.371,42  9.412,20  11.859,41  10.319,18  11.058,75  201.548,34 253.275,65

      Rendimentos de Aplicação Financeira  13.442,55  6.535,36  9.370,10  7.769,26  9.564,32  9.579,09  21.264,16  8.566,50  8.962,61  11.142,86  9.819,18  10.238,51  194.548,34 126.254,50

      Outras Receitas Patrimoniais  689,80  119.882,59  265,44  905,66  490,12  1.013,84  482,40  804,92  449,59  716,55  500,00  820,24  7.000,00 127.021,15

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  367,69  1.395,94  4.245,02  2.537,25  1.097,69  502,25  344,47  415,14  939,67  1.642,21  7.000,00 13.487,33

    Transferências Correntes  2.034.929,27  3.558.618,98  3.119.789,98  2.634.204,19  2.209.418,06  2.288.422,34  2.466.039,02  2.717.449,10  2.581.443,97  2.257.169,64  1.858.367,98  2.639.954,47  32.386.064,68 30.365.807,00

      Cota-Parte do FPM  803.105,51  1.060.342,70  979.933,10  1.281.079,02  862.667,02  904.478,29  1.110.014,57  1.039.475,86  1.197.431,15  890.642,35  671.723,14  763.073,12  14.840.200,00 11.563.965,83

      Cota-Parte do ICMS  596.746,72  547.152,71  888.523,65  542.731,09  509.969,88  603.892,31  637.543,50  453.996,56  728.121,06  628.317,49  534.458,23  758.256,65  8.000.000,00 7.429.709,85

      Cota-Parte do IPVA  12.592,31  18.187,09  421.844,78  139.684,97  159.446,30  47.918,10  32.738,33  24.176,21  25.694,49  18.806,74  14.796,15  14.824,82  1.000.000,00 930.710,29

      Cota-Parte do ITR  36.862,14  59.521,94  22.339,31  7.281,49  410,96  894,98  2.804,66  1.711,11  1.168,12  1.756,91  51.551,85  379.476,90  550.000,00 565.780,37

      Transferências LC 87/1996  4.226,13  4.226,13  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  52.000,00 49.204,06

      Transferências LC 61/1989  9.794,74  13.513,88  11.692,56  11.928,18  9.948,66  10.621,49  10.825,04  11.887,35  10.003,60  10.819,06  10.817,52  10.979,70  150.000,00 132.831,78

      Transferências do FUNDEB  380.179,52  342.194,27  664.382,84  436.049,26  388.242,61  359.889,89  433.834,14  346.449,10  350.241,24  423.309,24  340.135,95  427.658,85  4.830.000,00 4.892.566,91

      Outras Transferências Correntes  191.422,20  1.513.480,26  126.998,56  211.375,00  274.657,45  356.652,10  234.203,60  835.677,73  264.709,13  279.442,67  230.809,96  281.609,25  2.963.864,68 4.801.037,91

    Outras Receitas Correntes  710.716,99  2.060,88  5.259,20  2.111,01  2.278,64  1.732,62  2.079,12  1.955,32  160.128,40  2.131,55  4.249,30  2.292,91  68.000,00 896.995,94

DEDUÇÕES (II)  292.665,70  340.589,09  465.681,93  397.356,11  309.303,77  314.376,25  359.600,41  307.064,61  295.009,78  310.883,72  257.484,53  386.137,43  4.450.400,00 4.036.153,33

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,28  0,25  0,26  0,20  0,23  0,21  0,21  0,20  0,22  0,23  0,19  0,22  0,00 2,70

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  292.665,42  340.588,84  465.681,67  397.355,91  309.303,54  314.376,04  359.600,20  307.064,41  295.009,56  310.883,49  257.484,34  386.137,21  4.450.400,00 4.036.150,63

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.688.910,72  3.590.409,34  2.889.139,91  2.465.350,68  2.290.220,40  2.297.823,62  2.352.615,93  2.603.912,90  2.682.937,90  2.773.877,01  1.855.785,37  2.584.687,08  31.075.670,86  31.371.213,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/nov/2018 as 08h e 42m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  860.000,00  1.108.535,74 -248.535,74

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 6.955.006,57  3.271.498,10  3.186.998,10  0,00  3.683.508,47

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 6.955.006,57  3.271.498,10  3.186.998,10  0,00  3.683.508,47

-6.095.006,57 - --2.162.962,36 -3.932.044,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 53m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO 
DO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 

REGISTROS EFETUADOS EM 2018 
No Bimestre Até o Bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 
Riscos não Provisionados 
Garantias Concedidas 
Outros Passivos Contingentes 

TOTAL DAS DESPESAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
(III) 

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III) 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

EXERCÍCIO  
CORRENTE 

EXERCÍCIO  
2027 

EXERCÍCIO  
2026 

EXERCÍCIO  
2025 

EXERCÍCIO  
2024 

EXERCÍCIO  
2023 

EXERCÍCIO  
2022 

EXERCÍCIO  
2021 

EXERCÍCIO  
2020 

EXERCÍCIO  
2019 DESPESAS DE PPP 

Das Estatais Não-Dependentes 

PPP A CONTRATAR (II) 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA  
O LIMITE (IV = I + II) 

Nota: 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/mar/2018 as 11h e 42m. 
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 29.463.196,00  37.798.743,52  5.763.138,13  26.635.765,15  11.162.978,37  6.164.422,20  26.507.695,46  100,00  11.291.048,06
ADMINISTRAÇÃO  4.229.000,00  4.027.641,02  556.904,61  2.797.363,27  10,50  1.230.277,75  558.383,79  2.796.764,65  10,55  1.230.876,37

Planejamento e Orçamento  647.000,00  585.000,00  97.203,94  392.055,28  1,47  192.944,72  97.203,94  392.055,28  192.944,72 1,48
Administração Geral  2.706.000,00  2.623.592,44  378.217,31  1.833.296,77  6,88  790.295,67  379.696,49  1.832.698,15  790.894,29 6,91
Controle Interno  82.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Administração de Receitas  658.000,00  671.048,58  81.483,36  448.276,52  1,68  222.772,06  81.483,36  448.276,52  222.772,06 1,69
Formação de Recursos Humanos  136.000,00  148.000,00  0,00  123.734,70  0,46  24.265,30  0,00  123.734,70  24.265,30 0,47

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.590.600,00  3.245.892,01  288.834,47  1.686.350,97  6,33  1.559.541,04  287.996,87  1.682.182,47  6,35  1.563.709,54
Assistência à Criança a ao Adolescente  374.600,00  413.667,23  9.932,29  201.356,43  0,76  212.310,80  8.802,03  200.226,17  213.441,06 0,76
Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00  360.000,00  22.861,50  300.724,93  1,13  59.275,07  22.861,50  300.724,93  59.275,07 1,13
Assistência ao Idoso  279.000,00  329.000,00  47.760,00  213.980,00  0,80  115.020,00  47.760,00  213.980,00  115.020,00 0,81
Assistência Comunitária  1.817.000,00  2.143.224,78  208.280,68  970.289,61  3,64  1.172.935,17  208.573,34  967.251,37  1.175.973,41 3,65

PREVIDÊNCIA SOCIAL  420.000,00  420.000,00  75.268,86  323.667,99  1,22  96.332,01  75.268,86  323.667,99  1,22  96.332,01
Previdência Básica  420.000,00  420.000,00  75.268,86  323.667,99  1,22  96.332,01  75.268,86  323.667,99  96.332,01 1,22

SAÚDE  6.122.096,00  9.597.925,47  1.432.156,33  7.545.773,50  28,33  2.052.151,97  1.482.577,70  7.441.529,98  28,07  2.156.395,49
Vigilância Sanitária  149.000,00  201.890,34  14.305,08  105.148,27  0,39  96.742,07  11.334,56  99.217,75  102.672,59 0,37
Vigilância Epidemiológica  0,00  152.386,40  0,00  131.185,34  0,49  21.201,06  0,00  131.185,34  21.201,06 0,49
Atenção Básica  5.573.096,00  7.978.903,96  1.218.113,25  6.117.874,04  22,97  1.861.029,92  1.269.107,14  6.019.561,04  1.959.342,92 22,71
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  400.000,00  1.264.744,77  199.738,00  1.191.565,85  4,47  73.178,92  202.136,00  1.191.565,85  73.178,92 4,50

EDUCAÇÃO  8.327.100,00  9.451.754,52  1.641.251,62  7.451.750,55  27,98  2.000.003,97  1.659.384,86  7.436.664,80  28,05  2.015.089,72
Ensino Fundamental  8.121.100,00  9.186.043,86  1.625.291,14  7.321.628,42  27,49  1.864.415,44  1.643.424,38  7.306.542,67  1.879.501,19 27,56
Educação Infantil  206.000,00  265.710,66  15.960,48  130.122,13  0,49  135.588,53  15.960,48  130.122,13  135.588,53 0,49

CULTURA  63.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Difusão Cultural  63.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

URBANISMO  3.630.400,00  5.061.552,16  1.187.633,03  3.691.016,61  13,86  1.370.535,55  1.205.996,62  3.688.122,32  13,91  1.373.429,84
Infra-Estrutura Urbana  1.071.000,00  2.088.569,30  227.211,01  1.238.294,39  4,65  850.274,91  227.211,01  1.238.294,39  850.274,91 4,67
Serviços Urbanos  2.559.400,00  2.972.982,86  960.422,02  2.452.722,22  9,21  520.260,64  978.785,61  2.449.827,93  523.154,93 9,24

SANEAMENTO  140.000,00  896.440,00  23.595,20  669.525,73  2,51  226.914,27  313.595,20  669.525,73  2,53  226.914,27
Saneamento Básico Urbano  140.000,00  896.440,00  23.595,20  669.525,73  2,51  226.914,27  313.595,20  669.525,73  226.914,27 2,53

AGRICULTURA  424.000,00  968.543,98  57.089,54  498.695,49  1,87  469.848,49  56.879,54  498.485,49  1,88  470.058,49
Extensão Rural  424.000,00  968.543,98  57.089,54  498.695,49  1,87  469.848,49  56.879,54  498.485,49  470.058,49 1,88

INDÚSTRIA  114.000,00  185.000,00  175.000,00  175.000,00  0,66  10.000,00  175.000,00  175.000,00  0,66  10.000,00
Promoção Industrial  114.000,00  185.000,00  175.000,00  175.000,00  0,66  10.000,00  175.000,00  175.000,00  10.000,00 0,66

COMÉRCIO E SERVIÇOS  63.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00
Turismo  63.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00

TRANSPORTE  1.623.000,00  1.725.887,77  158.142,96  989.065,47  3,71  736.822,30  182.057,05  989.065,46  3,73  736.822,31
Transporte Rodoviário  1.623.000,00  1.725.887,77  158.142,96  989.065,47  3,71  736.822,30  182.057,05  989.065,46  736.822,31 3,73

DESPORTO E LAZER  379.000,00  933.506,59  49.667,67  172.143,89  0,65  761.362,70  49.687,87  171.274,89  0,65  762.231,70
Desporto Comunitário  379.000,00  933.506,59  49.667,67  172.143,89  0,65  761.362,70  49.687,87  171.274,89  762.231,70 0,65

ENCARGOS ESPECIAIS  1.038.000,00  954.600,00  117.593,84  635.411,68  2,39  319.188,32  117.593,84  635.411,68  2,40  319.188,32
Outros Encargos Especiais  653.000,00  469.600,00  48.560,72  330.233,59  1,24  139.366,41  48.560,72  330.233,59  139.366,41 1,25
Serviço da Dívida Interna  385.000,00  485.000,00  69.033,12  305.178,09  1,15  179.821,91  69.033,12  305.178,09  179.821,91 1,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00
Reserva de Contingência  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00  0,00  300.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
URBANISMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Infra-Estrutura Urbana  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 40m.

TOTAL 100,00 100,00 29.463.196,00  37.798.743,52  5.763.138,13  26.635.765,15  11.162.978,37  6.164.422,20  26.507.695,46  11.291.048,06
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  37.838,43  435.098,29  0,00 435.098,29  37.838,43  5.609,53  16.550,00  0,00 16.550,00  5.609,53 16.550,00  43.447,96

 435.098,29 435.098,29 37.838,43PODER EXECUTIVO  37.838,43 0,00  5.609,53  16.550,00  16.550,00  16.550,00  0,00  5.609,53  43.447,96

TOTAL (III) = (I + II)  37.838,43  435.098,29  0,00 435.098,29  37.838,43  5.609,53  0,00 16.550,00  5.609,53 16.550,00  16.550,00  43.447,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 47m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 152/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 98/2018 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e N.B. DE OLIVEIRA METALURGICA. – ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de pequenos reparos de torno e solda e fornecer material para executar os serviços.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 55/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103       28.767,00  134  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103        1.766,00  129  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2017 339039 1000       14.383,50  227  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000           908,00  225  Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.001.154521300.2009 339039 1000       43.150,50  245  Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO 10.001.154521300.2009 339030 1000        6.697,50  243  Serv. P. e Rodov.
R$ 94.840,00 (noventa e quatro mil oitocentos e quarenta  reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e N.B. DE OLIVEIRA METALURGICA. – ME      Data: 28 de Novembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 520/2018
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais; no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei Federal nº 
8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94. tendo em vista que o valor homologado no 
Decreto nº 510/2018 do certame encontra-se incorreto.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado anulado o Processo de Licitação na modalidade de 
Inexigibilidade nº 07/2018, sobre o Processo de Licitatório nº 702/2018, Portaria 
nº 751/2018 de 27/07/2018, publicado em 28/07/2018,  que tem por objeto 
a (o) Aquisição de  01 (UM) VEÍCULO HATCH, modelo Gol 1.0 MPI, marca 
VOLKSWAGEN, Fabricação/Modelo 2018/2018, novo, zero km, motorização 1.0 de 
3 (três) cilindros, potência 82 CV (etanol) e 75 CV (gasolina), cor branca, 4 (quatro) 
portas, capacidade 5(cinco) ocupantes, freios ABS/EBD, cambio de 5 (cinco) marchas 
a frente e 1 (uma) a ré, direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas, rodas de aço aro 14”, pneus 185/65R14 e calotas, rádio AM/AFM, 
bluetooth, MP3 player, entrada USB, SD-card e AUX-IN, tanque cheio, emplacado e 
licenciado em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e todas 
as taxas quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento 
Licitatório - PE 171/18 - SRP-SEAP/DEAM - Lote 10.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 22 de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 521/2018
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais; no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei Federal nº 
8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94. tendo em vista que o valor homologado no 
Decreto nº 521/2018 do certame encontra-se incorreto.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado anulado o Processo de Licitação na modalidade de 
Inexigibilidade nº 08/2018, sobre o Processo de Licitatório nº 703/2018, Portaria 
nº 751/2018 de 27/07/2018, publicado em 28/07/2018,  que tem por objeto a 
(o) Aquisição de 01 (UM) VEÍCULO SEDAN, modelo Voyage 1.6 MT, marca 
VOLKSWAGEN, Fabricação/Modelo 2018/2018, novo, zero km, motorização 1.6 de 4 
(quatro) cilindros, potência 104 CV (etanol) e 101 CV (gasolina), cor branca, 4 (quatro) 
portas, capacidade 5(cinco) ocupantes, freios ABS/EBD, cambio de 5 (cinco) marchas 
a frente e 1 (uma) a ré, direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas, rodas de aço aro 14”, pneus 185/65R14 e calotas, rádio AM/AFM, 
bluetooth, MP3 player, entrada USB, SD-card e AUX-IN, tanque cheio, emplacado e 
licenciado em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e todas 
as taxas quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento 
Licitatório - PE 171/18 - SRP-SEAP/DEAM - Lote 12).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 22 de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 529/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do INEXIGIBILIDADE nº 
10/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Portaria nº 751/2018 de 27/07/2018, publicado em 28/07/2018, 
sobre o Processo de Licitação nº 782/2018, que tem por objeto a Aquisição de  01 
(UM) VEÍCULO HATCH, modelo Gol 1.0 MPI, marca VOLKSWAGEN, Fabricação/
Modelo 2018/2018, novo, zero km, motorização 1.0 de 3 (três) cilindros, potência 82 
CV (etanol) e 75 CV (gasolina), cor branca, 4 (quatro) portas, capacidade 5(cinco) 
ocupantes, freios ABS/EBD, cambio de 5 (cinco) marchas a frente e 1 (uma) a ré, 
direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas, rodas 
de aço aro 14”, pneus 185/65R14 e calotas, rádio AM/AFM, bluetooth, MP3 player, 
entrada USB, SD-card e AUX-IN, tanque cheio, emplacado e licenciado em nome do 
Município com placas devidamente fixadas, lacradas e todas as taxas quitadas para 
permissão legal de transito, garantia de 12 meses e demais características técnicas 
constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento Licitatório - PE 171/18 
- SRP-SEAP/DEAM - Lote 10).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
R$: 43.700,00 Quarenta e três mil setecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 29 de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 530/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do INEXIGIBILIDADE nº 
11/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Portaria nº 751/2018 de 27/07/2018, publicado em 28/07/2018, sobre o Processo 
de Licitação nº 784/2018, que tem por objeto a Aquisição de 01 (UM) VEÍCULO 
SEDAN, modelo Voyage 1.6 MT, marca VOLKSWAGEN, Fabricação/Modelo 
2018/2018, novo, zero km, motorização 1.6 de 4 (quatro) cilindros, potência 104 
CV (etanol) e 101 CV (gasolina), cor branca, 4 (quatro) portas, capacidade 5(cinco) 
ocupantes, freios ABS/EBD, cambio de 5 (cinco) marchas a frente e 1 (uma) a ré, 
direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas, rodas 
de aço aro 14”, pneus 185/65R14 e calotas, rádio AM/AFM, bluetooth, MP3 player, 
entrada USB, SD-card e AUX-IN, tanque cheio, emplacado e licenciado em nome do 
Município com placas devidamente fixadas, lacradas e todas as taxas quitadas para 
permissão legal de transito, garantia de 12 meses e demais características técnicas 
constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento Licitatório - PE 171/18 
- SRP-SEAP/DEAM - Lote 12).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
R$: 53.000,00 Cinquenta e três mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 29 de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 525/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 75/2018, 
dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 364/2018 de 27 de julho de 2018, publicado em 28/07/2018, 
sobre o Processo de Licitação nº 693/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa para prestação de Serviços médicos com especialidade em Pediatria nas 
UNIDADE BASICAS DE SAÚDE e HOSPITAL MUNICIPAL, por um período de 24 
(vinte e quatro) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP R$: 840.000,00 Oitocentos e quarenta 
mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, quarta-feira, 28 de Novembro  de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 526/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 77/2018, 
dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 364/2018 de 27 de julho de 2018, publicado em 28/07/2018, sobre o Processo 
de Licitação nº 695/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de um profissional na área 
de Teatro para atender Projetos da Secretaria Municipal de Educação, Diretoria de Cultura, 
Esportes, com disponibilidade para acompanhar em eventuais apresentações dentro e fora 
do município por um período de 04 (quatro) meses. Conforme especificações em anexo. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de 
Cultura. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
VINICIUS GUERRA DE SOUZA R$: 8.580,00 Oito mil quinhentos e oitenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, quarta-feira, 28 de Novembro  de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 527/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 78/2018, 
dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 364/2018 de 27 de julho de 2018, publicado em 28/07/2018, 
sobre o Processo de Licitação nº 696/2018, que tem por objeto a (o) Contratação 
de um Operador de Máquinas, visando a atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, por um período de 12 
(doze) meses. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
MIGUEL BARAN R$: 28.800,00 Vinte e oito mil oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, quarta-feira, 28 de Novembro  de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 528/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 79/2018, 
dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 364/2018 de 27 de julho de 2018, publicado em 28/07/2018, 
sobre o Processo de Licitação nº 697/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de 
Instituição Hospitalar objetivando a realização de consultas médicas especializadas 
eletivas e de exames complementares especializados, destinados ao atendimento de 
usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER R$: 753.012,00
Setecentos e cinquenta e três mil, doze reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, quarta-feira, 28 de Novembro  de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Inexigibilidade N.º 10/2018
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo Licitatório desta 
repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 10/2018, refere-se à Aquisição 
de  01 (UM) VEÍCULO HATCH, modelo Gol 1.0 MPI, marca VOLKSWAGEN, 
Fabricação/Modelo 2018/2018, novo, zero km, motorização 1.0 de 3 (três) cilindros, 
potência 82 CV (etanol) e 75 CV (gasolina), cor branca, 4 (quatro) portas, capacidade 
5(cinco) ocupantes, freios ABS/EBD, cambio de 5 (cinco) marchas a frente e 1 (uma) 
a ré, direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas, 
rodas de aço aro 14”, pneus 185/65R14 e calotas, rádio AM/AFM, bluetooth, MP3 
player, entrada USB, SD-card e AUX-IN, tanque cheio, emplacado e licenciado 
em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e todas as 
taxas quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento 
Licitatório - PE 171/18 - SRP-SEAP/DEAM - Lote 10), foi realizado tendo como base 
o Art. 25, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em 
concordância com o Art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 26 de novembro de 2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

Inexigibilidade N.º 11/2018
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo Licitatório desta 
repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 11/2018, refere-se à Aquisição 
de 01 (UM) VEÍCULO SEDAN, modelo Voyage 1.6 MT, marca VOLKSWAGEN, 
Fabricação/Modelo 2018/2018, novo, zero km, motorização 1.6 de 4 (quatro) 
cilindros, potência 104 CV (etanol) e 101 CV (gasolina), cor branca, 4 (quatro) portas, 
capacidade 5(cinco) ocupantes, freios ABS/EBD, cambio de 5 (cinco) marchas a 
frente e 1 (uma) a ré, direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas, rodas de aço aro 14”, pneus 185/65R14 e calotas, rádio AM/AFM, 
bluetooth, MP3 player, entrada USB, SD-card e AUX-IN, tanque cheio, emplacado e 
licenciado em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e todas 
as taxas quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento 
Licitatório - PE 171/18 - SRP-SEAP/DEAM - Lote 12), foi realizado tendo como base 
o Art. 25, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em 
concordância com o Art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 26 de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI MUNICIPAL Nº 048/2018
SÚMULA: Proíbe à concessionária do serviço municipal de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário a fixação e a cobrança de valor ou outra taxa mínima no 
Município de Cruzeiro do Oeste, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
PROMULGOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - É vedada à concessionária do serviço municipal de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário a fixação e a cobrança de valor ou outra taxa mínima de 
consumo de água e/ou tratamento de esgoto no Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná.
§1º - O descumprimento do disposto no caput importará na aplicação de multa de R$-
100,00 (cem reais) por cada unidade medidora ou por economia, no caso de tarifação 
por esse sistema, para a cobrança de taxa mínima sem o respectivo consumo, 
aplicada em dobro no caso de reincidência.
§2º - Em caso de descumprimento também deverá a concessionária aos 
consumidores ressarcirem, de valor monetário, correspondente ao dobro dos valores 
cobrados, devidamente corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de doze por cento 
ao ano até  data de efetivo ressarcimento, conforme prevê a Lei 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
§3º - O valor da multa prevista no parágrafo anterior será ajustado anualmente pelo 
índice do IPCA-E.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2018
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de créditos tributários Municipais e não 
tributários inscritos em dívida ativa e dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam cancelados os créditos tributários e não tributários devidamente 
constituídos e inscritos em dívida ativa, que não estejam em fase de cobrança judicial, 
consolidados por cadastro ou inscrição e vencidos até 31 de dezembro de 2012, 
por terem sido fulminados pela prescrição extintiva (art. 146, inciso III alínea “b” da 
Constituição Federal e art. 173 e 174 do Código Tributário Nacional).
§ 1º. O cancelamento não atingirá os débitos que sejam objetos de execução fiscais 
já ajuizadas pelo Município.
§ 2º. A consolidação se dará por cadastro ou inscrição mobiliária ou imobiliária ou 
inscrição individual de cada contribuinte em cada ano fiscal. 
§ 3º. O cancelamento aludido no caput não abrange dívidas quitadas, nem permite a 
repetição de quantias já recolhidas. 
Art. 2º - Fica facultado ao Poder Executivo Municipal não ajuizar execução fiscal 
para cobrança de créditos inscritos em Divida Ativa, desde que não prescritos, cujo 
valor principal lançado em cada ano fiscal atinja o valor igual ou inferior a R$391,55 
(trezentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco reais)
§ 1º. O Poder Executivo Municipal poderá, a qualquer momento, desde que não 
prescrito o seu direito, ajuizar a competente ação de execução fiscal dos créditos 
cuja cobrança se encontrava suspensa na forma do “caput”, quando surgirem novos 
débitos de responsabilidade do contribuinte que, somados aos débitos dos exercícios 
anteriores, ultrapassarem o valor previsto no caput, devidamente atualizado.
§ 2º. O não ajuizamento autorizado por esta Lei Complementar não implica na baixa 
e cancelamento do débito e da inscrição em divida ativa, ressalvado os casos de 
prescrição.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO LEILÃO Nº 01/2018
OBJETO: Serão levados a Leilão, aberto a participação de qualquer interessado, os 
bens inservíveis de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, que poderão ser 
examinados na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações nos Lotes I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII e XXIX., de 
acordo com as exigências constantes no EDITAL.
A Comissão de Licitação procede a seguinte RETIFICAÇÃO do Edital supra referido, 
conforme segue:
Fica retirado do Anexo I do Edital, o referido Lote XXII - VEÍCULO DUCATO marca 
e modelo FIAT/Ducato MC TCA Ambulância, Espécie ESP/Camionete/Ambulância. 
Placa AYP-3215, RENAVAM 01115135284, Nº chassi 93W245G34E2137359, ano 
2014, combustível diesel, cor predominante branca, no estado em que se encontra. 
Valor: R$ 21.000,00. 
JUSTIFICATIVA: Em razão solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, conforme memorando nº 20180008862.
Outras Informações: Fones (44) 3676-8150 ramal 168 ou 169 ou através Acesso 
ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à 
Informação Municipal
Cruzeiro do Oeste - PR, 29 de novembro de 2018
TANIA DE SOUZA PIRES
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1194/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante Administrativa da Sindicância nº 002/2018, por mais 30 (trinta) dias, os 
quais poderão ser prorrogáveis sempre por igual período, conforme artigo 289 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação, surtindo efeitos 
retroativos desde a data de 24 de novembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 82/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 793/2018
DATA DA ABERTURA.: 17/12/2018
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de 
serviços de retífica de motor destinados  aos Veículos do Transporte Escolar - PETE/
SEED/PNATE, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações no 
Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
310.259,00 Trezentos e Dez Mil, Duzentos e cinquenta e Nove Reais
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias - Os produtos/serviços licitados deverão ser 
entregues no município, em local especificado pela Divisão de Transporte Escolar, 
conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  29/11/2018
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.182.000,00  2.300.137,99 443.210,56 2.182.000,00  105,41

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  547.000,00  267.612,82 22.052,11 547.000,00  48,92

      1.1.1- IPTU  455.000,00  200.879,24 9.042,45 455.000,00  44,15

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  92.000,00  66.733,58 13.009,66 92.000,00  72,54

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  392.000,00  1.031.396,36 187.542,19 392.000,00  263,11

      1.2.1- ITBI  391.000,00  1.030.792,30 187.542,19 391.000,00  263,63

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  604,06 0,00 1.000,00  60,41

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  698.000,00  513.461,00 135.203,87 698.000,00  73,56

      1.3.1- ISS  670.000,00  507.306,91 134.376,28 670.000,00  75,72

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  28.000,00  6.154,09 827,59 28.000,00  21,98

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  545.000,00  487.667,81 98.412,39 545.000,00  89,48

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  23.252.000,00  17.505.930,18 3.218.108,44 24.592.200,00  71,18

    2.1- Cota-Parte FPM  13.500.000,00  9.700.517,62 1.434.796,26 14.840.200,00  65,37

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.500.000,00  9.209.072,03 1.434.796,26 13.840.200,00  66,54

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.000.000,00  491.445,59 0,00 1.000.000,00  49,14

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  8.000.000,00  6.285.810,42 1.292.714,88 8.000.000,00  78,57

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  52.000,00  40.751,80 8.150,36 52.000,00  78,37

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  150.000,00  109.523,16 21.797,22 150.000,00  73,02

    2.5- Cota-Parte ITR  550.000,00  469.396,29 431.028,75 550.000,00  85,34

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.000.000,00  899.930,89 29.620,97 1.000.000,00  89,99

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.434.000,00  26.774.200,00  3.661.319,00  19.806.068,17  73,97

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  1.355,74 515,89 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  590.000,00  564.824,45 103.380,14 662.772,77  85,22

    5.1- Transferências do Salário-Educação  400.000,00  339.314,47 63.148,53 400.000,00  84,83

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  160.000,00  126.259,20 31.564,80 160.000,00  78,91

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  30.000,00  95.362,69 7.672,05 102.772,77  92,79

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  3.888,09 994,76 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  140.000,00  238.229,63 13.275,66 437.000,00  54,51

    6.1- Transferências de Convênios  140.000,00  238.229,63 13.275,66 437.000,00  54,51

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  730.000,00  1.099.772,77  117.171,69  804.409,82  73,14
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.402.896,37 643.621,55 4.450.400,00 4.450.400,00  76,46

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.841.814,14 286.959,20 2.500.000,00 2.500.000,00  73,67

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.257.161,90 258.542,94 1.600.000,00 1.600.000,00  78,57

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  8.150,30 1.630,06 10.400,00 10.400,00  78,37

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  21.904,54 4.359,42 30.000,00 30.000,00  73,02

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  93.879,15 86.205,71 110.000,00 110.000,00  85,34

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  179.986,34 5.924,22 200.000,00 200.000,00  89,99

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.830.000,00  86,42 4.174.006,36 768.401,72 4.800.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.830.000,00  86,34 4.170.193,12 767.794,80 4.800.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 3.813,24 606,92 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  379.600,00  202,13 767.296,75 124.173,25 349.600,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.900.000,00  3.885.300,92  0,00 3.864.389,68  99,46  3.864.389,68  99,46

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.900.000,00  3.885.300,92  0,00 3.864.389,68  99,46  3.864.389,68  99,46

14- OUTRAS DESPESAS  1.930.000,00  976.338,91  303.040,33  31,04  303.040,33  31,04  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.930.000,00  976.338,91  303.040,33  31,04  303.040,33  31,04  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.830.000,00  4.861.639,83  4.167.430,01  85,72  4.167.430,01  85,72  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  1.639,83

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  300,92

 1.338,91

 1.639,83

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.165.790,18
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  92,58

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  7,23

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,20

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 1.639,83

 1.639,83
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  105.000,00  105.000,00  0,00 76.705,23  73,05  76.705,23  73,05

    22.1 - Creche  105.000,00  105.000,00  0,00 76.705,23  73,05  76.705,23  73,05

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  105.000,00  105.000,00  0,00 76.705,23  73,05  76.705,23  73,05

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 7.483.100,00  8.176.098,07  79,21  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  79,15 6.471.677,71 6.475.976,28

 4.830.000,00  4.861.639,83  85,72  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  85,72 4.167.430,01 4.167.430,01

 2.653.100,00  3.314.458,24  78,17  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  77,87 2.581.092,48 2.590.999,69

 0,00  0,00  0,00-276.844,78  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -282.453,42
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  7.588.100,00  8.281.098,07  79,08 6.548.382,94 6.552.681,51  79,13  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  767.296,75

 0,00

 0,00

 0,00

 121.063,73

 1.639,83

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  890.000,31

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  5.658.382,63

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  28,57

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 69,78 283.680,72 71,06 288.859,26 406.515,52 405.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 42,89 327.756,36 42,89 327.756,36 764.140,93 334.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  1.170.656,45 739.000,00  616.615,62  52,67  611.437,08  52,23  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  8.327.100,00  9.451.754,52  7.169.297,13  75,85  7.159.820,02  75,75  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00

 0,00

 196.149,19  0,00

 196.149,19

 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 3.813,24

 2.594,40

 9.170,75

 4.170.193,12

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 4.167.430,01

 4.167.430,01

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 270.737,89

 0,00

 1.515,52
 339.314,47

 270.737,89

 1.443,46

 71.535,56

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 9.170,75  71.535,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 49m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.182.000,00  2.182.000,00  2.300.137,99  105,41
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  455.000,00  455.000,00  200.879,24  44,15
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  391.000,00  391.000,00  1.030.792,30  263,63
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  670.000,00  670.000,00  507.306,91  75,72
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  545.000,00  545.000,00  487.667,81  89,48
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  36.000,00  36.000,00  15.028,72  41,75
    Dívida Ativa dos Impostos  65.000,00  65.000,00  50.074,71  77,04
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  20.000,00  20.000,00  8.388,30  41,94
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  72,12 22.252.000,00  23.592.200,00  17.014.484,59
    Cota-Parte FPM  66,54 12.500.000,00  13.840.200,00  9.209.072,03
    Cota-Parte ITR  85,34 550.000,00  550.000,00  469.396,29
    Cota-Parte IPVA  89,99 1.000.000,00  1.000.000,00  899.930,89
    Cota-Parte ICMS  78,57 8.000.000,00  8.000.000,00  6.285.810,42
    Cota-Parte IPI-Exportação  73,02 150.000,00  150.000,00  109.523,16
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  78,37 52.000,00  52.000,00  40.751,80
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  78,37 52.000,00  52.000,00  40.751,80
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 25.774.200,00 24.434.000,00  19.314.622,58  74,94

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 32,55 1.639.996,00  2.248.496,00  731.890,17TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 25,21 1.639.996,00  2.128.496,00  536.652,50    Provenientes da União

 162,70 0,00  120.000,00  195.237,67    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.248.496,00  731.890,17 1.639.996,00  32,55

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.804.100,00  8.309.259,09  7.210.128,78  7.190.385,26 86,77  86,53DESPESAS CORRENTES

 2.448.000,00  3.384.000,00  3.362.101,91  3.362.101,91 99,35  99,35    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.356.100,00  4.925.259,09  3.848.026,87  3.828.283,35 78,13  77,73    Outras Despesas Correntes

 317.996,00  1.288.666,38  335.644,72  251.144,72 26,05  19,49DESPESAS DE CAPITAL

 317.996,00  1.288.666,38  335.644,72  251.144,72 26,05  19,49    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.122.096,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  9.597.925,47  7.545.773,50  7.441.529,98  77,53 78,62
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 10,81 11,72 2.005.465,68 1.662.996,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  884.384,38  804.280,27

 7,84 8,79 1.295.449,97 1.121.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  663.569,32  583.465,21

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 2,97 2,93 710.015,71 541.996,00    Outros Recursos  220.815,06  220.815,06

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 156,32  156,32 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 355.221,88  4,71  4,77 355.221,88

 0,00  0,00

 1.662.996,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.005.465,68  15,58 16,43 1.239.762,58  1.159.658,47

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  4.459.100,00  7.592.459,79  6.306.010,92  83,57  6.281.871,51  84,42

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  32,52

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  3.384.678,12

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.573.096,00  7.978.903,96  6.117.874,04  6.019.561,04 81,08  80,89Atenção Básica
 400.000,00  1.264.744,77  1.191.565,85  1.191.565,85 15,79  16,01Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 149.000,00  201.890,34  105.148,27  99.217,75 1,39  1,33Vigilância Sanitária

 0,00  152.386,40  131.185,34  131.185,34 1,74  1,76Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  9.597.925,47 6.122.096,00  7.545.773,50  7.441.529,98 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 55m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 30.981.196,00

 35.952.065,76

 27.860.095,40

 0,00

 2.991.752,76

 29.463.196,00

 8.335.547,52

 37.798.743,52

 26.635.765,15

 26.507.695,46

 1.352.399,94

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  24.846.943,26

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 26.507.695,46

 26.635.765,15

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  31.075.670,86
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.655.617,06

 1.651.869,61
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  495.096,25  0,00  451.648,29  43.447,96

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 472.936,72  0,00  435.098,29  37.838,43

 22.159,53  0,00  16.550,00  5.609,53

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 3.864.088,76

 5.779.446,36  29,18

 92,58

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 1.108.535,74

 3.271.498,10

-248.535,74

 3.683.508,47
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PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  50.677,65

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 6.281.871,51  32,52

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/nov/2018 as 08h e 59m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 055/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0139/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezenove dias do mês de julho de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 045/2018 
– PMA modalidade Pregão Presencial 055/2018, pelo Decreto 133/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 20/07/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan 
Aparecido Canova, portador do RG nº 5.782.687-2 e do CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
Empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel) para abastecer maquinas e equipamentos para apoio aos 
produtores rurais na conservação do solo, conforme Convenio 4500047051 firmado com a Itaipu Binacional.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 0072018– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 055/2018– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 055/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 045/2018  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 20 de julho de  2018. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
Marcos Ivan Aparecido Canova Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 055/2018
LOTE 07 – OLEO DIESEL
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro                 
Marca                            Valor Unitário                            Valor Total              Empresa
1.  35.000,00 LITRO DIESEL COMUM 19.01.2019 
STANG 3,04 106.400,00 BIG AUTO POSTO
•	 As	quantidades,	constantes	nesta	Ata,	são	uma	estimativa,	podendo	ser	adquirida	para	mais	ou	para	
menos,  a critério da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 082/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2014/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 05 dias do mês de outubro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 067/2018 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 082/2018, pelo Decreto 205/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
09/11/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: Empresas: H. J. RIGOTTO & CIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
19.415.445/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Helio José Rigotto, portador do RG nº. 1.891.255-4 SSP/PR e do 
CPF nº. 370.734.439-87, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para prestação de serviços para manutenção da Iluminação Pública Municipal.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 0702018– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação dos serviços dos respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a 
solicitação, conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já 
estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado 
pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 082/2018– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 082/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 082/2018 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 12 de novembro de 2018. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
H. J. RIGOTTO & CIA LTDA – ME
HÉLIO JOSÉ RIGOTTO
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 057/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 082/2018
LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  1.000,00 UN Prestação de Serviços de Manutenção/Instalação de 
Luminárias Padrão COPEL LM1 e LM3 11.05.2019 ELETRORURAL 43,00 
43.000,00 ELETRORURAL
2.  10,00 VB Prestação de Serviços de Manutenção em 
Superpostes da rede de iluminação Pública do Município de Altônia- PR 11.05.2019 ELETRORURAL 
175,00 1.750,00 ELETRORURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
               DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
                         22-11                      FMS VC DENGUE…………………R$-   30.000,00
                         22-11                      INC.EST.INVEST......................R$-    4.000,00
                         27-11                      INC.EST.INVEST......................R$-  26.457,18
                         27-11                      FEP.........................................R$-  27.659,27
                         30-11                      FPM........................................R$-411.873,88
                         30-11                      ICMS DESONERAÇAO............R$-     6.473,71
                         30-11                      FEP.........................................R$-    4.360,59
                         30-11                      IPM EXPORTAÇÃO.................R$-     1.429,80
                         30-11                      ITR INCRA...............................R$-       316,07
Cruzeiro do Oeste,  30 de Novembro  2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1195/2018
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL INTERINA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL INTERINA, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 4 (QUATRO) 
DIÁRIAS + 40% PARA CUSTOS COM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TÁXI NOS DIAS 04,05,06,07 DE 2018, ONDE ESTARÁ 
CUMPRINDO AGENDAS , EM DIVERSOS MINISTERIOS, NA CIDADE DE BRASÍLIA. 
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 
REGINA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL CARGO/FUNÇAÕ
PREFEITA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 795.588.109-59
AGÊNCIA BANCÁRIA
Banco do Brasil
Nº. DE AGÊNCIA 0516-9
Nº. CONTA CORRENTE 6501-3
DESTINO BRASILIA - DF
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS EM DIVERSOS MINISTÉRIOS NA CIDADE DE BRASILIA –(DNPM, MINISTERIOS DAS 
CIDADES,MINISTÉRIO DA SAÚDE)
PERÍODO
04, 05, 06,07 DE NOVEMBRO DE  2018. QT. DIÁRIAS
04 DIÁRIAS + 40%  VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 534/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à ODETE 
APARECIDA LISIK.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora ODETE APARECIDA LISIK, brasileira, servidora pública municipal de Cruzeiro do 
Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº  4.685.513-2- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 668.346.789-
72, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA ESPECIAL VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de PROFESSOR  nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, e Art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 3.544,62 (Três mil, quinhentos 
e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos ), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo 
de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Dezembro de 2018 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  29 de Novembro de  de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 20 AO CONTRATO 001/2017 CELEBRADO EM 04/01/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-
53, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 
1056, na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 20 ao contrato de nº 001/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO UNITÁRIO
Considerando a redução no valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo 
(documentos em anexo) diminui-se o valor do combustível “gasolina” em R$ 0,10 (dez centavos) por litro, para 
abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 01/12/2018, a ser: 
GASOLINA COMUM/LITRO: R$ 4,35.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 001/2017 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 30 (trinta) de Novembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE                                      AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
                                                                                                              EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4870/2018
DATA: 30/11/2018
SÚMULA: Exonera a Srª. ELLEN CRISTINA DE SOUZA.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª. Ellen Cristina de Souza, portadora da RG n.º 10.833.943-8 e do CPF nº 074.419.779-16 
do cargo de Assessor Especial ll, Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 081/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos06 dias do mês de novembro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 056/2018– 
PMA modalidade Pregão Presencial 081/2018, pelo Decreto 202/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 08/11/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 025719339014, inscrito 
no CNPJ sob nº. 24.338.243/0001-07, localizada na Avenida Brasil, 209, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. Anderson de Souza serrano, portador do RG nº 7.350.274-8 e do CPF nº. 025.719.339-14, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de confecção e instalação de lonas, adesivos e material de comunicação visual para diversas 
Secretarias da Prefeitura de Altônia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 081/2018 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 081/2018– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 081/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 081/2018  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudemir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 09 de novembro de  2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ANDERSON DE SOUZA SERRANO 025719339014
ANDERSON DE SOUZA SERRANO 
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 081/2018
LOTE 01 – LONAS E ADESIVOS 
ITEM QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES UNID. 
DESCRIÇÃO VALIDADE DO REGISTRO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
EMPRESA
1 30,00 UN Lona Impressão Digital 440 grama, com a aplicação em local autorizado 
pelo setor.,   08.05.2019 PROART 75,00 2.250,00 PROART
2 30,00 UN Adesivo impressão digital, com a aplicação em local autorizado pelo 
setor 08.05.2019 PROART 7500 2.250,00 PROART
3 30,00 UN Adesivo Recorte Eletrônico 5 anos Ext, com aplicação em local 
autorizado pelo setor 08.05.2019 PROART 85,00 2.550,00 PROART
4 10,00 UN Adesivo Perfurado com aplicação em local autorizado pelo setor 
08.05.2019 PROART 90,00 900,00 PROART
       
LOTE 02 – FOLDERS
ITEM QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES UNID. 
DESCRIÇÃO VALIDADE DO REGISTRO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
EMPRESA
1 4,00 UN Folder 90gr/ 4x0/ 10x15cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
08.05.2019 PROART 190,00 760,00 PROART
2 4,00 UN Folder 90gr/ 4x1/ 10x15cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
08.05.2019 PROART 225,00 900,00 PROART
3 4,00 UN Folder 90gr/ 4x4/ 10x15cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
08.05.2019 PROART 230,00 920,00 PROART
4 4,00 UN Folder 90gr/4x0/15x21 cm s/ Verniz contendo  2.500 unid. 
08.05.2019 PROART 300,00 1.200,00 PROART
5 4,00 UN Folder 90gr/4x1/ 15x21 cm s/ Verniz contendo 2.500 unid.  
08.05.2019 PROART 310,00 1.240,00 PROART
6 4,00 UN Folder 90gr/4x4/ 15x21 cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
08.05.2019 PROART 330,00 1.320,00 PROART

LOTE 03 – CAMISETAS
ITEM QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES UNID. 
DESCRIÇÃO VALIDADE DO REGISTRO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
EMPRESA
1 200,00 UN CONFECÇÃO DE CAMISETA NA COR BRANCA, COM GOLA V, COM 
MANGA E SERIGRAFIA FRENTE E VERSO 08.05.2019 PROART 17,50 3.500,00 
PROART

LOTE 04 – PLACAS EM PVC
ITEM QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES UNID. 
DESCRIÇÃO VALIDADE DO REGISTRO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
EMPRESA
1 25,00 UN PLACA PVC 2mm, Descrições Variadas impressão digital em 2mm, 
com aplicação em local autorizado pelo setor 08.05.2019 PROART 100,00 2.500,00 
PROART
2 100,00 M2 
Crachá com foto impressa nome, acompanhado de presilhas do tipo jacaré e cordão 08.05.2019 
PROART 11,00 1.100,00 PROART
3 60,00 UN Placas em pvc para identificação de Higienização Hospitalar e outros 
alertas de Segurança 08.05.2019 PROART 14,00 840,00 PROART

As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2018 
PREGÃO Nº 39/2018
PROCESSO Nº 52/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA ABAIXO 
RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E PRODUTO DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVISÕES E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de 
Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
J GONÇALVES DE FARIAS & CIA.LTDA.EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.163.597/0001-34, 
com sede na RUA: ARTHUR MEDEIROS, nº 20, na cidade de ESPERANÇA NOVA/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
JOSÉ GOLÇALVES DE FARIAS , portador  (a)da CI/RG nº 3362375-5  e inscrito no CPF/MF nº 524.119.319-72, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:
Fornecedor: J GONÇALVES DE FARIAS & CIA. LTDA - EPP
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 1 AÇAFRÃO, CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA AÇAFRÃO, ASPECTO FÍSICO 
PÓ, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, PACOTE DE 70 GRAMAS Pct 256,0000 
0,9000 230,4000
1 2 BISCOITO DOCE SABOR MEL - PACOTES DE 800 GRAMAS Pct 860,0000 
7,6500 6.579,0000
1 4 CALDO DE GALINHA; COMPOSTO DE SAL, AMIDO, GLUTAMATO MONOSSODICO, ACUCAR; 
ALHO,CEBOLA, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE FRANGO; VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA, CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES COM APROXIMADAMENTE 21 GRAMAS CADA cx 
230,0000 0,9200 211,6000
1 8 ERVILHA VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; INTEIRA; IMERSA EM LIQUIDO; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; ACONDICIONADA EM LATA COM 2 KG, VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA;    
Lat 110,0000 10,5000 1.155,0000
1 10 LINGÜIÇA SECA - TIPO SALSICHÃO - MISTA, CONTENDO CARNE DE FRANGO, CARNE BOVINA, 
TOUCINHO BOVINO, BEM. EM PACOTE DE 1 KL Kg 200,0000 6,1500 
1.230,0000
1 12 MILHO VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; GRAOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; ACONDICIONADO EM LATA COM 3 KG, COM VALIDADE MINIMA DE 16 MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; DEVENDO SER CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO 
Lat 70,0000 10,1500 710,5000
2 4 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70%,  APRESENTAÇÃO LÍQUIDA, FRASCO DE 1 
LITRO. Frs 680,0000 3,5000 2.380,0000
2 8 CESTO PARA PAPEL; TIPO LIXEIRA; NO FORMATO CILINDRICO; CAPACIDADE (12) LITROS; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (26.0 DIAM X 25.0 ALT.) CM. UN 203,0000 8,1900 
1.662,5700
2 16 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL; MODELO OVAL; BASE DE MADEIRA ESPESSURA 1,5CM; BASE 
MEDINDO (13 X 7)CM; COM CERDAS EM NYLON SINTETICO; SEM ALCA; SEM CABO; NA COR AMARELA; MINIMO DE 
15 CERDAS POR TUFOS UN 115,0000 2,1900 251,8500
2 19 Filtro de café de papel - nº 103 - caixas com 40 unidades - Tradicional. cx 115,0000 
2,9000 333,5000
2 21 FRALDA DESCARTÁVEL PACOTE ECONÔMICO Adulto/Infantil - pacote com 40 fraldas Pct 
140,0000 23,7000 3.318,0000
2 22 GUARDANAPO DE PAPEL; MEDINDO (24 X 24)CM; EM FOLHA DUPLA; TIPO LISO; COR BRANCA; ALVURA 
SUPERIOR A 70%; PACOTES COM 50 UNIDADES Pct 345,0000 1,1500 
396,7500
2 26 Limpador diluível - limpeza pesada - frasco de 500 ml. composição aproximada: dodetil benzeno, sulfato de sódio, 
tensoativo não iônico, coadjuvante, salubizante, sequestrante éter glicolico, álcool, perfume e conservante. Frs 
845,0000 1,9900 1.681,5500
2 28 LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA  M/G-PAR PR 250,0000 3,4000 
850,0000
2 30 Odorizador de ar - frascos de 400 ml. Composição aproximada: perfume, álcool etílico, nitrato de sódio, água, 
propelente, propano, butano. Frs 240,0000 6,7000 1.608,0000
2 32 PAPEL TOALHA; FORMATO LISO; APRESENTACAO EM BOBINAS; MEDINDO APROXIMADAMENTE (25CM 
X 50M) COR BRANCA; PACOTES COM DOIS ROLOS. Pct 380,0000 2,7900 
1.060,2000
2 33 PILHA; TIPO COMUM; NO TAMANHO AAA. EM CARTELA COM DUAS UNID. UN 
150,0000 1,5000 225,0000
2 36 RODO, MATERIAL CABO MADEIRA, MATERIAL SUPORTE MADEIRA, COMPRIMENTO SUPORTE 60, COR 
SUPORTE E CABO PRATA, QUANTIDADE BORRACHAS 2 UN 90,0000 7,2900 
656,1000
2 38 RODO COM ESPUMA, SEM ESPONJA DE AÇO, CABO EM MADIERA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 
CM. UN 145,0000 6,9900 1.013,5500
2 39 SABÃO ALVEJANTE; EM PO; PARA REMOCAO DE MANCHAS EM ROUPAS DE ALGODAO/POLIESTER; 
EM MAQUINAS INDUSTRIAIS NA AREA DE LAVANDERIA; COMPOSTO DE CLORO PARA LAVAGEM A BAIXA E 
ALTA TEMPERATURA; ELIMINADOR BACTERICIDA DE BACTERIAS; COM ORGANO CLORADO CONCENTRADO; 
ACONDICIONADO EM PACOTE/CAIXA DE 1 KG, COM DATA FABRICACAO/VALIDADE Pct 
729,0000 5,9900 4.366,7100
2 41 SABONETE, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, PESO 90, TIPO COM PERFUME, FORMATO RETANGULAR, 
CARACTERÍSTICAS ADIC UN 770,0000 0,9800 754,6000
2 42 SABONETE, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, PESO 90, TIPO COM PERFUME, FORMATO RETANGULAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CREME HIDRATANTE E GLICERINADO. UN 110,0000 
17,9900 1.978,9000
2 44 SODA CAUSTICA; TIPO ESCAMA; EMBALADA EM POTE PLASTICO, CONTENDO 1 QUILO; COMPOSTA DE 
HIDROXIDO DE SODIO,C/AUTORIZACAO FUNCIONAMENTO FABRICANTE ANVISA, LAUDO ANALITICO DO LOTE DO 
PRODUTO Pot 124,0000 10,5000 1.302,0000
2 45 TAPETE DE BORRACHA, ANTIDERRAPANTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 47CMX33CM UN 
63,0000 9,9900 629,3700
2 47 TOALHA CHÃO, TECIDO ATOALHADO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 100CMX60CM. UN 
260,0000 4,7000 1.222,0000
2 50 VASSOURA; TIPO CAIPIRA; PROPRIEDADES MINIMAS: CEPA EM PALHA; COM CERDAS DE PALHA; TIPO 
5 FIOS E AMARRACAO COM ARAME; CABO DE MADEIRA MEDINDO 120CM UN 210,0000 
11,0000 2.310,0000
2 51 XAMPU, USO DIÁRIO E INFANTIL, APLICAÇÃO CABELOS NORMAIS, FRASCO DE 480 ML Frs 
205,0000 7,3900 1.514,9500
3 1 EMBALAGEM - PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS PARA FREEZER COM 
CAPACIDADE DE 5 KG RL 160,0000 3,8000 608,0000
3 2 SACO DE LIXO 100 LITROS, P/USO DOMESTICO; DE POLIETILENO; MEDINDO (LARGURA75XALTURA 
MINIMA105)CM; NA COR PRETA; SUPORTANDO ATE 20 KGS; PACOTES COM 10 UNIDADES. Pct 
985,0000 2,2000 2.167,0000
3 3 SACO DE LIXO 15 LITROS P/USO DOMESTICO; DE POLIETILENO; PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES; 
MEDINDO (LARGURA39XALTURA MINIMA50)CM; NA COR PRETA; SUPORTANDO ATE 3 QUILOS Pct 
795,0000 2,4900 1.979,5500
3 4 SACO DE LIXO 30 LITROS P/USO DOMESTICO; DE POLIETILENO; PACOTE CONTENDO 20 UNIDADES; 
MEDINDO (LARGURA59XALTURA MINIMA62)CM; NA COR PRETA; SUPORTANDO ATE 6 QUILOS Pct 
715,0000 2,4900 1.780,3500
3 5 SACOLA PLÁSTICA, EMBALAGEM NA FORMA SACOLA, LARGURA 25, ALTURA 36, MATERIAL PLÁSTICO, 
PCTE COM 1000 UNID. Pct 165,0000 29,0000 4.785,0000
4 2 GARFO MESA, MATERIAL CORPO AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, COR CABO 
AZUL Dz 34,0000 21,0000 714,0000
4 4 XÍCARA, MATERIAL VIDRO, TIPO CHÁ, COR AZUL, CAPACIDADE 200, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PIRES UN 280,0000 5,1500 1.442,0000
4 7 POTE ALIMENTOS, MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA/INCOLOR, CAPACIDADE 1,5 LT, COM TAMPA 
UN 36,0000 7,9900 287,6400
4 10 RECIPIENTE TÉRMICO: COM TORNEIRA AMPLO BOCAL, COM ALÇA, CONSERVAR FRIO E QUENTE, 
CAPACIDADE 12 LTS. UN 21,0000 93,0000 1.953,0000
4 13 Vasilha de Plastico 5LTS UN 32,0000 9,5000 304,0000
4 16 Vasilha Plastica 12 Lts com 47cm comprimento, 32cm de largura e 15cm altura. UN 
38,0000 16,9900 645,6200
4 19 Caixa Térmica 28 Lts com 42cm de Comprimento, 28cm de largura e 40cm de altura UN 
26,0000 35,0000 910,0000
4 22 Assadeira Retangular nº 4 alumínio ABC tamanho 55 cm comprimento x 38 cm largura x 7 cm altura. UN 
44,0000 19,9000 875,6000
4 23 Copo descartável água de 180 ml - embalagens c\100 UNID. Pct 4.200,0000 
2,0900 8.778,0000
Total do Fornecedor 66.861,8600
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios e produtos de limpeza 
para atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da Administração Municipal de Esperança Nova, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 39/2018 e 
Processo nº 22/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de 
Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão/Secretaria que solicitar a entrega (Divisão de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria 
de Fomento às atividades econômicas e Secretaria de Administração e Finanças), correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as exigências e 
condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) 
produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da 
obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma 
prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir 
da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo 
órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração 
das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 
do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa 
da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente 
e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura 
das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela 
Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.  assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.  Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá 
aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas contados 
a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, 
e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime 
a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil 
e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro 
Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de 
Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de 
Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho 
pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos 
os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 29 (vinte e nove) de novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS
J GONCALVES DE FARIAS & CIA LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2018 
PREGÃO Nº 39/2018
PROCESSO Nº 52/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PRODUTO DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVISÕES E 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
S AMORE DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.378.502/0001-16, com 
sede na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 21, na cidade de Esperança Nova/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
Sidnei Amore Dos Santos, portador (a)da CI/RG: 53.150.869-9 SESP SP.  e inscrito no CPF/MF nº 008.370.789-11, 
com os preços dos itens abaixo relacionados: 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 5 CANELA EM CASCA; OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS; DE COLORACAO 
PARDO AMARELADA OU MARROM CLARO; COM ASPECTO CHEIRO AROMATICO E SABOR PROPRIOS; 
LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE; ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE DE 7 GRAMAS. Pct 600,0000 0,9900 594,0000
1 9 EXTRATO DE TOMATE - CAIXAS DE 850 GR. - COMPOSIÇÃO APROXIMADA: TOMATE, AÇÚCAR E 
SAL (SACHÊ).  cx 310,0000 6,2800 1.946,8000
1 13 SAGU; TIPO I; PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO E PREPARADO DE OUTROS AMIDOS E 
FECULASDOS E FECULAS; EM FORMA GRANULADA; SABOR DE NATURAL; COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; COM ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS; LIVRE DE 
RESIDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500 
GRAMAS Pct 240,0000 3,3000 792,0000
2 2 ACENDEDOR; TIPO MECANICO (ISQUEIRO); COM CORPO PLASTICO, E PONTEIRA DE METAL; 
ACIONADO ATRAVES DE DISPOSITIVO DE ATRITO (FAISCA) EM CONTATO COM O GAS; TAMANHO GRANDE; 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA UN 100,0000 2,8000 280,0000
2 3 ÁLCOOL ETÍLICO - 70%, GLICERINADO, EM GEL - FRASCO DE 5 LITROS  Frs 
165,0000 24,9000 4.108,5000
2 6 BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO MÉDIO, MATERIAL ALÇA ARAME GALVANIZADO, 
CAPACIDADE 10 LITROS, COR PRETA UN 155,0000 7,3000 1.131,5000
2 10 COLA INSTANTÂNEA UNIVERSAL - COM TAMPA ANTIENTUPIMENTO, EMBALAGEM DE 3 G UN 
135,0000 2,5000 337,5000
2 11 CONDICIONADOR DE CABELO ,   FRASCO DE 480 ML. Frs 235,0000 
7,1500 1.680,2500
2 14 DETERGENTE LIQUIDO; PRINCIPIO ATIVO LINEAR ALQUIL BENZENO,SULFONATO DE 
SODIO,TEOR MINIMO DE 6%; COMPOSICAO BASICA TENSOATIVOS:ANIONICOS,NAO IONICOS,COADJUVANTE; 
PRESERVANTES,SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRANCIAS E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS 
PERMITIDAS; VALOR DO PH ENTRE 6,0 E 8,0,SOLUCAO A 1% P/P; COMPOSICAO AROMATICA NEUTRO, 
INCOLOR,COM VALIDADE 3 ANOS; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO, CONTENDO Frs 
1.800,0000 1,0500 1.890,0000
2 15 ESCOVA PARA LAVAGEM DE VASO SANITÁRIO COM CABO. UN 133,0000 
2,5000 332,5000
2 20 FLANELA DE LIMPEZA; 100% ALGODAO; MEDINDO (38X58)CM; PERCENTUAL VARIANDO (2X3)
CM; NA COR LARANJA UN 390,0000 2,0000 780,0000
2 24 LENÇO UMEDECIDO, PARA USO LIMPEZA, ESPECIAL PARA PELE DELICADA DE BEBÊ, SEM 
ÁLCOOL ETÍLICO. BALDE COM 450 UNIDADES, QUE CONTENHA REFIL. BL 150,0000 
11,5000 1.725,0000
2 31 PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30, LARGURA 10, TIPO 
PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PERFUME 
- PACOTE COM 4 ROLOS Pct 2.520,0000 2,2000 5.544,0000
2 35 RODO, MATERIAL CABO MADEIRA, MATERIAL SUPORTE MADEIRA, COMPRIMENTO SUPORTE 
40, COR SUPORTE E CABO PRATA, QUANTIDADE BORRACHAS 2 UN 110,0000 
7,0000 770,0000
2 37 RODO DE ESPUMA COM ESPONJA DE AÇO, CABO EM MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
20 CM.  UN 313,0000 6,5000 2.034,5000
2 40 SABÃO EM BARRA; COMPOSICAO BASICA CARBONATO DE SODIO, DIOXIDO DE 
TITANIO,GLICERINA; CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO DE 1 KG, COM 5 UNIDADES DE 200 GRAMAS CADA; COM VALIDADE 2 ANOS Pct 
359,0000 3,9000 1.400,1000
2 43 SACO DE ALGODÃO, TIPO ALVEJADO, TAMANHO 74 X 45, COR BRANCO, APLICAÇÃO LIMPEZA 
DE CHÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLO, MATERIAL 100% ALGODÃO, PESO 120 GRAMAS UN 
440,0000 6,8000 2.992,0000
2 46 TOALHA BANHO, MATERIAL 90% ALGODÃO E 10% POLIESTER, MEDINDO 130 CMX75CM  UN 
218,0000 15,2000 3.313,6000
2 49 VASSOURA DE NYLON; DOMÉSTICO, COM CABO DE MADEIRA REVESTIDA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO 120 CM; COM GANCHO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; ROSCA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE UN 226,0000 6,5000 1.469,0000
4 1 GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 1 LITRO, COR AZUL, COMPRIMENTO 
150, LARGURA 117, ALTURA 277 UN 45,0000 21,0000 945,0000
4 3 XÍCARA, MATERIAL VIDRO, TIPO CAFÉ, COR INCOLOR, CAPACIDADE 50, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM PIRES  UN 244,0000 4,5000 1.098,0000
4 6 FACA MESA, MATERIAL CORPO AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, COR 
CABO AZUL.  Dz 30,0000 21,3000 639,0000
4 9 COLHER MESA, MATERIAL CORPO AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, COR 
CABO AZUL  Dz 44,0000 19,9000 875,6000
4 12 Faca de cozinha  em inox tamanho de 30 cm e com cabo plástico UN 
24,0000 9,9000 237,6000
4 15 Caneca de Alumínio com capacidade para 2 Litros UN 33,0000 
14,4900 478,1700
4 18 Vasilha Plastica 9 Lts com 40cm comprimento, 28cm de largura e 12cm altura UN 
28,0000 13,3900 374,9200
4 21 GARRAFA TÉRMICA PARA ÁGUA - COM CAPACIDADE PARA 5 LT UN 
60,0000 28,7900 1.727,4000
4 24 Copos de Café de 50 ml - embalagens com 100 unidad Pct 1.300,0000 
1,5000 1.950,0000
                                                                                        TOTAL: R$ 41.446,94
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios e produtos 
de limpeza para atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da Administração Municipal de 
Esperança Nova, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 39/2018 e Processo nº 52/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues em cada Divisão/Secretaria solicitante, após o recebimento pela empresa 
da “Autorização de Compras”, emitida por esta Divisão de Licitações, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.  assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.  Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 29 (vinte e nove) de novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
SIDNEI AMORE DOS SANTOS
S. AMORE DOS SANTOS ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF



 








         

         



      



         
      



 
 
 

    

 

         



  


         

          
         
           




 






         


        





  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 229/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de peças e execução de serviços de mão-de-obra, a serem 
empregados na manutenção dos painéis e tacógrafos dos veículos 
pertencentes a frota deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de dezembro de 2018. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de novembro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS DA ÁREA MÉDICA e DEMAIS 
ESPECIALIDADES, ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE IMAGEM, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIAIS E 
INCENTIVOS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
1 – PREÂMBULO 
1.1 – O Município de Cafezal do Sul, através da Comissão Processante de Credenciamento de Serviços de Saúde, 
designada pela Portaria nº 015/18 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, 
Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde, Lei Municipal nº 747/2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA 
ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE IMAGEM, PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS ESPECIAIS E INCENTIVOS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
2 – OBJETO 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e  Profissionais da Área Médica 
para a prestação dos Serviços Descritos no Anexo I deste Edital nos consultórios, clínicas, laboratórios e hospitais 
particulares, inclusive ambulatórios, conforme suas necessidades, abrangendo as seguintes especialidades médicas: 
As especialidades e valores referenciais estão descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no item 2.1, desde 
que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III  e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de credenciamento   ante o 
Sistema Único de Saúde – SUS.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurídicos concursados deste Município.
 4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente Instrumento no 
Jornal de Circulação na região.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem os Documentos 
enumerados no item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos, das 
seguintes formas.
a – fornecimento de pen - drive e/ou CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia  do modelo no Setor de Licitações;
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 e/ou 6.2  no– Setor de Compras e 
Licitações do Município de Cafezal do Sul,  horário das 08:00 às 11:30 e das 14:30 às 16:00    em dias de expediente 
no Setor de Licitações, do Município de Cafezal do Sul/PR, no seguinte endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, CEP: 
87.565-000, em Cafezal do Sul/PR., em envelope  fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA Nº 01
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
6.1 – Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes  documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo I;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do Contrato Social;
d) cópia do Alvará de Licença;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da cidade sede do Consórcio;
g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Número do PIS e/ou INSS dos sócios gerentes;
i) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
j) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
k) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profissionais prestadores de serviços
l) Diploma do Médico Responsável;
m) Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida do profissional responsável pela prestação dos 
serviços;
6.3 – Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos os requisitos  na respectiva 
especialidade.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer  processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, obrigando-
se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados por especialidade, segundo a avaliação técnica avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionadas no item 6.1 e/ou 6.2 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro 
cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de 
satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo 
os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento e posteriormente 
recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos com valores 
referenciais para 2018, aprovada pela Lei Municipal 747/2014.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá reajuste pelo período até que exista modificação 
da Tabela referencial Lei 747/2014. Havendo sugestão do Conselho da Saúde quanto a modificação o Executivo 
encaminhará a proposta de alterações ao Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova 
regulamentação legal e aditivo a este edital é que os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         SERVIÇOS 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Cafezal do Sul poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após fechamento do período 
da prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo recibo de pagamento de autônomo, para pessoa 
física e de Nota Fiscal para pessoa jurídica e em conformidade com o repasse dos recursos do SUS  e dos municípios.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária ou cheque. Para o caso de transferência o 
credenciado deverá fornecer dos dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.001.10.301.1500.2.022.3.3.90.39.00.00.

13 – RECURSOS 
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, 
o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a 
Comissão de Licitações, localizada no Paço Municipal à Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em 
Cafezal do Sul/PR.
15 – ANEXOS 
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
c) Relação dos serviços e valores;
d) 
Cafezal do Sul/PR./Pr., 27 de Novembro de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MODELO I – PESSOA JURÍDICA
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL objetivando a prestação de serviços médicos na  
especialização de _________________, nos termos do chamamento público divulgado em  28/11/2018.
Nome: _____________________________________________________Endereço Comercial: _________________
____________________________________ CEP:___________________________ Cidade: ______________ 
Estado: _______CNPJ:___________________________Especialidade: ___________________________________
________________________
Procedimentos:   inserir numero do anexo I
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________Médico 
Responsável:
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

MODELO II 
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de 
cadastramento na área médica, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Cafezal do Sul/PR., em ______ de ___________ de 2018.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

Anexo I
Descrição dos Itens e Valores
INCENTIVOS PARA CIRURGIAS
ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIAS Vlr Unit
1 100 Neurocirurgia  R$ 1.800,00 
2 30 Cirurgia geral  R$     600,00 
3 15 Cirurgia ginecológica  R$     750,00 
4 5 Cirurgia cabeça/pescoço  R$ 3.000,00 
5 15 Cirurgia urológica  R$     750,00 
6 30 Cirurgia Cesariana  R$ 1.000,00 
7 10 Histerectominia total  R$ 2.000,00 
8 10 Perioneoplastia  R$ 1.500,00 
9 10 Cirurgia para retirada de cisto de barholin  R$     700,00 
10 15 Cirurgia pra retirada de cisto de ovário  R$ 1.000,00 
   
ITEM QUANT. INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA Vlr Unit
11 20 Anestesia para pequena cirurgia  R$     200,00 
12 20 Anestesia para cirurgia de médio porte  R$     300,00 
13 20 Anestesia para cirurgia de grande porte  R$     450,00 
   
ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIA Vlr Unit
14 6 Artroscopia de joelho  R$ 1.000,00 
15 2 Artroscopia de ombro  R$ 1.000,00 
16 3 Artroplastia de quadril  R$ 1.500,00 
17 12 Cirurgia ortopédica membro inferior  R$ 1.000,00 
18 10 Cirurgia ortopédica membro superior  R$ 1.000,00 
19 6 Artroplastia de joelho  R$ 2.500,00 
20 6 Cirurgia de varizes  R$ 1.500,00 
    
ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
21 15 MAMOGRAFIA  R$       45,00 
   
ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
22 20 Eletroencefalograma  R$       80,00 
   
ITEM Quant. PROCEDIMENTO Vlr Unit
23 60 Pequena Cirurgia  R$     150,00 
   
  PAAF – PUNÇÃO ASPIRATIVA 
ITEM Quant. DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Vlr Unit
24 10 Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de ultrassonografia  R$     100,00 
25 10 Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia  R$     150,00 
26 5 Paff de membro inferior e superior c/ a realização de ultrassonografia  R$       50,00 
27 5 Paff de nôdulosubmandibulas guiado por ultrassonografia  R$     150,00 
28 10 Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia  R$     150,00 
   
  PROCEDIMENTOS DE PNEUMOLOGIA 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit
29 50 Espirometria completa com prova função pulmonar  R$       63,00 
30 20 Espirometria simples  R$       50,00 
   
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Vlr Unit
31 3 Angioressonancia cerebral  R$     268,75 
32 3 Ressonância magnética de articulação temporo-mandibular(bilateral)  R$     268,75 
33 10 Ressonância magnética de coluna cervical  R$     268,75 
34 10 Ressonância magnética de coluna lombo-sacra  R$     268,75 
35 10 Ressonância magnética de coluna torácica  R$     268,75 
36 10 Ressonância magnética de crânio  R$     268,75 
37 10 Ressonância magnética de sela túrcica  R$     268,75 
38 2 Ressonância magnética de coração/aorta c/ cine  R$     261,25 
39 4 Ressonância magnética de membro superior(unilateral)  R$     268,75 
41 10 Ressonância magnética de tórax  R$     268,75 
41 10 Ressonância magnética de abdômen superior  R$     268,75 
42 10 Ressonância magnética de bacia/pelve  R$     268,75 
43 4 Ressonância magnética de membro inferior (unilateral)  R$     268,75 
44 5 Ressonância magnética de vias biliares  R$     268,75 
45 3 Ressonância magnética de Crânio c/ esoectroscopia  R$     468,75 
46 1 Colagioressonancia de aorta abdominal  R$     450,00 
47 1 Colagioressonanciatorácioca  R$     450,00 
   
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit
48 1 Colangiografiapré-operatoria  R$     190,00 
49 1 Colangiografiatranscutânea  R$     120,00 
50 2 Dacricistográfia  R$     200,00 
51 8 EED ( radiografia esôfago)  R$     120,00 
52 12 Enema opaco (clister opaco)  R$     150,00 
53 12 Histerossalpingografia  R$     190,00 
54 2 Sialografia por glândula  R$     200,00 
55 10 Trânsito Intestinal (Radiografia intestino delgado)  R$     120,00 
56 15 Uretrocistografia  R$     190,00 
57 15 Urografia Excretora (urografia venosa)  R$     150,00 
   
  RX DIGITAL  
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit
58 10 Planigrafia de coluna vertebral  R$       39,20 
59 60 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to +obliquas)  R$       30,00 
60 50 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to/flexão)  R$       30,00 
61 10 Radiografia de colunacervival funcional dinâmica  R$       30,00 
62 100 Radiografia de coluna lombo-sacra  R$       30,00 
63 100 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas)  R$       35,00 
64 100 Radiografia de coluna torácica (ap+ lateral)  R$       35,00 
65 150 Radiografia de coluna toraco-lombar  R$       35,00 
66 50 Radiografia de região sacro-coccigea  R$       30,00 
67 50 Radiografia de costelas (por hemitorax)  R$       25,00 
68 100 Radiografia de tórax (pa e perfil)  R$       30,00 
69 120 Radiografia de tórax (pa)  R$       30,00 
70 70 Radiografia de antebraço  R$       20,00 
71 50 Radiografia de articulação acromo – clavicular  R$       25,00 

72 50 Radiografia de articulação escapulo-umeral  R$       25,00 
73 80 Radiografia de braço  R$       30,00 
74 70 Radiografia de clavícula  R$       20,00 
75 50 Radiografia de cotovelo  R$       20,00 
76 70 Radiografia de dedos da mão  R$       20,00 
77 40 Radiografia de mão  R$       20,00 
78 60 Radiografia de punho (ap+ lateral + obliqua)  R$       20,00 
79 20 Radiografia de abdômen simples (ap)  R$       30,00 
80 20 Densiotometriaóssea duo-energética de coluna  R$     130,00 
81 10 Escanometria  R$       25,00 
82 55 Radiografia de bacia  R$       25,00 
83 30 Radiografia de calcâneo  R$       20,00 
84 30 Radiografia de coxa  R$       25,00 
85 60 Radiografia de joelho ( ap+lateral)  R$       25,00 
86 30 Radiografia de pé/dedos do pé  R$       25,00 
87 60 Radiografia de perna  R$       30,00 
88 10 Radiografia de panorâmica de menbros inferiores  R$       30,00 
89 10 Radiografia de bilateral de orbitas (pa+obliquas +hirtz)  R$       30,00 
90 10 Radiografia de arcada zigomático-malar (ap +obliquas)  R$       30,00 
91 10 Radiografia de articulação temporo-mandibular bilateral  R$       30,00 
92 50 Radiografia de cavum(lateral+hirtz)  R$       25,00 
93 30 Radiografia de crânio (pa+ lateral+obliqua/bretton + hirtz)  R$       30,00 
94 30 Radiografia de crânio (pa + lateral)  R$       25,00 
95 30 Radiografia demastóide/rochedos(blateral)  R$       30,00 
96 5 Radiografia de (pa +obliqua)  R$       14,40 
97 60 Radiografia de ossos de face (Mn + lateral + hirtz)  R$       30,00 
   
  TOMOGRAFIAS  
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit
98 10 Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste  R$     150,00 
99 10 Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste  R$     150,00 
100 10 Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste  R$     150,00 
101 5 Tomografia computadorizada de face /seios da face/articualçõestemoro-mandibulares  R$     
150,00 
102 5 Tomografia computadorizada de pescoço  R$     150,00 
103 8 Tomografia computadorizada de sela túrcica  R$     170,00 
104 18 Tomografia computadorizada do crânio  R$     170,00 
105 8 Tomografia computadorizada de articulações de membro superior  R$     150,00 
106 5 Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares  R$     150,00 
107 10 Tomografia computadorizada de tórax  R$     200,00 
108 8 Tomografia computadorizada de abdômen  R$     200,00 
109 8 Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior  R$     150,00 
110 10 Tomografia computadorizada de pelve/bacia  R$     200,00 
111 5 Urotomografia  R$     272,60 
112 5 Tomomielografia  R$     148,63 
113 5 Angiotomografia  R$     295,00 
   
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
114 70 Ultra-sonografia de abdômen superior (figadi, visicula e vias bilares)  R$       90,00 
115 80 Ultra-sonografia de abdômen total  R$     120,00 
116 60 Ultra-sonografia de aparelho urinário  R$       90,00 
117 20 Ultra-sonografia de bolsa escrotal  R$       90,00 
118 70 Ultra-sonografiamamaria bilateral  R$       90,00 
119 15 Ultra-sonografia de próstata(via abdômeinal)  R$       90,00 
120 10 Ultra-sonografia de Tireoide  R$     120,00 
121 25 Ultra-sonografia obstétrica  R$     120,00 
122 30 Ultra-sonografia pélvica(ginecologia)  R$     100,00 
123 80 Ultra-sonografia transvaginal  R$     120,00 
124 200 Ultra-sonografia realizada na sede do Município e com equipamentos do Município  R$       
50,00 
   
  ULTRASSONOGRFIAS 
125 10 Ultrassonografia de carótide e vértebras  R$     130,00 
126 10 Ultrassonografia da região inguinal c/ Doppler  R$     145,00 
127 5 Ultrassonografiarenal c/ doppler  R$     165,00 
128 5 Ultrassonografia submandibular  R$     145,00 
129 3 Ultrassonografia bolsa escrotal c/ Doppler  R$       89,00 
130 20 Ultrassonografia de parede abdominal  R$     115,00 
131 10 Ultrassonografia próstata transretal  R$     120,00 
132 10 Ultrassonografia de olho  R$       50,00 
133 10 Ultrassonografia obstétrica c/ Doppler  R$     100,00 
134 5 Ultrassonografia abdominal c/ Doppler  R$     170,00 
135 8 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler arterial  R$     120,00 
136 10 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler venoso  R$     120,00 
137 2 Ultrassonografia de cervical c/ Doppler  R$     130,00 
138 2 Ultrassonografia morfológica  R$     100,00 
139 3 Ultrassonografia aorta abdominal  R$     165,00 
140 4 Ultrassonografia de região axial c/ Doppler  R$     146,00 
141 2 Ultrassonografia transvaginal c/ doppler  R$     100,00 
142 4 Ultrassonografia supra – renal  R$     120,00 
143 6 Ultrassonografia de membros inferiores e superiores  R$     130,00 
144 3 Ultrassonografia de caróide c/ Doppler  R$     160,00 
145 3 Ultrassonografia de tiróide c/ Doppler  R$     145,00 
146 4 Ultrassonografia de paroide c/ Doppler  R$     150,00 
147 20 Ultrassonografia região umbilical  R$     145,00 
148 4 Ultrassonografiatransfontanela  R$     100,00 
149 4 Ultrassonografia retro auricular  R$     100,00 
150 2 Ultra-sonografiasupra clavicular com Doppler  R$     165,00 
151 3 Ultra-sonografia de parede torácia com Doppler  R$     120,00 
152 6 Ultrassonografia de aparelho urinário com Doppler  R$     200,00 
153 50 Ultrassonografia de articulação  R$     120,00 
154 10 Ultrassonografia de partes moles  R$     120,00 
   
  EXAMES UROLOGICO 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
155 6 Postectomia adulto  R$     350,00 
156 10 Postectomia pediátrica  R$     350,00 
157 12 Biopsia de próstata com ultrassonografia transretal  R$     350,00 
158 15 Biopsia de próstata  R$     300,00 
159 10 Biopsia de bexiga  R$     300,00 
160 10 Urodinâmica adulto  R$     300,00 
161 5 Urodinâmica infantil  R$     300,00 
162 12 Uretrocistoscopia  R$     300,00 
163 8 Cistoscopia  R$     250,00 
164 20 Exerese de condiloma  R$     250,00 
165 15 Dilatação uretal  R$     200,00 
   
  PROCEDIMENTOS DE CIRURGIÃO DENDISTA TRAUMATOLOGISTA 
BUDOMAXILOFAXIAL 
  RETIRADA DE PLACA ERICH  
ITEM QUANT PROCEDIMENTO VALOR
166 5 Retirada de placa Erich  R$       80,00 
   
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS  
167 5 DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA RX RANORÂMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM 
TRAÇADO, UM PAR DE MODELO 5 FOTOS E PASTA PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO  R$     105,00 
168 5 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX TELERRAIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR DE MODEL E 
FOTOS E PASTA DE PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO  R$     115,00 
169 6 MODELO TRATADO  R$       28,00 
170 4 RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO, MAXILAR (WATERS), PA RICKTERS, PA PARA 
MANDIBULA  R$       40,00 
171 2 RADIOGRAFIA OCI USAL  R$       35,00 
172 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA  R$       30,00 
173 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE  R$       45,00 
174 10 RADIOGRAFIA PANORÂMICA COM RX PERIAPICAIS ANTERIORES  R$       40,00 
175 8 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WIG)  R$ 4.000,00 
176 5 TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO  R$       30,00 
177 5 TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO  R$       35,00 
   
 

 

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS  
178 2000 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA  R$       
10,00 
179 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR  R$       70,00 
180 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES  R$       80,00 
181 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR  R$       60,00 
   
QUANT. ESPECIALIDADE 
PROCEDIMENTOS A EXECUTAR V. UNITÁRIO
182 5 Alergologia/ Consulta médica  R$      100,00 
183 6 Angiologia/ Consulta médica  R$        80,00 
184 300 Cardiolgia /Consulta médica  R$      100,00 
185 8 Cirurgia Buco-maxilar /Consulta médica  R$        80,00 
186 4 Cirurgia Cabeça e Pescoço / Consulta médica  R$        80,00 
187 100 Cirurgia geral/ Consulta médica  R$        80,00 
188 30 Cirurgia pediátrica / Consulta médica  R$        80,00 
189 30 Cirurgia Vascular / Consulta médica  R$        80,00 
190 20000 Clinica geral / Consulta médica  R$        60,00 
191 150 Dermatologia / Consulta médica  R$      100,00 
192 200 Endocrinologia / Consulta médica  R$        80,00 
193 15 Endocrinologia pediátrica / Consulta médica  R$        90,00 
194 150 Fonoaudiologia / Consulta médica  R$        60,00 
195 80 Gastroenterologia / Consulta médica  R$        80,00 
196 20 Geriatria / Consulta médica  R$      100,00 
197 1100 Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica  R$        90,00 
198 10 Hanseniologia / Consulta médica  R$        80,00 
199 20 Hematologia / Consulta médica  R$        80,00 
200 30 Hematologia / Consulta médica  R$        80,00 
201 50 Infectologia / Consulta médica  R$      100,00 
202 20 Mastologia / Consulta médica  R$        80,00 
203 50 Nefrologia / Consulta médica  R$      120,00 
204 60 Neurologia / Consulta médica  R$        80,00 
205 130 Neuropediatria Consulta médica  R$        80,00 
206 200 Nutrição / Consulta médica  R$        60,00 
207 250 Oftalmologia / Consulta médica  R$        80,00 
208 30 Oncologia /Consulta médica  R$      100,00 
209 500 Ortopedia / Consulta médica  R$      100,00 
210 200 Otorrinolaringologia/ Consulta médica  R$      100,00 
211 80 Pediatria/Consulta médica  R$        80,00 
212 120 Pneumologia/ Consulta médica  R$      100,00 
213 10 Proctologia/Consulta médica  R$      100,00 
214 500 Psicologia/Consulta médica  R$        80,00 
215 230 Psiquiatria/Consulta médica  R$      120,00 
216 15 Reumatologia/Consulta médica  R$      120,00 
217 150 Urologia/Consulta médica  R$        80,00 
218 30 Gastropediatria/Consulta médica  R$        90,00 
219 15 Consulta médica psiquiatria urgência/emergência  R$      240,00 
220 20 Consulta de geriatria para atendimento no município consorciado  R$      150,00 
221 720 Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – horário compreendido entre 
as 22h00min às 06h00min – ou aos sábados domingos e feriados.  R$        80,00 
   
 AMBULATORIO DE ORTOPEDIA 
ITEM QUANT PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL AMBULATORIAL  
222 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro inferior  R$       40,00 
223 4 Revisão c/ imobilização não gessada em lesão de coluna vertebral  R$       40,00 
224 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro superior  R$       40,00 
225 4 Revisão c/ troca de aparelho gessado em lesão da coluna vertebral  R$       40,00 
226 20 Retirada de espaçadores / outros materiais  R$       40,00 
227 20 Retirada de fio ou pino intra ósseo  R$       40,00 
228 100 Retirada de fixador externo  R$       40,00 
229 5 Retirada de pontos de cirurgia  R$       40,00 
230 10 Revisão de troca de gesso em lesões da face  R$       40,00 
231 20 Tratamento de articulação coxo-femural c/ imobilização gessada  R$       40,00 
232 20 Enfaixamento membro superior  R$       40,00 
233 3 Enfaixamento membro inferior  R$       40,00 
234 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de cotovel  R$       40,00 
235 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de externo proximal do úmero  R$       40,00 
236 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de punho  R$       40,00 
237 4 Redução incruenta de fratura/luxação de monteggia ou de galeazzi  R$       40,00 
238 3 Redução incruenta de fratura da diáfise dos úmero  R$       40,00 
239 2 Redução incruenta de fraturadiafisaria dos ossos do antebraço  R$       40,00 
240 3 Redução incruenta de fratura dos metacarpianos  R$       40,00 
241 3 Redução incruenta de luxação/fratura-luxução do cotovelo  R$       40,00 
242 3 Redução incruenta de luxação/fratura-luxução de metacarpo-falangeana/metacarpo-falangeana/
inter falangeana  R$       40,00 
243 4 Revisão cirúrgica de coto de amputação dos dedos  R$       40,00 
244 2 Infiltração de substancias em cavidade sinovial  R$       40,00 
   
245 2 Tratamento conservador de fratura de costela  R$       40,00 
246 2 Tratamento conservador de fratura de punho com luva gesda  R$       40,00 
247 3 Tratamento conservador de fratura de osso metacárpico  R$       40,00 
248 4 Tratamento conservador de fratura de ossos da face  R$       40,00 
249 3 Tratamento conservador de fratura do esterno  R$       40,00 
250 4 Tratamento conservador de fratura dos anéis pélvicos  R$       40,00 
251 3 Tratamento conservador de fratura em membro inferior c/ imobilização  R$       40,00 
252 3 Tratamento conservador em membro superior com imobilização  R$       40,00 
253 4 Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra c/ ortese  R$       40,00 
254 5 Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra s/ imobilização  R$       
40,00 
255 4 Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra  R$       40,00 
256 5 Reduçãoincruente daluxção/fratura/metacarpo/falangeana/interfalangeana do pé  R$       
40,00 
257 3 Reduçãoincruente de fratura de lesão fidaria dos metacarpianos  R$       40,00 
259 2 Reduçãoincruentede fratura /luxação – fratura-luxaçãi do tornozelo  R$       40,00 
259 4 Redução incruentede fratura diafisaria distal da tibia c/ ou s/ fratura de mandíbula  R$       
40,00 
  5 Redução incruente dos ossos do tarso  R$       40,00 
260 6 Reduçãoincruente de fratura ou lesão fisaria do joelho  R$       40,00 
261 3 Reduçãoincruente de luxação/fratura – luxação do joelho  R$       40,00 
262 4 Reduçãoincruente de luxação femuro-patelar  R$       40,00 
263 2 Tratamento das malformações e deformações congênitas do sistemas osteomuscular  R$       
40,00 
264 5 Tratamento conservador de lesão mecanismo extensor dos dedos  R$       40,00 
265 7 Tratamento conservador de lesão ligamentar em mebro c/ imobilização  R$       40,00 
266 3 Tratamento conservador de lumbago ou dorsalgia refratários  R$       40,00 
   
 ANESTESIA 
TOMOGRAFIAS, RESSONANCIAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL
OBS: CRIANÇAS MENORES DE 07 ANOS E PACIENTES COM DEFICIENCIA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
267 100 Anestesiolgia a nível ambulatorial/eletivo  R$     200,00 
   
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  
268 20 Adenoidectomia c/ amigdalectomia  R$     588,50 

269 10 Adenoidectomia  R$     429,00 
270 10 Amigdalectomia  R$     429,00 
271 60 Fibronasolaringoscopia flexível  R$       68,20 
272 10 Frenectomia a nível ambulatorial  R$     162,80 
273 5 Frenectomia a nível hostialar  R$     420,20 
274 10 Laringoscopia  R$       55,00 
275 10 Laringoscopia c/ biopsia  R$       93,50 
276 10 Laringoscopia direta sob anestesia  R$     300,00 
277 30 Retirada de cerúmen  R$       27,50 
278 20 Retirada de corpo estranho  R$       66,00 
279 6 Retirada de corpo estranho nasala sob anestesia  R$     300,00 
280 2 Citoplástica  R$ 1.144,00 
281 3 Timpanoplastica  R$ 1.628,00 
282 3 Turbinectomia  R$     478,50 
283 10 Videolaringoscopia  R$     121,00 
284 20 Videonasofaringoloringoscopia  R$     121,00 
285 12 Septoplastia  R$ 1.144,00 
286 6 Timpanotomia  R$ 1.140,00 
287 5 Sinusectomia  R$ 1.144,00 
288 20 Polipectomia  R$ 1.628,00 
   
  FONOAUDIOLOGA 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO  
289 20 AUDIMETRIA  R$       80,00 
290 20 IMPEDANCIOMETRIA  R$       80,00 
   
  CARDIOLOGIA  
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
291 50 Ecocardiograma de estresse  R$     250,00 
292 40 Teste de esforço  R$       80,00 
293 50 Ecocardiograma  R$     120,00 
294 10 Mapa  R$     100,00 
295 20 Holter  R$     100,00 
   
  COLETA DE BIOPSIAS 
   
ITEM QUANT EXAMES PROCEDIMENTOS  
296 10 Biopsia de mama guiada por ultrassonografia  R$     160,00 
297 10 Agulhamento de mama  R$     220,00 
298 3 Magnificação de mama  R$       90,00 
299 2 Biopsia renal guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 
300 2 Biopsia renal guiada p/ tomografia computadorizada  R$     450,00 
301 3 Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 
302 3 Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia computadorizada  R$     450,00 
    DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  
303 4 Biópsiaa Hepática  R$     470,00 
   
  CINTILOGRAFIAS 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO  
304 3 Cintilografia de coração c/ gálio 67  R$     457,55 
305 10 Cintilografia de e miocárdio p/ avaliação da perfusão em situação de estresse (min. 3 projeções 
 R$     408,52 
306 10 Cintilografia de miocárdio p/ avaliação da perfusão em situaçãode repouso (min 3 projeções) 
 R$     383,07 
307 2 Cintilografia de miocárdio p/ localização de necrose (min 3 projeções)  R$     166,47 
308 3 Cintilografia para avaliação de fluxo sanguineo de extremidades  R$     114,02 
309 3 Cintilografia p/ quantificação de shunt extracardiaco  R$     142,57 
310 2 Cintilografia sincronizada de camaras cardíacas em situação de esforço  R$     214,85 
311 3 Cintilografia sincronizada de camaras cardíacas em situação de repouso (ventriculografia)  R$     
176,72 
312 2 Cintilografia de fígado e baço (min 5 imagens )  R$     133,26 
313 2 Cintilografia de fígado e vias biliares  R$     187,93 
314 3 Cintilografia deglândulas salivares c/ ou s/ estímulo  R$       87,89 
315 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico  R$     135,38 
316 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico (semi-sólido)  R$     135,38 
317 3 Cintilografia p/ estudo de trânsito gástrico  R$     144,22 
318 1 Cintilografia p/ pesquisa de diverticulose de meckel  R$     114,86 
319 1 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia digestiva ativa  R$     157,23 
320 3 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia digestiva não ativa  R$     310,82 
321 2 Cintilografia p/ pesquisa derefluxo gastro-esofagico  R$     135,38 
322 2 Imuno-cintilografia (anticorpo monoclonal)  R$ 1.103,26 
323 1 Cintilografia de paratireódes  R$     324,54 
324 4 Cintilografia de tireóide c/ ou s/ captação  R$       77,28 
325 2 Cintilografia de tireóide c/ teste de supressão/estimulo  R$     107,30 
326 2 Cintilografia p/ pesquisa do corpo inteiro  R$     338,70 
327 3 Cintilografia de rim c/ g[alio 67  R$     457,55 
328 2 Cintilografia de testículo e bolsa escrotal  R$     108,94 
329 2 Cintilografia renal/renograma (qualitativa e/ou quantitativa)  R$     133,03 
330 2 Cintilografia direta  R$     122,97 
331 2 Cintilografia indireta  R$     144,50 
332 3 Cintilografia de ariculações e/ou extremidades e/ou osso  R$     180,32 
333 3 Cintilografia de ossosc/ ou s/fluxo sanguíneo (corpo inteiro)  R$     190,99 
334 3 Cintilografia de segmento ósseo c/ gálio 67  R$     457,55 
335 3 Cintilografia de perfusão cerebral c/ tálio (speto)  R$     438,01 
336 2 Cinsternocintilografia (incluindo pesquisa e/ou avaliação do trânsito liquorico)  R$     205,34 
337 2 Cintilografia de pulmão c/ gálio 67  R$     457,55 
338 2 Cintilografia de pulmão p/ pesquisa de aspiração  R$     127,51 
339 2 Cintilografia de pulmão por inalação (min 2 projeções)  R$     128,12 
340 2 Cintilografia de pulmão por perfusão (min 4 projeções)  R$     130,50 
341 2 Cintilografia de sistema reticulo-endotelial (medula óssea)  R$     112,61 
342 2 Linfocintilografia  R$     141,33 
343 2 Cintilografia de corpo inteiro c/ gálio 67 p/ pesquisa de neoplasias  R$     906,80 
344 2 Cintilografia de glândula lacrimal (dacriocintilografia)  R$       66,23 
345 2 Cintilografia de mama (bilateral)  R$     289,43 
   
  ELETRONEUROMIOGRAFIAS 
346 10 Eletroneuromiografia unilateral  R$     240,00 
347 10 Eletroneuromiografia bilateral  R$     480,00 
   
  FISIOTERAPIAS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  Valor 
348 750 Fisioterapeuta (valor da sessão)  R$       40,00 
   
  FISIOTERAPIAS RPG 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Valor
349 300 FISIOTERAPIA – RPG (VALOR DA SESSÃO)  R$       50,00 
   
  PROCEDIMENTOS DE GASTROENTEROLOGISTA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
350 70 Endoscopia digestiva alta com pesquisa H pylori e foto  R$     101,00 
351 50 Endoscopia digestiva alta com sedução  R$       80,50 
352 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação sonda de safary  R$     156,50 
353 10 Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de ulcera  R$     156,50 
354 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação de megaesôfago  R$     174,40 
355 20 Retossigmoidoscopia  R$     102,85 
356 20 Colonoscopia  R$     165,40 
357 10 Polipectomia  R$     201,25 
358 10 Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho  R$     187,96 
359 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e sedação, biópsia  R$     270,00 
360 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e sedação, anestesia  R$     520,00 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CREDENCIAMENTO 03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-05, com sede e foro à Avenida Ítalo 
Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário e titular de cargo eletivo municipal, inscrito no CPF/
MF sob nº 004895479-10, residente e domiciliado à Rua João Antonio Mendes, 491,Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR.
CONTRATADO: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............................. 
estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à......................................, portador do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ...............................
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 03/2018, para Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de Saúde e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria nº 
1286/93 do Ministério da saúde e respectivas alterações, o contratante e a contratada, têm entre si justas e avençadas 
as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  É objeto deste contrato a Prestação de serviços em Consultas Médicas na 
Especialização de ................................, estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Único: Os serviços serão prestados pelos profissionais ................................................, brasileiro, casado, 
portador do RG n............................,  e .......................... 
CLAUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO: O contratado irá atender os usuários oriundos do Município 
contratante e o local de atendimento das consultas será nas dependências do Contratado, no endereço retro.
Parágrafo Primeiro: Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos mediante apresentação de 
guia de referência/contra-referência ou ficha de consulta devidamente autorizada.
Parágrafo Segundo: O controle do número de consultas realizadas dentro do período é de responsabilidade única 
e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer divergência em números de atendimento ou 
valores para que o contratado possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado do contratado, deverá 
este agendar em conjunto com o contratante outra data, em tempo hábil à comunicação a esses pacientes, de forma 
a evitar deslocamentos e outros transtornos desnecessários.
Parágrafo Quarto: Contratado escolherá a quantidade de consultas que pretende atender diariamente, para 
consecução do objeto do presente termo, podendo ser entre .......... a ............., devendo, contudo, comunicar com 
antecedência mínima de 03 (três) dias, para efetiva programação e agendamento do Contratante.
Parágrafo Quinto: Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará prestando os 
serviços ora contratados, obrigando-se-lhe a informar com antecedência mínima de 03 (três) dias ao Contratante, 
para as programações e agendamentos. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGIBILIDADE: As prescrições médicas, solicitações de exames, contra referência 
e encaminhamentos deverão estar redigidos com clareza e  serem legíveis, assim como serem prescritos em 
formulários próprios, os quais serão fornecidos pelo contratante.
Parágrafo Único: O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denuncia ao Ministério da Saúde (MS) e ao 
Conselho Regional de Medicina (CRM), uma vez que ambos os órgãos reguladores determinam a exigência citada.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR: A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços prestados os seguintes valores 
que foram aprovados pela Lei Municipal nº 747/2014 e constantes do Edital de Credenciamento nº 03/2018, a saber:
INSERIR O VALOR DOS PROCEDIMENTOS QUE IRÁ REALIZAR CONFORME ANEXO DA LEI CITADA!
Parágrafo Primeiro: O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, senão única e 
exclusivamente o valor dos serviços ora contratados, além do que, os valores não sofrerão reajustes, exceto em caso 
de modificação unilateral pelo Contratante, observado sempre os limites normativos, em especial da Lei Municipal nº 
747/2014 e da Lei 8.666/93.
Parágrafo Segundo: Não é permitida a cobrança de qualquer sobretaxa em relação a tabela adotada ou, cometimento 
a terceiros da atribuição de proceder ao credenciamento ou intermediação do pagamento dos serviços prestados.
CLÁUSULA QUINTA-FATURAMENTO E PAGAMENTO:  Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados 
no período do primeiro ao último dia útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no 
período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) do mês subseqüente.
Parágrafo Primeiro: O prestador deverá entregar a Nota Fiscal ou RPA entre os dias 05 (cinco) e 10 (dez) do mês 
posterior à execução dos serviços, no departamento financeiro do Contratante, para empenho e posterior pagamento.
Parágrafo Segundo: A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro do prazo facultará 
ao Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Terceiro: A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal ou RPA será do contratado, cabendo ao Contratante 
apenas a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quarto: Quando da programação do pagamento, a ser feito pelo Contratante, o prestador será informado da 
data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da Nota Fiscal ou RPA.
Parágrafo Quinto: Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributários e trabalhistas.
Parágrafo Sexto: Ao emitir as Notas Fiscais, ou RPA, o Contratado deverá indicar os valores correspondentes às 
retenções de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o caso), os quais serão descontados do valor 
devido e recolhido ao órgão competente.
CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE: Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.
CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O presente instrumento de contrato vigorará da data de sua 
assinatura até  12 meses.podendo ser prorrogado por igual período.
Parágrafo Primeiro: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, dentro da 
vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência e por escrito à outra parte. 
Parágrafo Segundo: A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for do interesse 
do Contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA QUALIDADE:  O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, 
valendo esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as 
normas dos Conselhos Nacional e Regional de Medicina, do SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do 
Contratante, do Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Primeiro: Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacientes, sobre casos distintos, este 
contrato poderá ser rescindido, após decisão do Conselho Curador, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de 
indenização ou pagamento extra.
Parágrafo Segundo: A denúncia dos pacientes podem ser pela irregularidade na prestação de serviços ou faturamento.
Parágrafo Terceiro: É proibida a determinação de que os usuários assinem guias de atendimentos, documento similar 
ou fatura em branco.
CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO:  Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, regido pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito 
será devido ao Contratado, a este título.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste para vincular 
terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas neste termo.
Parágrafo Segundo: O prestador de serviço deverá ser obrigatoriamente, cadastrado junto ao SUS.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou 
com os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, 
ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 – Suspensão Temporária do seu credenciamento;
3 – Descredenciamento, aqui assegurado o contraditória e ampla defesa, e
4 - Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada consulta/serviço não executada.
5 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
6 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Único: Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de notificação 
judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AÇÕES JUDICIAIS: Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços 
prestados pelo contratado, ou mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do 
contratado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante 
todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 
administrativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos 
credenciados nesta determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do Município de 
Cafezal do Sul, na conformidade da elevação da demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das 
quantidades e/ou procedimentos contratados.
Parágrafo Primeiro: Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do CARTÃO SUS, prestar as informações 
necessárias à alimentação do sistema, na forma definida por esse programa federal.
Parágrafo Segundo: O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar pacientes de Cafezal do Sul, 
sem autorização deste, a outros profissionais ou estabelecimentos de saúde particulares ou públicos, sob pena de 
rescisão de contrato.
Parágrafo Terceiro: Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedada ao Contratado à cobrança 
de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, além de outras penalidades legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente 
instrumento, as partes elegem o foro privilegiado da Comarca de Iporã –PR.
E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma e na 
presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Cafezal do Sul/PR.,.... de              de  2018
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Cafezal do Sul, ....de ........................de 2018
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 21 à 30/11/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 30/11/2018 162.690,20       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 30/11/2018 915,49              Custeio/Investimento
1.7.1.8.02.3.1.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-COMP. FINANC. PROD. PETRÓLEO-LEI 7.990/89 27/11/2018 0,84                  Custeio/Investimento
1.7.1.8.02.6.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 27/11/2018 13.829,63         Custeio/Investimento
1.7.1.8.02.6.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 29/11/2018 2.180,29           Custeio/Investimento
1.7.1.8.05.4.1.00.00 TRANSFERÊNCIA DO FNDE APOIO TRANSPORTE ESCOLAR 30/11/2018 3.444,93           Custeio/Investimento
1.7.1.8.06.1.1.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 30/11/2018 2.679,29           Custeio/investimento
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 27/11/2018 121.052,58       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 21/11/2018 203,51              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 22/11/2018 1.590,67           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 26/11/2018 18,44                Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 27/11/2018 643,35              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 28/11/2018 1.092,27           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 29/11/2018 851,23              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 30/11/2018 747,16              Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 21/11/2018 47.975,37         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 27/11/2018 12.802,88         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 28/11/2018 39.109,71         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 29/11/2018 21.072,14         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 30 de Novembro de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 133/2018
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 856/2017 de 
11/12/2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
11 011 09.272.1200.2.100 * 001 Manutenção das Atividades de IPEN 3.3.90.39.00 2.000,00
TOTAL 2.000,00
* 0 01 – Recursos do Tesouro (Descentralizado);
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
11 011 09.272.1200.2.100 * 001 Manutenção das Atividades de IPEN 3.3.90.33.00 2.000,00
TOTAL 2.000,00
* 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado);
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 30 de Novembro 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 354/2018
DATA: 30/11/2018
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba 
- Paraná, no seguinte período: 03 a 04 de dezembro do corrente ano, representando 
este Poder Executivo na Assembleia Legislativa do Paraná, na Secretaria Estadual 
da Família, no PARANACIDADE e, na Casa Civil, com direito ao recebimento de 01 
(uma) diária, antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 
21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de novembro 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 058/2018
PROCESSO Nº 844/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA O EVENTO DE VIRADA DE ANO, DIA 31 DE 
DEZEMBRO, NO MUNICIPIO DE IVATE-PR.
CONTRATADA: VAGNER BALAFRONTE 05601574952
CNPJ: 24.808.597/0001-63 
VALOR MÁXIMO: R$ 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE JANEIRO 2019

 
 
 

 
 

                                          LEI Nº. 1595, de 30 de novembro de 2018. 
 
 

SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º.  Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Maria 

Helena para o exercício financeiro de 2019, nos termos do art. 165, parágrafo 5º da 
Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2018, compreendendo: 

 
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração municipal direta. 
 
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculada. 
 
Art. 2º. A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e 

de investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$: 
22.810.000,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e dez mil reais), conforme quadro I 
demonstrado em anexo. 

 
Orçamento Fiscal está fixado em R$. 13.186.000,50(treze milhões, cento e 

oitenta e seis mil e cinquenta centavos). 
 
Orçamento da Seguridade Social em R$. 9.623.999,50(nove milhões, 

seiscentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e nove reis e cinquenta centavos). 
 
Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 

devolutivo auferido pelo ente municipal, para a locação e cobertura das despesas públicas. 
Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em 
receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas 
no anexo II – Resumo Geral da Receita.        

 
 

 
 

 
 

Receitas Correntes  R$: 
1100–Impostos, Taxas, e Contribuição de Melhorias 970.0000,00 
1200 –Contribuições 1.090.000,00 
1300 – Receita Patrimonial 503.000,00 
1600 – Receita de Serviços 37.000,00 
1700 – Transferências Correntes  20.480.000,00 
1900 – Outras Receitas Correntes 107.000,00 
7200 – Contribuições 2.010.000,00 

TOTAL DA RECEITA BRUTA 25.197.000,00 
(-) Deduções para Formação do FUNDEB -2.890.000,00 

            (-) Descontos Concedidos -97.000,00 
Total das Receitas Correntes Líquidas 22.210.000,00 
Receita de Capital  
            2400 - Transferências de Capital 600.000,00 
Total das Receitas de Capital 600.000,00 
TOTAL GERAL DA RECEITA 22.810.000,00 
 

Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 
 

POR ÓRGÃOS 
 
a) Orçamento Fiscal  

01 -  Câmara Municipal 1.070.000,00 
02 -  Poder Executivo 369.000,00 
03 -  Secretaria de Administração Geral 3.950.000,50 
04 – Secretaria de Transportes e Obras Públicas 1.365.000,00 
05 – Secretaria de Educação 4.330.700,00 
07 – Secretaria de Urbanismo 1.288.000,00 
08 – Secretaria de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente 568.000,00 
09 – Secretaria de Esportes Lazer e Turismo 174.300,00 
11 – Secretaria de Indústria e Comércio 71.000,00 

Total do Orçamento Fiscal 13.186.000,50 
 
b) Orçamento da Seguridade Social 

 

03 -  Secretaria de Administração Geral 197.600,00 
06 – Secretaria de Saúde 4.946.959,50  

 
 

 
 

10 – Secretaria de Bem Estar Social 1.398.940,00 
12 – Fundo de Previdência Municipal 3.080.500,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social            9.623.999,50 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 22.810.000,00 
                                           

POR FUNÇÕES 
 
a) Orçamento Fiscal  

01 – Legislativa 1.070.000,00 
04 – Administração 3.301.450,00 
12 – Educação 4.185.200,00 
13 – Cultura 145.500,00 
15 – Urbanismo 2.045.000,00 
18 – Gestão Ambiental 45.000,00 
20 – Agricultura 523.000,00 
22 – Indústria 71.000,00 
26 – Transporte 608.000,00 
27 – Desporto e Lazer 174.300,00 
28 – Encargos Sociais 1.017.550,50 

Total do Orçamento Fiscal 13.186.000,50 
b) Orçamento da Seguridade Social  

08 – Assistência Social 1.398.940,00 
09 – Previdência Social 3.050.000,00 
10 – Saúde 4.946.959,50 
99 -  Reserva de Contingência  197.600,00 

            99 – Reserva de Contingência do RPPS  30.500,00 
Total do Orçamento da Seguridade Social 9.623.999,50 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 22.810.000,00 
 
POR SUBFUNÇÕES 
 
a) Orçamento Fiscal  

031 – Ação Legislativa 1.070.000,00 
122 – Administração Geral 2.861.100,00 
123 – Administração Financeira 383.000,00 
129 – Administração de Receitas 57.350,00 
361 – Ensino Fundamental 3.235.200,00  

 
 

 
 

365 – Educação Infantil 906.700,00 
366 – Educação de Jovens e Adultos 9.300,00 
367 – Ensino Especial 34.000,00 
392 – Difusão Cultural 145.500,00 
451 – Infra-Estrutura Urbana 400.000,00 
452 – Serviços Urbanos 1.645.000,00 
542 – Controle Ambiental 45.000,00 
606 – Extensão Rural  483.000,00 
608 – Promoção da Produção  Agropecuária  40.000,00 
661 – Promoção Industrial 71.000,00 
782 – Transporte Rodoviário 608.000,00 
812 – Desporto Comunitário 174.300,00 
843 – Serviço da Dívida Interna 675.500,00 
846 – Outros Encargos Especiais 342.050,50 

Total do Orçamento Fiscal 13.186.000,50 
b) Orçamento da Seguridade Social  

241 – Assistência ao Idoso 240.000,00 
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 332.700,00 
244 – Assistência Comunitária 826.240,00 
272 – Previdência ao Regime Estatutário 3.050.000,00 
301 – Atenção Básica 2.608.339,50 
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.144.620,00 
304 – Vigilância Sanitária 119.800,00 
305 – Vigilância Epidemiológica 74.200,00 
999 – Reserva de Contingência 228.100,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social 9.623.999,50 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 22.810.000,00 
 
 

POR NATUREZA DA DESPESA 
 
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 
 
a) Orçamento Fiscal  
  3 – Despesas Correntes 12.066.000,50 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 6.411.500,00 
2 – Juros e Encargos da Dívida 175.500,00 

 
 
 

 
 

3 – Outras Despesas Correntes 5.479.000,50 
  4 – Despesas de Capital 1.120.000,00 

4 – Investimentos 620.000,00 
6 – Amortização da Dívida 500.000,00 

Total do Orçamento Fiscal 13.186.000,50 
b) Orçamento da Seguridade Social 
  3 – Despesas Correntes 9.035.899,50 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 5.664.898,39 
3 – Outras Despesas Correntes 3.371.001,11 

  4 – Despesas de Capital 360.000,00 
4 – Investimentos 360.000,00 

  9 – Reserva de contingência 228.100,00 
9 – Reserva de contingência 197.600,00 
9 – Reserva de Contingência-RPPS 30.500,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social 9.623.999,50 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 22.810.000,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR 
Câmara Municipal 1.070.000,00 
Prefeitura Municipal 18.659.500,00 
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 19.729.500,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  VALOR 
Fundo de Previdência do Município de Maria Helena 3.080.500,00 
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3.080.500,00 
 
 ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 19.729.500,00 
 ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3.080.500,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO ADM. DIRETA E INDIRETA  22.810.000,00 
 

 
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

            

                        I – Abrir no curso da execução orçamentária créditos adicionais 
suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada por esta Lei; 

II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit 
financeiro, conforme os termos previstos no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal     
n. 4.320, de 17 de março de 1964.  

 

 
 
 

 
 

III - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º.  da Portaria Interministerial 
163 de 04 de maio de 2001 e como recurso para cobertura de créditos adicionais 
suplementares; 

 
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 

arrecadação a partir de quando ocorrer o excesso; quando o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente 
comprovada, considerando-se ainda a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 
Federal 4320/64; 

 
V – Abrir no curso da execução do orçamento de 2019, créditos adicionais 

suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução, sendo 
que tais créditos  não serão computados no limite previsto no inc. I, deste artigo; 
 

Art. 5º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a 
encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, 
até quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal. 
 
                         Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2019. 
 
                         Edifício da Prefeitura de Maria Helena, em 30 de novembro de 2018. 

 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
 
 

ANEXO II 
 

 ESPECIFICAÇÃO DAS METAS FISCAIS PARA 2019 
 

Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO PEVISTA 

1º  
QUADRIM. 

PREVISTA 
2º  

QUADRIM. 

PREVISTA 
3º 

QUADRIM. 

PREVISTA 
2019 

TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 
6.854.500,00 6.532.500,00 6.813.000,00 20.200.000,00 

Receita Tributária 407.500,00 407.500,00 155.000,00 970.000,00 
Receita de Contribuições 340.000,00 340.000,00 410.000,00 1.090.000,00 
Receita Patrimonial 165.000,00 167.000,00 171.000,00 503.000,00 
Receita de Serviços 13.000,00 12.000,00 12.000,00 37.000,00 
Transferências Correntes 6.928.700,00 6.516.700,00 7.034.600,00 20.480.000,00 
Outras Receitas Correntes 35.300,00 35.300,00 36.400,00 107.000,00 
(-) Redutora do Fundeb (993.000,00) (904.000,00) (993.000,00) (2.890.000,00) 
(-) Redutora IPTU/Taxas (42.000,00) (42.000,00) (13.000,00) (97.000,00) 
Receita Intra-Governamental 620.000,00 620.000,00 770.000,00 2.010.000,00 
Receita Intra-Governamental 620.000,00 620.000,00 770.000,00 2.010.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
200.000,00 400.000,00 0,00 600.000,00 

Transferências de Capital 200.000,00 400.000,00 0,00 600.000,00 

 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . .  

  

 
7.674.500,00 

 
7.552.500,00 

 
7.583.000,00 

 
22.810.000,00 

 
 
 
 
 

 JOSÉ CARLOS MARCATO                     ELIAS BEZERRA DE ARAUJO      
      CRC. 032.352-0/PR                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 
 

 
 

 
                                    

 
 

ANEXO III 
(Alterado pela Lei nº 962/04, de 17.11.2004) 

 
 
 

EVOLUÇÃO DA RECEITA ARRECADADAS EM  2015, 2016 e 2017 ESTIMADA 
2018, PREVISTA PARA 2019,  E PROGRAMADAS PARA 2020 E 2021 

 
 
 
                                                                                                                                     Em R$: 1,00 

ESPECIFICAÇÃO Realizada 
2015 

Realizada 
2016 

Realizada 
2017 

Estimada 
2018 

Prevista 
2019 

Programada 
2020 

Programada 
2021 

RECEITAS CORRENTES 
15.207.430,19 17.313.728,02 17.941.828,63 18.986.000,00 20.200.000,00 21.600.000,00 23.155.300,00 

Receita Tributária 828.907,91 875.675,39 996.220,31 900.000,00 970.000,00 1.030.000,00 1.112.300,00 
Receita de Contribuições 831.599,02 858.391,36 953.359,46 1.016.000,00 1.090.000,00 1.160.000,00 1.251.000,00 
Receita Patrimonial 387.332,00 560.457,80 457.595,90 470.000,00 503.000,00 540.000,00 550.000,00 
Receita de Serviços 17.617,17 33.017,92 24.341,27 36.000,00 37.000,00 38.000,00 38.000,00 
Transferências Correntes 15.356.143,59 17.407.599,05 17.893.752,35 19.254.000,00 20.480.000,00 21.910.000,00 23.495.000,00 
Outras Receitas Correntes  100.566,19 101.864,38 172.224,29 100.000,00 107.000,00 115.000,00 125.000,00 
(-) Redutora do FUNDEB (2.281.072,94) (2.523.277,88) (2.555.664,95) (2.700.000,00) (2.890.000,00) (3.090.000,00) (3.306.000,00) 
(-) Redutora Rec. Municipais (33.662,75) (0,00) (0,00) (90.000,00) (97.000,00) (103.000,00) (110.000,00) 
Receita Intra-Governamental 1.300.742,15 1.704.556,59 1.836.517,70 1.880.000,00 2.010.000,00 2.150.000,00 2.300.000,00 
Receita Intra-Governamental 1.300.742,15 1.704.556,59 1.836.517,70 1.880.000,00 2.010.000,00 2.150.000,00 2.300.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
1.656.652,29 3.077.141,67 1.852.708,01 500.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 

Operações de Crédito  0,00 1.333.347,93 166.652,07 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens  0,00 371.400,00 3.307,69 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Capital 1.656.652,29 1.372.393,74 1.682.748,25 500.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . .    

  

 
18.164.824,63 

 
22.095.426,28 

 
21.631.054,34 

 
21.366.000,00 

 
22.810.000,00 

 
24.350.000,00 

 
26.055.300,00 

                                                                                                                                     

 

 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                    ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
            CRC. 032.352-0/PR                                                PREFEITO MUNICIPAL   

 
 
 

 
 

 
 
                                             

ANEXO IV 
(Alterado pela Lei nº 962/04, de 17.11.2004) 

 
 
 

EVOLUÇÃO DA DESPESA REALIZADA 2015, 2016 E 2017, PREVISTA DE 2018, 
FIXADA PARA 2019 E PROGRAMADA PARA 2020 E 2021. 

POR GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 
 
 
 
 

   Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

Realizada 
2015 

Realizada 
2016 

Realizada 
2017 

Prevista 
2018 

Fixada 
2019 

Programada 
2020 

Programada 
2021 

DESPESAS CORRENTES 
13.563.344,34 16.227.486,21 16.798.812,75 18.803.340,00 20.231.900,00 21.646.500,00 23.197.747,00 

Pessoal e Encargos Sociais 7.631.114,83 8.980.569,81 9.426.814,70 10.151.550,00 10.971.400,00 11.706.000,00 12.642.247,00 
Juros e Encargos da Dívida 3.205,95 27.653,15 125.336,50 164.000,00 175.500,00 175.500,00 175.500,00 
Outras Despesas Correntes 5.929.023,56 7.219.263,25 7.246.661,55 8.487.790,00 9.085.000,00 9.765.000,00 10.380.000,00 
Despesas Correntes Intra-Orç. 516.986,16 604.975,06 627.697,72 680.000,00 750.000,00 810.000,00 867.000,00 
Despesas Correntes Intra-Orç. 516.986.16 604.975,06 627.697,72 680.000,00 750.000,00 810.000,00 867.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 2.643.351,69 4.562.525,62 2.796.867,43 1.669.000,00 1.600.000,00 1.650.000,00 1.730.000,00 
Investimentos 2.416.046,71 4.408.845,62 2.538.286,80 1.184.000,00 1.100.000,00 1.150.000,00 1.230.000,00 
Amortização da Dívida 227.304,98 153.680,00 258.580,63 485.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 213.660,00 228.100,00 243.500,00 260.553,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.723.682,19 21.394.986,89 20.223.377,90 21.366.000,00 22.810.000,00 24.350.000,00 26.055.300,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

   JOSÉ CARLOS MARCATO                                        ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

       CRC. 032.352-0/PR                                                          PREFEITO MUNICIPAL                             
        
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
                                      
 

 
ANEXO V 

 
 

METAS RELATIVAS AO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL DO 
MUNICÍPIO PARA O PERÍODO 2017/2021 

 
 

 
                                                               PRIMÁRIO 

 
                                                                                    

                                                                                                             Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

SITUAÇÃO 
2017 

PREVISTA 
2018 

FIXADA 
2019 

PROGRAMADA 
2020 

PROGRAMADA 
2021 

Resultado primário 

 

 
1.164.037,91 

 
180.000,00 

 
160.000,00 

 
140.000,00 

 
110.000,00 

 
 
 
 

NOMINAL 
 
 

                                                                                                                              Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

SITUAÇÃO 
2017 

PREVISTA 
2018 

FIXADA 
2019 

PROGRAMADA 
2020 

PROGRAMADA 
2021 

 

Resultado nominal 

 

 
189.478,02 

 
180.000,00 

 

 
170.000,00 

 
160.000,00 

 
155.000,00 

 
 
 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
          CRC. 032.352-0/PR                                                      PREFEITO MUNICIPAL   

 
 
 

 
 

 
 

                                            
 

ANEXO VI 
 
 

 
METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO PARA O 

PERÍODO 2017/2021 
 
 
 
 

PASSIVO FINANCEIRO 
 

                                                                                                                     Em R$:         1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO Executado 
2017 

Previsto 
2018 

Fixado 
2019 

Programado 
2020 

Programado 
2021 

 
Passivo Financeiro Total 
 

 
2.026.984,91 

 
1.640.000,00 

 
1.560.200,00 

 
1.430.300,00 

 
1.230.000,00 

 
 
 
 

DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
 
                                                                      

                                                                                                                    Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO Executado 
2017 

Previsto 
2018 

Fixado 
2019 

Programado 
2020 

Programado 
2021 

íDívida Fundada Interna Total 
 

2.417.382,44 
 

2.300.000,00 
310.011,25 

 
2.100.000,00 

 
1.900.000,00 

 
1.700.000,00 

 
 
 

        JOSÉ CARLOS MARCATO                                  ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

            CRC. 32.352-0/PR                                               PREFEITO MUNICIPAL   
                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 91/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: Foz de Iguaçu– Pr   
SAÍDA: 01/11/2018  ás 17:00 horas    
RETORNO: 03/11/2018 ás 18:00 horas    
Pagamento de uma diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 407,10(Quatrocentos e sete reais e dez 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Foz do 
Iguaçu, para transportar atletas para fase final da Copa Oeste.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Cleverton Fábio de Oliveira
Motorista

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 93/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO:  Curitiba– Pr   
SAÍDA: 05/11/2018  ás 13:00 horas    
RETORNO: 08/11/2018 ás 08:30 horas     
Pagamento de duas diárias e meias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1357,00 (Um mil trezentos cinquenta e 
sete reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Curitiba, para tratar de assuntos de interesse municipal junto a Secretaria de Estado 
de Saúde. 
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Joel Magalhães dos Santos
Secretário Municipal de Saúde
     
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 94/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO:  Curitiba– Pr   
SAÍDA:  15/11/2018 ás 08:30 horas    
RETORNO: 18/11/2018 ás 16:00 horas     
Pagamento de duas diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 542,80 (Quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Maringá- Pr, para participar Campeonato Paranaense de Handebol (Sub 14).
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Cleverton Fábio de Oliveira
Motorista

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 95/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO:  Curitiba– Pr   
SAÍDA:  15/11/2018 ás 08:30 horas    
RETORNO: 18/11/2018 ás 16:00 horas     
Pagamento de duas diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 542,80 (Quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Maringá- Pr, para participar Campeonato Paranaense de Handebol (Sub 14).
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Gilbran Sólcia
Chefe da Divisão de Esportes
     
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 96/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO:  Maringá– Pr   
SAÍDA:  20/11/2018 ás 09:00 horas    
RETORNO: 22/11/2018 ás 21:00 horas     
Pagamento de duas diárias e meias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1017,75 (Um mil de dezessete reais e 
setenta e cinco de centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até 
o município de Maringá- Pr, para participar do Congresso Estadual de Secretarias de 
Saúde do Paraná.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Joel Magalhães
Secretário Municipal de Saúde
     
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 97/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO:  Maringá– Pr   
SAÍDA:  20/11/2018 ás 09:00 horas    
RETORNO: 22/11/2018 ás 21:00 horas     
Pagamento de duas diárias e meias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 678,50 (Seiscentos e setenta e oito reais 
e cinquenta centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o 
município de Maringá- Pr, para participar do Congresso Estadual de Secretarias de 
Saúde do Paraná.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Angela Maria de Almeida
Enfermeira
     
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 98/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO:  Curitiba– Pr   
SAÍDA:  05/11/2018 ás 13:00 horas     
RETORNO: 08/11/2018 ás 13:00 horas     
Pagamento de três diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 1628,40 (Um mil seiscentos e vinte oito reais e quarenta 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Curitiba- Pr, para tratar de assuntos de interesse municipal.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 99/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO:  Maringá– Pr   
SAÍDA:  21/11/2018 ás 05:00 horas   
RETORNO: 22/11/2018 ás 21:00 horas     
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 407,10 (Quatrocentos e sete reais e dez centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Maringá- Pr, para 
participar Congresso Estadual de Secretarias de Saúde do Paraná.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Verônica Garcia
Controle Interno
     
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 100/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO:  Maringá– Pr   
SAÍDA:  02/12/2018 ás 20:00 horas     
RETORNO: 03/12/2018 ás 23:00 horas     
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 271,40 (Duzentos e setenta e um reais e quarenta 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Curitiba- Pr, para transportar pacientes para tratamento de  saúde.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 242/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias o servidor HENRIQUE AURELIO 
POMPERMAYER, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor HENRIQUE AURELIO POMPERMAYER, 
portador do RG: 12.456.872-2 SSP/PR e CPF 085.931.209-70, sendo de 30 (Quinze) 
dias de descanso a se cumprir entre os dias 02 de dezembro a 31 de dezembro de 
2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
novembro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 241/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora JANAINA MARIA 
BARBOSA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora JANAINA MARIA BARBOSA, portadora do RG: 
9.983.506-0 SSP/PR e CPF 060.125.989-04, sendo de 30 (Quinze) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 01 de dezembro a 30 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
novembro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CIBAX
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A 
CONSERvAÇÃO DA BIODIvERSIDADE 

DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
CNPJ 04.555.113/0001-04
Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola – Perobal - 
Umuarama – Xambrê
Integrante do Processo Seletivo Simplificado de Nº 01/2018.
PORTARIA N.º 003, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
SÚMULA: Nomeia a Comissão Organizadora e  Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado.
O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DA  BACIA
DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI – CIBAX, representado neste ato pelo seu presidente 
o PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 37 da 
Constituição Federal, e dá outras  providências.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado, composta pelos profissionais abaixo relacionados, para, sob a 
presidência do primeiro, atuarem na avaliação e análise dos Currículos, Títulos do 
Processo Seletivo Simplificado de Nº 01/2018.
Presidente: Daliane Gomes Batista Zaina, Engenheira Agrônoma do CIBAX, CREA-
PR 100736/D, CPF 046.317.119-57, RG 8.382.963- 0/SESP-Pr;
Membro: Silvanira Cristina A. de Oliveira Fernandes, Contadora  do CIBAX, CRC-PR 
nº 060061/O-8, CPF 918.448.439-04, RG nº 6.259.949-9 SSP/PR;
Membro: Nivaldo Rogerio Rodrigues da Silva, CPF nº 033.116.159-13 e RG nº 
7.371.713-2 SESP/PR.
Membro: José Carlos Franciozi, CPF nº 551.003.761-04 e RG nº 10.228.381 SESP/MT.
Art. 2º. Fica nomeado o Sra. Daliane Gomes Batista Zaina na função de Presidente 
da Comissão Organizadora e Examinadora, cabendo a ela a coordenação geral dos 
trabalhos.
Art. 3º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, poderes 
gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Processo Seletivo 
Simplificado, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua realização.
Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes 
desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 
totalidade destes.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA 
BACIA DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI  –
CIBAX e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná 
e no Site:
Iporã - PR, 04 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº464/2018.
Designa servidor para atuar como leiloeiro o Sr. FÁBIO CÉSAR BELEZI. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor o Sr. FÁBIO CÉSAR BELEZI, para atuar como 
LEILOEIRO, objetivando a alienação de veículos e máquinas do Município, constante 
no Edital de Leilão nº001/2018-PMP.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituído, 
sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº58/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, acrescido de 90 (noventa) dias, com termino previsto para dia 
09/03/2019.
 Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima 
do presente contrato, acrescido de 90 (noventa) dias, com termino previsto para dia 
17/08/2019.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 29/11/2018.

PORTARIA Nº. 457/2018
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal PATRICIA 
LOPES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.917.569-9 SSP/PR, 
ocupante do Emprego Publico de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 26/11/2018 a 25/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de novembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 458/2018
NOMEIA WELTON DOS SANTOS DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR WELTON DOS SANTOS DUARTE, portador da Cédula de 
Identidade nº. 13.811.966-1 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo 

de Gari, nível 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 03 de 
dezembro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 459/2018
NOMEIA ANA PAULA DE LIMA RAMOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR ANA PAULA DE LIMA RAMOS, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 8.942.478-0 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Gari, nível 01, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 03 de dezembro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 460/2018
NOMEIA CAROLINE DE ALMEIDA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR CAROLINE DE ALMEIDA VIEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 13.724.142-0 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Gari, nível 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 03 de 
dezembro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 463/2018
NOMEIA JOSE CARLOS MAROCCHIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR JOSE CARLOS MAROCCHIO, portador da Cédula de Identidade nº. 
3.028.057-1 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Gari, nível 01, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 03 de dezembro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 462/2018
NOMEIA MILENA CAROLINE FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MILENA CAROLINE FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 14.135.908-8 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Gari, nível 01, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 03 de dezembro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 461/2018
NOMEIA CIRLEI LILL ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR CIRLEI LILL ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade nº. 
13.086.973-4 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Gari, nível 01, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 03 de dezembro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 62/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 152/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo 
de Licitação nº 62/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ENFEITES NATALINOS, REFORMA DE ENFEITES EXISTENTES, MANUTENÇÃO 
E RETIRADA DOS MESMOS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
W M ENGENHARIA LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/11/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2018. 
 

O MUNICÍPIO de MARIA HELENA - PR, torna público que às 10 (dez) 

horas do dia 18 de dezembro de 2018, na Prefeiutra Municipal, realizará 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo 

com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO 
QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
AUTOMÓVEL SEDAN 1.4 01 55.440,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Celso Jesus de Oliveira, Maria Helena, 

Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3662 - 1030 - E-mail 

licitacao@mariahelena.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  

Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 

no seguinte endereço no Portal da Transparência do Município e na Prefeitura 

Municipal de Maria Helena, das 8:00 às 17:30 horas. 

 

Maria Helena - PR, 30 de novembro de 2018. 

 

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 

Prefeito Nubicipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.739 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.
ESTABELECE HORÁRIOS ESPECIAIS DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO LOCAL POR OCASIÃO DAS 
FESTIVIDADES DE FIM DE ANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, nos uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no na Lei Municipal nº 1.538, de 15 de abril de 2010, em especial os arts. 3º e segts., 
de acordo com Requerimento nº 310/2018 formulado pela Associação Comercial Industrial e da Microempresa de 
Mariluz – ACIMEM,
DECRETA
Art. 1º. Todos os estabelecimentos comerciais abrangidos pela Lei Municipal nº 1.538, de 15 de Abril de 2.010, ficam 
autorizados, extraordinariamente, a permanecerem abertos, em funcionamento, nos termos do Anexo I.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, porém, não exime os empregadores de eventuais 
obrigações trabalhistas decorrentes desta excepcional jornada de trabalho.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 30 de Novembro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

ANEXO I
HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO LOCAL POR OCASIÃO DAS FESTIVIDADES DE 
FIM DE ANO
DATA EVENTO HORÁRIO
01/12/2018 Sábado 08h00min às 18h00min
08/12/2018 Sábado 08h00min às 18h00min
13-14/12/2018 Quinta e Sexta Feira 08h00min às 19h00min
15/12/2018 Sábado 08h00min às 18h00min
17-21/12/2018 Segunda a Sexta Feira 08h00min às 19h00min
22/12/2018 Sábado 08h00min às 18h00min
24/12/2018 Segunda Feira (véspera de Natal) 08h00min às 18h00min
26/12/2018 Quarta Feira 13h00min às 18h00min
29/12/2018 Sábado 08h00min às 18h00min
31/12/2018 Segunda Feira (véspera de Ano Novo) 08h00min às 18h00min
02/01/2019 Quarta Feira 13h00min às 18h00min

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 26/2018 – LIC – CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DIVERSOS E PRODUTOS PERECÍVEIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 008/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MARCELO 
FREDERICO HIGASHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.192.197-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
748.276.779-72, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da M.F. HIGASHI- 
PADARIA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 26/2018, alterando por 
consequência o valor do contato de R$ 69.200,00 (sessenta e nove mil e duzentos reais), para R$ 86.500,00 (oitenta e 
seis mil e quinhentos reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.   
Mariluz, 26 de novembro de 2018
Nilson Cardoso de Souza    Marcelo Frederico Higashi 
Prefeito Municipal     Proprietária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 141/2018 de 30/11/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 118.280,00 (cento e dezoito mil duzentos e  
oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 88.750,00  80 - 4.4.90.51.00.00 00501 OBRAS E INSTALAÇÕES 
10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 

 24.130,00  461 - 4.4.90.52.00.00 00501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 
12.001.08.243.1501.2.036. Apoio a Criança e ao Adolescente 

 5.400,00  462 - 4.4.90.52.00.00 00501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação:  118.280,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 118.280,00 Receita: 2.2.1.3.00.11.00.000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 

118.280,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 30 de novembro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO N.º001/2018
O Município de Perobal, Estado do Paraná, torna público que, no local, data e horário indicado no item 01, procederá 
licitação, MODALIDADE LEILÃO, para a alienação dos bens públicos inservíveis para a Administração, conforme as 
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
01 – DO LOCAL, DATA E HORÁRIO:
1.1 LOCAL – Pátio Rodoviário Municipal, Estr. Íris saída p/ Saltinho D’Oeste – Perobal - Pr
1.2 DATA – 18 de dezembro de 2018.
1.3 HORÁRIO – 8:00 horas
1.4 TIPO DE LICITAÇÃO – Maior lance, desde que igual ou superior a avaliação mínima.
02 – DO OBJETO
2.1 – Os bens em licitação que constituem os lotes descritos na relação abaixo e podem ser examinados pelos 
interessados das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, no endereço do item 1.1. Para exame dos lotes, deverão 
entrar em contato com a Divisão de Licitação e Contratos, pelo telefone 44-36258300.
2.2 – Descrição dos lotes e lances mínimos:
Lote Descrição do Lote Avaliação Mínima R$
01 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo CELTA 3 PORTAS, patrimônio n.º1568, 
ano de fabricação 2003, modelo 2003, chassi 9BGRD08X03G218504, RENAVAM 00808842692, placa ALB-0298, cor 
branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra 4.000,00
02 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo CELTA 3 PORTAS, patrimônio n.º 1432, 
ano de fabricação 2002, modelo 2003, chassi 9BGRD08X03G149013,  RENAVAM 00799311570, placa ALO-1225, cor 
azul, combustível gasolina, no estado em que se encontra 3.000,00
03 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca I, modelo  GM CLASSIC LIFE, patrimônio n.º 2875, 
ano de fabricação 2008, modelo 2008, chassi 8AGSA19908R303734, RENAVAM 00963679775, placa AQA-0615, cor 
branca, combustível álcool/gasolina, no estado em que se encontra 5.000,00
04 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo VECTRA GLS, patrimônio n.º 2978, ano 
de fabricação 1994, modelo 1995, chassi 9BGLK19BSRB308431, RENAVAM 00629628823, placa BCQ-8480, cor 
azul, combustível gasolina,  no estado em que se encontra 4.000,00
05 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VOLKSWAGEN, modelo  PARATI 16V TOUR, 
patrimônio n.º 3692, ano de fabricação 2002, modelo 2002, chassi 9BWDA05X72T188009, RENAVAM 00795181523, 
placa LOK-0562, cor prata, combustível gasolina, no estado em que se encontra 5.000,00
06 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VOLKSWAGEN, modelo GOL 1.0 CITY, patrimônio 
n.º 4586, ano de fabricação 2002, modelo 2003, chassi 9BWCA05X73T094242, RENAVAM 00796020850, placa AKQ-
4993, cor branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra 3.000,00
07 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca FIAT, modelo UNO S , patrimônio n.º 4700, ano de 
fabricação 1987, modelo 1988, chassi 9BD146000H3291456, RENAVAM 00521771420, placa AIX-4054, cor branca, 
combustível álcool, no estado em que se encontra; 1.000,00
08 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus, marca  VOLKSWAGEN, modelo KOMBI ESCOLAR, 
patrimônio n.º 1818, ano de fabricação 2004, modelo 2004, chassi 9BWGB07X04P009263, RENAVAM 00847153835, 
placa AMM-5682, cor branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra 5.000,00
09 01(um) veiculo tipo misto, camioneta, marca VOLKSWAGEN, modelo KOMBI, patrimônio n.º 331, ano de 
fabricação 1997, modelo 1998, chassi 9BWZZZ237VP048014, RENVAM 00692668608, placa AHP-8874, cor branca, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra; 2.000,00
10 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus, marca  VOLKSWAGEN, modelo KOMBI ESCOLAR, 
patrimônio n.º 1255, ano de fabricação 2002, modelo 2002, chassi 9BWGB07X42P006170, RENAVAM 00778419754, 
placa AKD-9451, cor branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra 3.000,00
11 01(um) veiculo tipo misto, camioneta, marca VOLKSWAGEN, modelo KOMBI, patrimônio n.º 4581, ano 
de fabricação 1996, modelo 1997, chassi 9BWZZZ231TP043902, RENAVAM 00663324912, placa AGO-0525, cor 
branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra; 5.000,00
12 01(um) veiculo tipo passageiro, ônibus, marca MERCEDES BENZ, modelo OF 1315, patrimônio n.º 357, 
ano de fabricação 1988, modelo 1988, chassi 9BM384098JB816181, RENAVAM 00415823668, placa AHT-3357, cor 
branca, combustível diesel, no estado em que se encontra 5.000,00
13 01(um) veiculo tipo especial, camionete, ambulância, marca FIAT, modelo DUCATO C RONTAM 
AMBULANCIA, patrimônio n.º 4580, ano de fabricação 2005, modelo 2005, chassi 93W231F1151022900, RENAVAM 
00854988165, placa AMT-7380, cor branca, combustível diesel, no estado em que se encontra 9.000,00
14 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca   VOLKSWAGEN, modelo GOL 16V TURBO, 
patrimônio n.º 3694, ano de fabricação 2001, modelo 2001, chassi 9BWCA05X31T190396, RENAVAM 00764686534, 
placa AKA-8768, cor prata, combustível gasolina, no estado em se encontra 2.000,00
15 01(uma) máquina tipo pá carregadeira, patrimônio n.º 1062, marca  Case, modelo W 20E, ano de 
fabricação 2000 modelo 2000,  cor amarela, combustível diesel, no estado em que se encontra 
65.000,00
16 01(uma) máquina tipo motoniveladora, patrimônio n.º 3500, marca VOLVO, modelo G-720, ano de 
fabricação 1999, modelo 1999, série 29215,  cor amarela, combustível diesel, no estado em que se encontra 
120.000,00
17 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 579, marca NEW HOLLAND, modelo T. L. 70, ano de fabricação 
1999, modelo 1999, combustível diesel, cor azul, no estado em que se encontra 18.000,00
18 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 580, marca NEW HOLLAND, modelo 5630, ano de fabricação 
1999, modelo 1999, combustível diesel, cor azul, no estado em que se encontra 22.000,00
19 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 2615, marca JOHN DEERE , modelo 6415, ano de fabricação 
2007, modelo 2007, combustível diesel, cor verde, no estado em que se encontra 30.000,00
Informações adicionais relativamente ao evento, serão prestadas pela Divisão de Licitações, no horário das 8:00 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo telefone 44-36258300.
Perobal, 30 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  de Perobal.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LEILÃO N.º001/2018 
 
  O Município de Perobal, Estado do Paraná, torna público que, no local, data e 
horário indicado no item 01, procederá licitação, MODALIDADE LEILÃO, para a alienação 
dos bens públicos inservíveis para a Administração, conforme as disposições da Lei Federal 
n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
01 – DO LOCAL, DATA E HORÁRIO: 
1.1 LOCAL – Pátio Rodoviário Municipal, Estr. Íris saída p/ Saltinho D’Oeste – Perobal - 

Pr 
1.2 DATA – 18 de dezembro de 2018. 
1.3 HORÁRIO – 8:00 horas 
1.4 TIPO DE LICITAÇÃO – Maior lance, desde que igual ou superior a avaliação mínima. 
 
02 – DO ObJETO 
2.1 – Os bens em licitação que constituem os lotes descritos na relação abaixo e podem ser 
examinados pelos interessados das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, no endereço 
do item 1.1. Para exame dos lotes, deverão entrar em contato com a Divisão de Licitação e 
Contratos, pelo telefone 44-36258300. 
 
2.2 – Descrição dos lotes e lances mínimos: 
Lote Descrição do Lote Avaliação 

Mínima R$ 
01 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo 

CELTA 3 PORTAS, patrimônio n.º1568, ano de fabricação 2003, 
modelo 2003, chassi 9BGRD08X03G218504, RENAVAM 
00808842692, placa ALB-0298, cor branca, combustível gasolina, 
no estado em que se encontra 

4.000,00 

02 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo 
CELTA 3 PORTAS, patrimônio n.º 1432, ano de fabricação 2002, 
modelo 2003, chassi 9BGRD08X03G149013,  RENAVAM 
00799311570, placa ALO-1225, cor azul, combustível gasolina, no 
estado em que se encontra 

3.000,00 

03 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca I, modelo  GM 
CLASSIC LIFE, patrimônio n.º 2875, ano de fabricação 2008, 
modelo 2008, chassi 8AGSA19908R303734, RENAVAM 
00963679775, placa AQA-0615, cor branca, combustível 
álcool/gasolina, no estado em que se encontra 

5.000,00 

04 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo 
VECTRA GLS, patrimônio n.º 2978, ano de fabricação 1994, 
modelo 1995, chassi 9BGLK19BSRB308431, RENAVAM 
00629628823, placa BCQ-8480, cor azul, combustível gasolina,  no 
estado em que se encontra 

4.000,00 

05 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VOLKSWAGEN, 
modelo  PARATI 16V TOUR, patrimônio n.º 3692, ano de 

5.000,00 
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fabricação 2002, modelo 2002, chassi 9BWDA05X72T188009, 
RENAVAM 00795181523, placa LOK-0562, cor prata, combustível 
gasolina, no estado em que se encontra 

06 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VOLKSWAGEN, 
modelo GOL 1.0 CITY, patrimônio n.º 4586, ano de fabricação 
2002, modelo 2003, chassi 9BWCA05X73T094242, RENAVAM 
00796020850, placa AKQ-4993, cor branca, combustível gasolina, 
no estado em que se encontra 

3.000,00 

07 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca FIAT, modelo 
UNO S , patrimônio n.º 4700, ano de fabricação 1987, modelo 
1988, chassi 9BD146000H3291456, RENAVAM 00521771420, 
placa AIX-4054, cor branca, combustível álcool, no estado em que 
se encontra; 

1.000,00 

08 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus, marca  
VOLKSWAGEN, modelo KOMBI ESCOLAR, patrimônio n.º 1818, 
ano de fabricação 2004, modelo 2004, chassi 
9BWGB07X04P009263, RENAVAM 00847153835, placa AMM-
5682, cor branca, combustível gasolina, no estado em que se 
encontra 

5.000,00 

09 01(um) veiculo tipo misto, camioneta, marca VOLKSWAGEN, 
modelo KOMBI, patrimônio n.º 331, ano de fabricação 1997, 
modelo 1998, chassi 9BWZZZ237VP048014, RENVAM 
00692668608, placa AHP-8874, cor branca, combustível gasolina, 
no estado em que se encontra; 

2.000,00 

10 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus, marca  
VOLKSWAGEN, modelo KOMBI ESCOLAR, patrimônio n.º 1255, 
ano de fabricação 2002, modelo 2002, chassi 
9BWGB07X42P006170, RENAVAM 00778419754, placa AKD-
9451, cor branca, combustível gasolina, no estado em que se 
encontra 

3.000,00 

11 01(um) veiculo tipo misto, camioneta, marca VOLKSWAGEN, 
modelo KOMBI, patrimônio n.º 4581, ano de fabricação 1996, 
modelo 1997, chassi 9BWZZZ231TP043902, RENAVAM 
00663324912, placa AGO-0525, cor branca, combustível gasolina, 
no estado em que se encontra; 

5.000,00 

12 01(um) veiculo tipo passageiro, ônibus, marca MERCEDES BENZ, 
modelo OF 1315, patrimônio n.º 357, ano de fabricação 1988, 
modelo 1988, chassi 9BM384098JB816181, RENAVAM 
00415823668, placa AHT-3357, cor branca, combustível diesel, no 
estado em que se encontra 

5.000,00 

13 01(um) veiculo tipo especial, camionete, ambulância, marca FIAT, 
modelo DUCATO C RONTAM AMBULANCIA, patrimônio n.º 4580, 
ano de fabricação 2005, modelo 2005, chassi 
93W231F1151022900, RENAVAM 00854988165, placa AMT-7380, 
cor branca, combustível diesel, no estado em que se encontra 

9.000,00 

14 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca   
VOLKSWAGEN, modelo GOL 16V TURBO, patrimônio n.º 3694, 

2.000,00 
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ano de fabricação 2001, modelo 2001, chassi 
9BWCA05X31T190396, RENAVAM 00764686534, placa AKA-
8768, cor prata, combustível gasolina, no estado em se encontra 

15 01(uma) máquina tipo pá carregadeira, patrimônio n.º 1062, marca  
Case, modelo W 20E, ano de fabricação 2000 modelo 2000,  cor 
amarela, combustível diesel, no estado em que se encontra 

65.000,00 

16 01(uma) máquina tipo motoniveladora, patrimônio n.º 3500, marca 
VOLVO, modelo G-720, ano de fabricação 1999, modelo 1999, 
série 29215,  cor amarela, combustível diesel, no estado em que se 
encontra 

120.000,00 

17 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 579, marca NEW HOLLAND, 
modelo T. L. 70, ano de fabricação 1999, modelo 1999, 
combustível diesel, cor azul, no estado em que se encontra 

18.000,00 

18 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 580, marca NEW HOLLAND, 
modelo 5630, ano de fabricação 1999, modelo 1999, combustível 
diesel, cor azul, no estado em que se encontra 

22.000,00 

19 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 2615, marca JOHN DEERE , 
modelo 6415, ano de fabricação 2007, modelo 2007, combustível 
diesel, cor verde, no estado em que se encontra 

30.000,00 

 
 
Informações adicionais relativamente ao evento, serão prestadas pela Divisão de Licitações, 
no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo telefone 44-36258300. 

 
Perobal, 30 de novembro de 2018. 

 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal  de Perobal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 465/2018
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Ademir Cassiano Alexandre 10.207.783-0 2017/2018 01/12/2018 a 30/12/2018
Alann Evangelista dos Santos 13.000.429-6 2017/2018 03/12/2018 a 17/12/2018
Crislaine Lindemann Alexandre 6.293.828-5 2017/2018 02/12/2018 a 31/12/2018
Débora Cassiano Teixeira 12.507.945-8 2016/2017 03/12/2018 a 01/01/2019
Douglas Rogério Furlan 8.663.029-0 2017/2018 03/12/2018 a 01/01/2019
Eliane Fernandes Almancio 9.268.295-1 2018/2019 17/12/2018 a 15/01/2019
Fabio Dias de Carvalho 9.694.045-9 2016/2017 03/12/2018 a 01/01/2019
Gilberto Piagentini Pigentini 6.161.739-6 2017/2018 17/12/2018 a 15/01/2019
Josefa Vinha Julião 8.149.048-1 2017/2018 10/12/2018 a 08/01/2019
Lourenço Rodrigues de Alcântara 8.244.294-4 2017/2018 03/12/2018 a 01/01/2019
Marli F.Wietzikoski Halabura 6.366.441-3 2017/2018 10/12/2018 a 24/12/2018
Meyre Eliane Rogério de Souza 4.504.770-9 2017/2018 03/12/2018 a 17/12/2018
Olga Maria Rodrigues da Silva 7.580.339-7 2017/2018 17/12/2018 a 31/12/2018
Ronaldo Gomes dos Santos Filho 6.386.450-1 2015/2016 03/12/2018 a 01/01/2019
Selma Ferreira Mohr de Oliveira 33.290.536-6 2017/2018 03/12/2018 a 01/01/2019
Sergio Goularte 4.438.853-7 2017/2018 03/12/2018 a 01/01/2019
Silvio Alves Machado 4.676.329-9 2016/2017 17/12/2018 a 15/01/2019
Valdenir Rodrigues Alves 9.929.262-3 2015/2016 03/12/2018 a 01/01/2019
Vanessa Prandini Barreiros 8.382.971-0 2017/2018 03/12/2018 a 01/01/2019
Walter Rossi Silva 504.625-4 2018/2019 17/12/2018 a 15/01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
                 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MAIOR OFERTA DO LOTE ÚNICO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 – TIPO MAIOR OFERTA DO LOTE ÚNICO 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MAIOR OFERTA DO LOTE ÚNICO, para o seguinte:  
ObJETO: contratação de instituição financeira, pública ou privada, para a prestação de 
serviços de pagamento de subsídios e vencimentos dos servidores ativos, efetivos e 
comissionados do CIUENP. 
TIPO – MAIOR OFERTA GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
Valor estimado total mínimo: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
DATA DA AbERTURA – 19 DE DEZEMbRO DE 2018 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser 
fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ, NA RUA PAULO PEDROSA DE ALENCAR, 
4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 29 de novembro de 2018.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 13 de Dezembro de 
2018, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço 
– POR LOTE para: AQUISIÇÃO DE TINTAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA PINTURA DO SALÃO 
MULTIUSO E DO CENTO ESPORTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ 
– PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de NOVEMBRO de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 131/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
W M ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 28.418.585/0001-83, com sede á  AVENIDA BRASIL, nº 
1326, CENTRO - 79980-000 na cidade de MUNDO NOVO, Estado do MS, Brasil, neste ato representado pelo Sr., 
THIAGO  ANDRE WACHSMANN MARQUES, brasileiro, portador(a) do RG. nº 001249318 SSP/MS, e do CPF/MF Nº 
022.069.141-07, residente e domiciliado à RUA ORIVAL ALVES VIEIRA, Nº 201, BAIRRO UNIVERSITÁRIO, MUNDO 
NOVO – MS, BRASIL, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
62/2018, Processo n° 152, data da homologação da licitação 29/11/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ENFEITES NATALINOS, 
REFORMA DE ENFEITES EXISTENTES, MANUTENÇÃO E RETIRADA DOS MESMOS NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 62/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 30/11/2018 e término previsto para 27/02/19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
 Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-37.590,00- (trinta e sete mil quinhentos e noventa 
reais), efetuados até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de novembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. -  NOVEMBRO - 2018 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/11/2018 SNA – SIMPLES NACIONAL 399,20
05/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.014,23
05/11/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO 1.697,23
06/11/2018 F U N D E B 5.630,17
06/11/2018 ICMS ESTADUAL 58.804,56
06/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 321,89
06/11/2018 GOVERNO ESTADUAL - CON/FIA CONS. TUTELAR 70.000,00
06/11/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO 136.791,21
07/11/2018 F U N D E B 22.439,28
07/11/2018 PNAE - MERENDA ESCOLAR 21.530,40
07/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 236,94
08/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,00
08/11/2018 GOVERNO DO ESTADO - PNATE/SEED 10.883,94
09/11/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 10.156,18
09/11/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNCIPIOS 711.271,52
09/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 30,00
09/11/2018 F U N D E B 81.509,46
09/11/2018 ITR - INCRA 89.363,35
09/11/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO 405,60
12/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 194,06
12/11/2018 DEFESA CIVIL 65.873,10
13/11/2018 ICMS ESTADUAL 258.347,16
13/11/2018 F U N D E B 24.735,15
13/11/2018 CONVENIO USINA/CRECHES 724,00
13/11/2018 GOVERNO ESTADUAL - CONVENIO/DETRAN/MULTAS 443,67
13/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 82,89
14/11/2018 F U N D E B 160.162,09
14/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 304,30
16/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 2.722,90
16/11/2018 GOVERNO DO ESTADO - R P M - ROYALTIES 309,68
16/11/2018 FNAS - FMAS - APAE 464,89
19/11/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO  7.706,40
19/11/2018 COTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 76.420,91
19/11/2018 GOVERNO ESTADUAL - CONVENIO MICRO/BACIA 207.342,44
20/11/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.895,84
20/11/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 143.638,52
20/11/2018 ICMS ESTADUAL 574.619,10
20/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.251,83
20/11/2018 ITR - INCRA 8.978,70
20/11/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - INVESTIMENTO 6.000,00
20/11/2018 F U N D E B 71.508,05
20/11/2018 FNDE - CONVENIO CAMINHO DA ESCOLA/ONIBUS 358.600,00
21/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 8.621,79
21/11/2018 F U N D E B 90.649,41
22/11/2018 GOVERNO ESTADUAL - PSF ESTADUAL 13.855,00
22/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 8.387,03
23/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 3.764,11
26/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,11
27/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.039,83
27/11/2018 F U N D E B 24.191,03
27/11/2018 ICMS ESTADUAL 252.664,04
27/11/2018 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - FEP 23.049,39
27/11/2018 GOVERNO ESTADUAL - RPM ROYALTIES 1,75
28/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 36,03
28/11/2018 GOVERNO DO ESTADO - CONV.VEICULO RECICLAGEM 287.000,00
28/11/2018 F U N D E B 73.897,75
29/11/2018 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - FEP 3.633,82
30/11/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.559,50
30/11/2018 ICMS DESONERAÇÃO 7.060,95
30/11/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 343.228,23
30/11/2018 ITR - INCRA 88,57
30/11/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 229,20
30/11/2018 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 2.319,81
30/11/2018 F U N D E B 39.815,79
30/112018 FNDE - INFRAESTRUTURA ESCOLAR-EB- IMOBILIÁRIO 61.420,00
Tapejara-Pr;  30 DE NOVEMBRO DE 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 73/2018, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 18 de outubro de 2018.
Fornecedor: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 06.019.646/0001-05
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Capa Fêmea STD DN 154 4,00 R$ 80,00 R$ 320,00
2 Revestimento STD DN 154 - 4,00m X 6 Polegadas 84,00 R$ 467,00 
R$ 39.228,00
3 Filtro STD DN 154 - 4,00m X 0,75mm X 6 Polegadas 12,00 R$ 580,00 
R$ 6.960,00
4 Fluído de Perfuração (Tipo Gel Plus ou Similar) 4,00 R$ 680,00 R$ 2.720,00
5 Pré Filtro ( Granul. 1,5 á 3,0mm) sacos de 25kg 640,00 R$ 21,00 R$ 13.440,00
6 Tubos em Aço de 7” Polegadas (para fazer proteção do tubo de PVC) 8,00 
R$ 100,00 R$ 800,00
Valor Total Homologado -   R$ 63.468,00  (sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de novembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 137/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição e fornecimento de gêneros alimentícios, (Pão e Leite)  para atender as necessidades da 
Secretarias de Obras, Agricultura e Meio Ambiente e Administração da Prefeitura de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  E. TRINDADE PANIFICADORA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-72.450,00 (setenta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de novembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 166/2018
OBJETO:  Aquisição de materiais de construção e de manutenção, com entrega parcelada, para atender às 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TAMACOL TAPEJARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 087/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 52.560,30 (cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta reais e trinta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2018
OBJETO:  Aquisição de materiais de construção e de manutenção, com entrega parcelada, para atender às 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  JOABE IMOBILIARIA LTDA - ME
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 087/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 15.942,85 (quinze mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 168/2018
OBJETO:  Aquisição de materiais de construção e de manutenção, com entrega parcelada, para atender às 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MASTERCOL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 087/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 26.476,10 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 170/2018
OBJETO: Aquisição de materiais para perfuração de poços artesianos nas comunidades: Nogueira, Pavan, Napoleão 
e Paccor no Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Nº 73/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  Hidronoroeste Construções Civis Ltda - EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 63.468,00 (sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 351, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018
Designa servidor para exercer função de Coordenadora dos Auxiliares de Enfermagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a solicitação do Departamento de Educação,
RESOLVE:
Art. 1o Designar, a servidora VIVIANE BUGANÇA, matrícula n.º 9423, portadora da CI/RG nº 7.765.605-7 – SSP/PR, 
lotada na Secretaria de Saúde, para responder pela função de Coordenação dos Auxiliares de Enfermagem.
Art. 2o Conceder gratificação de função de 70% (setenta) por cento, sobre seu vencimento básico, nos termos do § 1º, 
do art. 71, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998.
Art. 3 Os efeitos financeiros retroagirão a 01 de novembro de 2018.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de novembro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 352, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre gratificação de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Sr. JOSÉ ROBERTO GARIBALDI, matrícula n.º 2488, ocupante do cargo efetivo de Motorista, 
portador da CI/RG n.º 4.083.432-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 527.180.779-72, nos termos do disposto no § 1º, do 
art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, c/c art. 37, da lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, 
gratificação no percentual de 80% (oitenta) por cento sobre seu vencimento básico, em razão do exercício das função 
de Fiscal de Serviços Urbanos, com lotação na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o Os efeitos financeiros retroagirão a partir de 01 de novembro de 2018.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de novembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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EDITAL Nº 019, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 010/2018
O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura do Município de Tapejara - PR, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Decreto nº 080/2018 
e o Edital nº 010/2018 e suas alterações, TORNA PÚBLICO, a nota da prova objetiva, conforme segue:
Art. 1º - Fica divulgado a nota da prova objetiva, como segue abaixo:
INSC NOME OBJ SITUAÇÃO CARGO
8093 ALEX MARTINS DO NASCIMENTO 62,00 APROVADO ENFERMEIRO
8238 ALEXANDRE JOSÉ PEREIRA 48,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8159 ANA KARLA FERREIRA DA SILVA 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO
7948 ANA MARCIA COLPO 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7914 ANA PAULA MACHADO 70,00 APROVADO ENFERMEIRO
8136 ANDERSON MARCELO DE LIMA 48,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8228 ANDREIA PAULA GONÇALVES 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8077 ARACELI CRISTINA DE LIMA 60,00 APROVADO ENFERMEIRO
7754 CAMILA SANTANA DA COSTA 38,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7961 CAROLINA CALDERON BLANCO 62,00 APROVADO ENFERMEIRO
7940 CLARA APARECIDA DE LIMA 58,00 APROVADO ENFERMEIRO
8153 CLAUDENOR GILIS DE SOUZA 40,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7821 DAIANE APARECIDA ANDRADE FRANCO 62,00 APROVADO ENFERMEIRO
7749 DAIANE TARCILA SALVIATO RIBEIRO 76,00 APROVADO ENFERMEIRO
8116 DAYANE MAYARA CEZARIO LOBATO 34,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7807 DÉBORA LEAL STIRLE 60,00 APROVADO ENFERMEIRO
8189 DEYSE KELLY RIBEIRO DA SILVA 54,00 APROVADO ENFERMEIRO
8113 DIEGO DAS NEVES 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO
8101 DIEGO GARDIOLI 46,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7980 EMILLI KARINE MARCOMINI 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO
8047 ÉRICA BATISTA DOS SANTOS 38,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8012 FABIANO BARBOSA 50,00 APROVADO ENFERMEIRO
7949 GABRIELA GALDINI SALDAN 38,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8221 GABRIELA ROSCOSZ MARÇAL 48,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8137 GRAZIELI COVRE DA SILVA 36,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8218 ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8198 ILDA DE SOUZA PEREIRA OLIVEIRA 52,00 APROVADO ENFERMEIRO
8060 JAQUELINY FELIX CORREIA 64,00 APROVADO ENFERMEIRO
8115 JOAO ADANS DALACQUA DE SOUZA 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO
7759 JOAO PAULO DA SILVA PEREIRA 58,00 APROVADO ENFERMEIRO
7824 JOSIANE CAVALCANTE BLASQUE 60,00 APROVADO ENFERMEIRO
7929 JOYCE DE LIMA BARBOSA RODRIGUES CARLOS 62,00 APROVADO ENFERMEIRO
8141 KALYTA DAYANE DE OLIVEIRA 76,00 APROVADO ENFERMEIRO
7996 KÉSIA ALESSANDRA JORDÃO RIBEIRO FRANCO 70,00 APROVADO ENFERMEIRO
7993 KEWELLYN THEREZA VINCI 46,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7942 LAIS KOTSUKA CARLOS 64,00 APROVADO ENFERMEIRO
7965 LETÍCIA VENTRAMELI DE ANDRADE 38,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8230 LIGIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 58,00 APROVADO ENFERMEIRO
7945 LUAN FELIPE DA SILVA DE MORAES 62,00 APROVADO ENFERMEIRO
8187 LUCIANA CRACCO CESARIO 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO
8126 LUCIANA MÔNICA DA SILVA SOUZA 58,00 APROVADO ENFERMEIRO
8211 LUCIANE DE PAULA 34,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8098 LUCIANO ANTONIO DE MELO 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO
8205 MAGLIA MARIA DA COSTA FAGUNDES 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO
7891 MAIARA CRISTINA MEDEIROS PELOZATO 50,00 APROVADO ENFERMEIRO
7946 MAIARA GABRIELI MACHADO MENEGHELLO 48,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8092 MARIA ANGÉLICA SIRENA KOIKE SOUZA 64,00 APROVADO ENFERMEIRO
8091 MARIA ANGÉLICA VALÉRIO 60,00 APROVADO ENFERMEIRO
8123 MARIA INES FAXINA 42,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8124 MAYARA CERQUEIRA LEITE 46,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7787 MAYARA SOUSA CAMILO 40,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8184 MIRIAN BRUNA PILAN CARRASCO 52,00 APROVADO ENFERMEIRO
7920 PAMELLA DA SILVA ROMAN 60,00 APROVADO ENFERMEIRO
7998 RAISA PROFETA PAES 54,00 APROVADO ENFERMEIRO
8139 ROSA DE SOUZA IKINO 38,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8106 ROSEMARA APARECIDA DA SILVA BERTOCO 48,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8202 ROSILENE RODRIGUES 40,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8196 RUBENS WAGNER BRESSANIM 76,00 APROVADO ENFERMEIRO
7947 SAMANTHA ISIS DE OLIVEIRA 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO
7943 SANDRA DIAS SOBRINHO 32,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7768 SERAFIM CARLOS DA SILVA 32,00 REPROVADO ENFERMEIRO
7836 TAIANE GRIGOLETTO VETORATO 64,00 APROVADO ENFERMEIRO
8030 TATIANA BRAGA LONGO 48,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8038 TATIANA MIRANDA RODIGUES 54,00 APROVADO ENFERMEIRO
8086 VALDIRENE SANCHES 56,00 APROVADO ENFERMEIRO
8134 VANDERLICE NUNES PAULINO 20,00 REPROVADO ENFERMEIRO
8042 ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7750 ANA CAMILA DI RENZO MARTINS 54,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7841 ANA CELIA BARBI 50,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8008 ANDREIA MOREIRA 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO PLANTONISTA
7785 CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS 50,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7938 CINTIA RENATA BENONES PEDROSO 38,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8131 CLAUDINEIA DE OLIVEIRA 36,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8026 ELAINE CRISTINA DA SILVA 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7982 EMBERT LUAN CORREA PEREIRA 58,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8150 FELIPE DOS SANTOS MARCONDES 42,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8059 FRANCIELE ZARDI SILVA 48,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8142 FRANCIELY KAROLINE DOS SANTOS JACINTO 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO PLANTONISTA
7924 GABRIEL DA SILVA AVANCI 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8108 GABRIELA CRISTIANINI 46,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7755 GLÁUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA 60,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8191 GRAZIELLI APARECIDA SOUZA 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8090 ISABELA CORREA GABARON 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8114 ISABELA DELLA BELLA MORAES 42,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8177 ISABELLA GONÇALVES PICOLI 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8145 JAQUELINE GOMES DA COSTA 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO PLANTONISTA
7842 KAMILA DE CASSIA LEITE SOUZA BARROSO 58,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7782 KATIA MARÇAL ABREU 50,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8004 LARISSA DE PAULA LEITE LIMA 32,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7887 LEANDRA DOS SANTOS RODRIGUES 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO PLANTONISTA
8034 LUCIANA DOLORES PACHECO 60,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7810 LUCILENE PINHEIRO DA SILVA 34,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8152 LUCINEIA DE MELO SANTOS PAULA 32,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7847 MARIANA ZORZATO FERRAREZI 50,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7817 MARIELLE CRISTINA DE PAULA FUNAYAMA 58,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8182 MARISA MENEGASSO 58,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8186 NADINE CAMPO MESCHIAL 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO PLANTONISTA
7863 ODAIR JOSE SCARPELIM 40,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7893 RAFAEL LOPES NICOLETTE 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7917 ROBERTA TAVORA DE MORAIS JUNQUEIRA 68,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8173 ROSANGELA DOS SANTOS 54,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8147 SILVANA SOUZA CAMPOS 30,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8168 TACIANA DOS SANTOS SA 42,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8056 TAISA DAYANE DE MORAIS 58,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7799 TANIA CRISTINA GONÇALVES NEIVERTH 46,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8151 THAYS APARECIDA DE LIMA 42,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
8231 VANESSA DAYANE PEDROSO 46,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7763 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 42,00 REPROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7977 VIVIANE BUGANÇA 52,00 APROVADO ENFERMEIRO PLANTONISTA
7927 WANA CINTIA FEHLAUER 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO PLANTONISTA
8144 ARIANA DOS ANJOS MENEZES DO NASCIMENTO 0,00 AUSENTE FARMACÊUTICO
7820 BRUNA OLIVEIRA DOS SANTOS 70,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8109 CARLOS ALBERTO FURTADO 70,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7889 CAROLINE CASSIANA DA SILVA VOLPATO 84,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7910 ERIKA EVELYN OLIVEIRA FERNANDES 88,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7814 EVERTON MERLIN 0,00 AUSENTE FARMACÊUTICO
7744 FLAVIA FURLAN DE SOUZA 60,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7867 FLAVIANE DE SOUZA FANHANI 54,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8039 GABRIELA PIZZI AZEDO 54,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8107 GÉSSICA BATISTA DE SOUZA 72,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8074 GILCIELEN DE OLIVEIRA CARREIRO 82,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8132 GIOVANA CRISTINA VIEIRA 64,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8105 GIULIANA ZARDETO 60,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8236 JESSICA REZENDE TRETTEL 86,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8051 JÚLIA CABRAL VICTÓRIO NUGULI 74,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7951 LARISSA ÁVILA DE ASSIS 72,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7859 LETICIA ITIKAWA FERNANDES 74,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7802 LORENA ARAUJO LELIS BONALDO 88,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7958 MAYARA ZORZATO LISIK 72,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7832 PATRICIA APARECIDA FLORIANO PEDROSO 90,00 APROVADO FARMACÊUTICO
7813 PATRICIA SAPATEIRO 0,00 AUSENTE FARMACÊUTICO
7926 PEDRO VINICIUS AVANCI 48,00 REPROVADO FARMACÊUTICO
8232 RENATA ALEXSANDRA TRAVAGLIA 66,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8193 RENATA FARIAS 68,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8062 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 64,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8102 THAYENI DO NASCIMENTO NIZ 52,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8178 THIAGO AKIRA ADATIHARA 88,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8233 THIAGO RIBAS LISBOA 0,00 AUSENTE FARMACÊUTICO
8035 VANESSA TALITA DE LIMA 78,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8188 VICENTE MATHEUS CONCEIÇÃO VINUTO 92,00 APROVADO FARMACÊUTICO
8041 AMANDA DAYANE MORITA 56,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8061 ANA PAULA NUNES 32,00 REPROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8148 DANDARA GABRIELA ROCCO 60,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8016 DAVID THOMÉ FILHO 50,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
7780 DEBORA TAGLIARI 60,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8213 ELOISA MIYASHIRO 64,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8054 EWERTON DA SILVA DUTRA 64,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
7937 GUILHERME MOREIRA RIGOLON 0,00 AUSENTE MÉDICO CLÍNICO GERAL
8185 JORGE LUÍS MOREIRA 0,00 AUSENTE MÉDICO CLÍNICO GERAL
7766 JOSE XAVIER MOREIRA NETO 54,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
7894 LUCIANO ALEX PRADO PINHEIRO 54,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8023 LUIZA BOCARDI VILLAR 0,00 AUSENTE MÉDICO CLÍNICO GERAL
8197 MARCOS AUGUSTO DA SILVA TUDISCO 64,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8069 NEIDE MAYUMI KUMAGAI 0,00 AUSENTE MÉDICO CLÍNICO GERAL
8243 PAULO LOPES 0,00 AUSENTE MÉDICO CLÍNICO GERAL
8063 PAULO YURI YENDO 64,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8241 REYNALDO VIANNA RODRIGUES 0,00 AUSENTE MÉDICO CLÍNICO GERAL
8019 RODRIGO HAVEROTH 60,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
8229 SANDRO ACULHA ESPÍNDOLA 58,00 APROVADO MÉDICO CLÍNICO GERAL
7970 ADHAN CHARLLEYS INACIO GOMES 76,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7895 ALDO LUIZ MEES JUNIOR 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8005 ALESSANDRA MARA BAGATIN 50,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7923 ALEXEI SANTANA DELGADO 50,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8140 ALINE CARBONERA 58,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8104 ANDREA GOTARDI DA COSTA 52,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8081 ANDRÉIA CRISTINA MARTINS BORGES 46,00 REPROVADO MÉDICO PLANTONISTA

8135 ANDREIA DE ARAUJO ROMAO 50,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8224 ANESIO SILVA JUNIOR 58,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7808 ANGELO VICENTE TAMBORELLI TORRE 56,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7963 ANTONIO FLAVIO BICHOFE 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
7762 ARIHELY BARROS COLOMBO 62,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7851 BRUNO RIBAS DA SILVA 50,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8010 CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8096 CARLOS AUGUSTO PARDO CALVO 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8149 DANDARA GABRIELA ROCCO 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8083 DIORGNES SILVA DE QUEIROZ 52,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8067 EDUARDO VINIVIUS DE PAIVA BERTACCHINI 70,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8216 EGUIMAR ROBERTO MARTINS 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
7913 EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8082 FERNANDA OLIVER SOARES 70,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8214 FILIPE PRESSUTO 62,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7979 FRANCISCO ROSADO FILHO 70,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8050 GABRIELA KIMIE ASEKA SANTAROZA 60,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7985 GIOVANNA MURA 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8057 IRINEU ZANELLATO 58,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7852 IVAM FRANÇA RESINA 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
7972 JOÃO VICTOR OLIVATO QUEIROZ 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8208 JOEL AGOSTINHO GHIRALDI DARTE 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8217 JOSÉ ALAOR DA VEIGA JÚNIOR 52,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8037 JOSE LUIZ ROSSI ZAMPAR 56,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8209 JULIO CEZAR BARRETO 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8006 KAREN HIROMI CHUNG 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8052 KARLA DANIELLE ARAÚJO FARIAS 62,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8100 LINCOLN RODRIGO PEPA PEREIRA 60,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8088 LUIZ MIGUEL MATEUS SANDIN 54,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7775 MAIKEL LUIS FIM 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
7819 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8068 MARCOS VINICIUS TAFAREL MAGALHÃES 66,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8130 PEDRO BREGOLA DE BARROS 62,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7981 PYETRO MESQUITA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 60,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7962 RENATA DE ACACIO VITORINO 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8155 SANDRO BATISTA MORAIS 0,00 AUSENTE MÉDICO PLANTONISTA
8181 VICTOR SZABO 42,00 REPROVADO MÉDICO PLANTONISTA
8222 VINICIUS FERNANDES 50,00 APROVADO MÉDICO PLANTONISTA
7843 ALINE NONATO MAGALHÃES 52,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8207 ANA FLAVIA REYZIK BAYER 42,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
8048 ANA LAURA GRECCO DAVANÇO 44,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
8112 CARLOS DANIEL DE SIQUEIRA CORADETTE 62,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7909 CAROLINA SILVA JAKIMIU 68,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8180 CÉSAR FELIPE DE GOUVÊA CARVALHO 64,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7953 DANIELA PAISANA NOGUEIRA 36,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
8089 DANIELE REGIANE PASSOLONGO 62,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8174 DEYSE PALTANIN 48,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
7883 DOUGLAS MARQUES MARTINS 42,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
7876 EZIBEL ZOLIN CARDOSO 48,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
7804 FABIANA GIMENEZ DA SILVA 36,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
7773 FRANCINNI DINIZ ALVES 58,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8237 GUILHERME AVELINO DE LIMA 42,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
8190 HAYARA POERA SANTOS 68,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7950 HUMBERTO GOYA 68,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7757 ISABELA BARROSO SPERANDIO 72,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8166 IZABELA CUARELI GIMENEZ 58,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7941 JAYNE ORLANDA ARAUJO DE SOUZA 42,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
8244 JHENIFFER DA SILVA MARTINS 56,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7897 JOÃO GUILHERME CARASKI BOTAN 60,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8036 JOICE ROCHA NEVES 54,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8072 KARINE LIE CAPOANI 44,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
7904 KARLA LARISSA VAS ESTERO GONÇALVES 48,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
7834 LAILLA SANTOS SILVA ANDRADE 46,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
8212 LUCAS GOMES CABRAL 50,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8194 MARCELO AUGUSTO SERON 0,00 AUSENTE ODONTÓLOGO
7778 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 62,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7916 MARIANA PAIZANA IRIS 64,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8165 MARILDA DA SILVA SOUSA 54,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8117 MATEUS DA LUZ ZANDONÁ 54,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7885 MATHEUS JANKE STTOCO 52,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8235 MAURÍCIO MALACARNE THOMAZI 56,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8206 NATALIA DUCATTI OLIVEIRA ROSA 0,00 AUSENTE ODONTÓLOGO
8097 PATRICIA ANDREATTO 0,00 AUSENTE ODONTÓLOGO
7989 PATRINE KIKUE SAKURADA SOUZA 66,00 APROVADO ODONTÓLOGO
7881 PEDRO HENRIQUE ALVES DE SOUZA 0,00 AUSENTE ODONTÓLOGO
7915 RENAN RODRIGUES CARLOS 28,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
8122 RODRIGO TRESSOLDI FREZE 76,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8129 SABRINA NOGUTI SILVA 62,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8103 TANISE SARA LEANDRO SOARES 58,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8119 THAÍS GUARNIERI DE ALMEIDA 40,00 REPROVADO ODONTÓLOGO
8225 VITOR AUGUSTO OLIVARI DO CARMO 62,00 APROVADO ODONTÓLOGO
8133 ADRIANA DOS SANTOS LEITE TOYOHARA 40,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8031 ADRIANA RAMALHO 44,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8154 ANA LUIZA DE OLIVEIRA 56,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7781 ANATIELLE DA SILVA 46,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7956 BRASILINO ANTONIO HIDALGO 48,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7925 BRUNNA FREGONEZI SIMÕES 44,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8087 CARLA LUANA DOS SANTOS PEREIRA 32,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8071 CELIA ANTONIA DIAS DELEVATTI 36,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7905 CRISTINA PIMENTA GURGEL 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8143 DAIANE ALVES CAZUZA 22,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7865 DANIEL RIBEIRO TENORIO LUNA 32,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8028 DANIELI DA SILVA MAGIERSKI SPRICIGO 34,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7892 DANIELI DE OLIVEIRA RODRIGUES 28,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8164 DANIELI IGINO 40,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7831 DANÚBIA FERNANDA DE SOUZA ALMEIDA 66,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8076 DAYANE CRISTINA OLIVEIRA FERNANDES DE ARAUJO 34,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7869 EDER FERREIRA OLIVEIRA 28,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8021 EDLANE FERREIRA LOPES 38,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7868 ELIANE DE ALMEIDA FRANZONI OLIVEIRA 46,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7745 ELIZANGELA FERRANTE DE MIRA 52,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7862 ELIZETE DE SOUZA 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7874 EMERSON ALMEIDA MACHADO 54,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8195 ERICA SIMONE DA CRUZ BARBOSA 54,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8078 EVA VENTURA LIMA 34,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7746 EZEQUIEL ALVES LEITE 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7921 FELYPE BRAYAN DA COSTA 54,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7969 FLORACI DA MATA ABREU 14,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7776 FRANCIELE CARDOSO 76,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8183 GEAN ALEXSANDER NOVAES 36,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7875 GEICIELLI CRISTINA SIMAO VESTE 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8175 GLEYCE KEILA DA SILVA OLIVEIRA 58,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7839 GREICE KELLE TINTE 60,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7994 GUIOMAR PEREIRA DOS SANTOS 22,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7828 HELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA 40,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7933 IVANI CARVALHO THEODORO DE MORAIS 32,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7931 IVONE RODRIGUES CARLOS FREDIANI 30,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
1111 JAILDA NOVAES SILVA SANTOS 42,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8046 JAQUELINE DE SOUZA SILVA 36,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8020 JÚLIA ANTONIA DA SILVA MAGIERSKI 40,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7779 JULIANA TORELLI 48,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8007 KARINA DOS SANTOS GONÇALVES 52,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7835 KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ 64,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8157 LALESCA LUCIA DA SILVA 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7952 LARISSA DOS REIS DA SILVA 26,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7978 LAUDICÉIA BARBOZA DE LIRA DA SILVA 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7850 LIANE ANTONIA DA SILVA FERNANDES 56,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7906 LIANE APARECIDA NEVES 34,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8017 LUCIA BELARMINA MACHADO SOUZA 16,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8223 MAGNUN DE AMORIM SILVA 40,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7812 MAIARA DOS SANTOS NAPOLEÃO 30,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7770 MARCIA CABULA DA SILVA 28,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7990 MARIA ADEIA APARECIDA GUILHERME BUZATTO 30,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7964 MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA 32,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8085 MARIA DO SOCORRO DA PAZ 18,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8073 MARIA REGINA ARAUJO FERNANDES 48,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8128 MARLENE MATANA 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7928 MARTA APARECIDA DE SALLES 18,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8079 MARY CRISTINA DA SILVA 48,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8210 MASSAÉ TAKENAMI KANZAKI 64,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7752 MICHELE APARECIDA MOTTA PAZ 42,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7986 MICHELE PASTORI INDRINA MORAIS 50,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7823 MÔNICA DOS SANTOS LUQUE 62,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7795 NATHÁLIA CRISTINA SIQUEIRA COSTA 58,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7758 NAYARA FERNANDES KLICH 54,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8158 PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA 50,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8029 PAULA CAROLINE SOBREIRA REVESSO 56,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8146 ROSANGELA GNANN CAMARGO 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7822 ROSEMEIRE DO CARMO CARDOSO SPRICIDO 42,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8199 ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS 50,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7960 SABRINA FABIOLA DA SILVA DOS SANTOS 18,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8015 SANDRA REGINA DOS SANTOS 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7907 SANDY MARLA MACHADO 46,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8204 SIMONE RODRIGUES DA SILVA 52,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7818 SIRLEI GOMES DE CARVALHO PRIMO 18,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7880 TATIANA BORDIN DE FREITAS 54,00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8011 THALIA DE OLIVEIRA MASTROSCOSE 42,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7886 VAGNER RODRIGUES CAMILO 12,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7918 VALERIA RODRIGUES DE SOUZA 18,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7794 VANIA BAZNELA 0,00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
8240 VIVIANE DE OLIVEIRA 30,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7911 YURI GARUTI BARBOSA 44,00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
7976 APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
7903 ELANE CARDOSO DOS SANTOS 26,00 REPROVADO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
8226 ERICA MÁRIO MARTINS 44,00 REPROVADO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
7826 IVANILZA LISBOA SANTANA FERREIRA 26,00 REPROVADO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
7882 LEILA APARECIDA TIBERIO 54,00 APROVADO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
8095 MARLENE DA SILVA CALDEIRA 46,00 REPROVADO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
Tapejara, 30 de novembro de 2018.
EDUARDO DOS SANTOS GONÇALVES
Presidente da Comissão Organizadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 173/2014
Inexigibilidade nº 16/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, 
constante na cláusula sétima para o período de 02/12/2018 à 30/11/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor total de R$ 
8.760,84 (Oito mil, setecentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos), que 
serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 730,07 (Setecentos e trinta reais 
e sete centavos), correspondente ao acréscimo no período previsto na cláusula 
primeira, conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 26/11/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços e contratação de empresas para o fornecimento de 
equipamentos de informática, que serão utilizados pelas diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 12/12/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 
2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 29 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas novos, com recursos 
provenientes do contrato de repasse nº 871536/2018, processo nº 1056095-33, 
firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, no âmbito 
do Programa Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 14/12/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 29 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 338/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 74/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 74/2018, que tem por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de açúcar para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA 6.942,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 30 de novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 11.767/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins 
de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 MARCOS PAULO ALVES 23
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 30 dias  do 
mês de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 181/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 106/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna Público e comunica 
aos interessados que a Licitação em epigrafe, tendo como objeto a AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, com data de abertura prevista para o 
dia 29 de novembro de 2018, as 09:00 horas, fica declarada SUSPENSA, para analise 
de Impugnação do Edital.
Terra Roxa-PR, 28 de Novembro de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ATA Nº 004 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018
Recebimento e Abertura dos Envelopes do Edital de 
Chamamento Público nº 005/2018
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, na Sala de Licitações 
do Paço Municipal, em sessão pública, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela portaria nº 11.603/2018, composta pelos servidores: Paulo 
Cesar Farias, João Lucas Moreira Montanher, Edésio Oliveira Lima, João Batista da 
Silva e Júlio Simões de Lima, para abertura dos envelopes, julgamento das propostas 
e exame das documentações de habilitação das proponentes: 
12. GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA – ME, CNPJ nº 28.249.765/0001-89
13. M. L. DA SILVA – SERVIÇOS, CNPJ nº 29.907.329/0001-12
Participantes do Edital do Chamamento Público nº 005/2018, que tem por objeto o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE 
MUNICIPAIS E OU PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 
Os envelopes foram rubricados pelos membros da Comissão de Licitações, e 
na sequência foram abertos, analisando-se as documentações de habilitação e 
propostas de atendimento, após sendo rubricadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações.
As proponentes que apresentaram a documentação conforme os requisitos previstos 
no Edital, ficando, portanto HABILITADAS foram: 
12. GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA – ME
13. M. L. DA SILVA – SERVIÇOS
Nada mais havendo a tratar, a Comissão Permanente de Licitações deu por 
encerrada a sessão, que vai devidamente assinada pelo Presidente da Comissão 
e demais membros.
PAULO CÉSAR FARIAS JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER
 Presidente  Secretário
EDÉSIO OLIVEIRA LIMA JOÃO BATISTA DA SILVA
  Membro                  Membro
JÚLIO SIMÕES DE LIMA
  Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 11766/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 27/11/2018, por motivo de falecimento do Sr. JOSE LIMA 
DE MENEZES, CI-RG nº 2.109.813 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Limpeza Urbana , conforme Certidão de Óbito - Matrícula 087007 
01 55 2018 4 00008 320 0004102 72 de 30 de novembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 27 de novembro de 2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
30 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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                                               LEI N°1686/2018 
 

Ementa: Altera o Anexo II da Lei Municipal n° 637/2009 que dipõe sobre a 
Tabela de Características Geométricas das Vias Urbanas (Dimensões 
mínimas) no Município de Terra Roxa e dá outras providências. 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, aprovou e Eu, 

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
 
LEI: 
 

Art. 1º. Fica alteradoo Anexo II - Tabela de Características Geométricas das Vias 
Urbanas (Dimensões Mínimas) disposta na Lei Municipal n° 637/2009, passando a ter o seguinte 
conteúdo: 

 
ANEXO II - TABELAS DE CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS DAS VIASURBANAS 

(DIMENSÕES MÍNIMAS) 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Categorias das    Seção       Pista de        Faixa de       Calçadas      Canteiro     Inclina-     Rampa 
Vias                      normal      rolamento     estacio-             (m)           central       çãomí-     máxima² 
da via            (m)           namento                               (m)          nima¹           (%) 
                               (m)                                   (m)                                                    (%) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Vias Estruturais  30,00       (E) 6,50        (E) 2,50         (E) 3,50           5,00           0,50          20,00 
Av. Presidente                      (D) 6,50        (D) 2,50         (D) 3,50      Ciclovia de 
Castelo Branco³                                                                                  1,50m no  
Av. Pres. Costa                                                                                   canteiro 
e Silva³; Av. Pres.                                                                                central 
Getúlio Vargas³ 
 
Via Perimetral      40,00       (E) 6,50        (E) 2,50         (E) 3,50      Canteiro de    0,50          20,00 
Projetada                           (D) 6,50        (D) 2,50        (D) 3,50      1,50m entre 
Contorno Oeste³                                                                               a via principal 
e vias margi - 
nais com pis- 
Via Perimetral     40,00        (E) 6,50        (E) 2,50         (E) 3,50      ta de rolamen- 
Projetada    (D) 6,50        (D) 2,50        (D) 3,50      das vias mar- 
Contorno Leste³nais de 6,00m 
                                                                                                            (E) e (D)     e 
                                                                                                            2,00m(E) e (D)  
de estaciona- 
mento. 
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Vias                      20,00      (E) 4,00        (E) 2,50         (E) 3,50             ------           0,50         20,00 
Conectoras       (D) 4,00        (D) 2,50         (D) 3,50       
 
Vias                      20,00      (E) 3,00        (E) 2,50         (E) 4,50             ------           0,50         20,00 
Coletoras          (D) 3,00        (D) 2,50        (D) 4,50       
 
Vias                      15,00      (E) 2,50        (E) 2,00         (E) 3,00             ------           0,50         20,00 
Locais               (D) 2,50        (D) 2,00         (D) 3,00       
 
As Demais*           13,00      (E) 2,50        (E) 1,50         (E) 2,50             ------           0,50         20,00 
                     (D) 2,50        (D) 1,50         (D) 2,50       
 
¹ Da seção transversal tipo. 
² Rampas aceitáveis em tyrechos de via cujo comprimento não exceda 150m (cento e cinqüenta metros). 
³ Características Geométricas mínimas. 
* Características geométricas mínimas para Ruas implantadas em novos loteamentos, podendo apresentar 
seção mínima de 12,00m respeitando as dimensões mínimas para pista de rolamento (8,00m) e Faixa de 
estacionamento (2,50m cada lado), variando a largura da calçada para 1,50m quando confrontando com 
chácaras urbanas circunvizinhas, passíveis de serem loteadas futuramente. 
 

                       Art. 2° Permanecem inalteradas as demais exigências legais dispostas nas Leis 
Municipais n° 637/2009 e 1024/2013. 

 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 27 dias do 

mês de novembro do ano de 2018 
 

 

                                 ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA  
                                         Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2018. 
 

O MUNICÍPIO de Terra Roxa-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 

17 de Dezembro de 2018, na dependência da Prefeitura Municipal, realizará 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo 

com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
VEÍCULO PICK UP 01 59.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Terra Roxa, Paraná, 

Brasil - Telefone: (044) 3645 - 1122 - E-mail 

licitacao@terraroxa.pr.gov.br ou compras@terraroxa.pr.gov.br. A Pasta  

Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 

e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Presidente Costa e 

Silva, nº 95, das 07:30 às 12:00 às 13:30 às 17:00 horas. 

 

Terra Roxa-PR, 30 de Novembro de 2018. 

 

Maria Janete Teixeira da Silva Nabão 

Pregoeira 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º007/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de 
janeiro de 2018,comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 007/2018, que tem por objetivo o credenciamento de pessoa física e 
jurídica para prestação de serviços na área da Saúde, para atendimento em caráter 
complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes 
serviços: Enfermeiro; Fisioterapeuta; Médico Pediatra; Auxiliar de Farmácia, na Rede 
Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, conforme anexo I do Edital, no qual 
o credenciado atenderá com os serviços de: Auxiliar de Farmácia, na Unidade de 
Saúde do Município de Xambrê, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 Eduardo Sandes Loti
Xambrê-PR, 30 de novembro de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  3.562/2018
Constitui Comissão Especial. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para analise e vistoria das 
amostras dos itens braços ornamentais e das luminárias de Led, que 
serão instaladas em diversas ruas, avenidas e logradouros públicos, 
neste Município de Umuarama – PR, referente  a Tomada de Preços nº 
025/2018 - PMU, integrada por:
ISAMU OSHIMA                                    CPF 306.692.519-68
JOSÉ GUIMARÃES DE MELO             CPF 235.294.909-20
ANDREI FELIPE GOMES                     CPF 068.132.389-22
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das 
amostras avaliadas.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão 
ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 312/2018 
 
 

EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA 
GIANY LIBERO DA SILVA MENDONÇA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 30 de novembro de 

2018, a servidora GIANY LIBERO DA SILVA MENDONCA, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

n° 6.704.389-8 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 023.754.029-01, admitida em 01 de junho de 2018, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de  OPERADOR DE RÁDIO - 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação, situada no município de Umuarama-Pr., ficando 

revogado o inciso II da portaria nº 159/2018 de 30 de maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de novembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 313/2018 
 
 

EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA 
JULIA FEITOZA ANDRADE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 30 de novembro de 

2018, a servidora JULIA FEITOZA ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 10.559.551-

2 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 072.909.059-03, admitida em 01 de junho de 2018, ocupante do 

emprego público por prazo determinado de  OPERADOR DE RÁDIO - 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Central de Regulação, situada no município de Umuarama-Pr., ficando revogado o 

inciso IV da portaria nº 159/2018 de 30 de maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de novembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 314/2018 
 
 

EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR 
DEORQUE FREDERICO ROCHA NOGUEIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 30 de novembro de 

2018, o servidor DEORQUE FREDERICO ROCHA NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade 

R.G. n° 7.732.685-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 040.365.529-37, admitido em 01 de junho de 2018, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de  MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada situada no município de Campo 

Mourão-Pr., ficando revogada a portaria nº 160/2018 de 30 de maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de novembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 315/2018 

 
 

EXONERAR O  SERVIDOR 
VAGNER DE SOUZA GERICÓ 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 30 de novembro de 2018, o servidor VAGNER 

DE SOUZA GERICÓ, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 6.843.501-3 SSP-PR, inscrito no CPF 

sob n° 018.147.499-93, admitido em 10 de fevereiro de 2017, ocupante do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na base Descentralizada de Cafezal do Sul - Pr., ficando revogada a portaria nº 030/2017 de 09 de 

fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de novembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 316/2018 

 
 

EXONERAR O  SERVIDOR 
ETORE MOSCARDI LUZIARDI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 30 de novembro de 2018, o servidor ETORE 

MOSCARDI LUZIARDI, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 35.444.121-8 SSP-SP, inscrito no 

CPF sob n° 368.298.158-60, admitido em 01 de agosto de 2016, ocupante do emprego público de 

MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base 

Descentralizada de Campo Mourão - Pr., ficando revogada a portaria nº 174/2016 de 18 de outubro de 

2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de novembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 
 
NÁ 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2018. 
 
 

 
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 186/11 (Primeira Câmara), do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, que aprovou as contas do Poder Executivo do Município 
de Xambrê, de que trata o Processo nº 163634/10, referente ao exercício de 2009. 

 
 
 
 A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 76 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e art. 180 e seguintes do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução nº 02/1990), nos termos do que dispõe o art. 185 do 
mesmo ordenamento 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio nº 186/11 - 1ª 
Câmara, do Tribunal de Contas, que aprovou plenamente as contas do Poder Executivo do 
Município de Xambrê, de que trata o Processo nº 163634/10, referente ao exercício de 2009. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Xambrê, 30 de novembro de 2018. 

 
 

 
ADRIANO CARDOZO DA SILVA 

Presidente 
 
 

JOSÉ UILSON DA CUNHA 
Presidente da Comissão 

 
 

ELSON FERREIRA BARROS 
Relator 

 
 

AMAURI PEREIRA 
Membro 

 

 
 
 
 
NÁ 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2018. 
 
 

 
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 389/17 (2ª Câmara), do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que aprovou as contas do Poder Executivo do Município de 
Xambrê, de que trata o Processo nº 274370/14, referente ao exercício de 2013.         

 
 
 
  A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 76 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e art. 180 e seguintes do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução nº 02/1990), nos termos do que dispõe o art. 185 do 
mesmo ordenamento   

 
DECRETA: 
    

Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio nº 389/17 - 2ª 
Câmara, do Tribunal de Contas, que aprovou com ressalva as contas do Poder Executivo do 
Município de Xambrê, de que trata o Processo nº 274370/14, referente ao exercício de 2013. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Xambrê, 30 de novembro de 2018. 

 
 
 

ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
Presidente 

 
 

JOSÉ UILSON DA CUNHA 
Presidente da Comissão 

 
 

ELSON FERREIRA BARROS 
Relator 

 
 

AMAURI PEREIRA 
Membro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº123/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: T. L. BARBOSA & CIA. LTDA.
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa sob regime de empreitada 
global, para prestação de serviços de manutenção do veículo Ambulância Fiat/Ducato 
placa:AZK-2513, pertencente à frota Municipal, em atendimento a Secretária de 
Saúde do Município de Xambrê..
VIGÊNCIA: 29/11/2018 à 29/01/2019 
VALOR TOTAL: R$4.990,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 012/2018, homologada em 27/11/2018.
Xambrê Pr 29 de novembro 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Página: 1 de 1

Despesa
1.Dotação 

Inicial

9.Dotação 
Atualizada (1 + 7 + 

8)

10.Empenhado 
(Líquido)

Empenhado 
(Bruto)

12.Liquidado 
(Líquido)

Liquidado 
(Bruto)

14.Pago 
(Financeiro -- 

Líquido)

Pago (Financeiro -- 
Bruto)

15.Total Pago (13 + 
14)

251 105.000,00 105.000,00 11.467,00 11.467,00 11.467,00 11.467,00 9.487,20 9.487,20 11.467,00
252 24.000,00 24.000,00 1.268,08 1.268,08 1.268,08 1.268,08 0,00 0,00 0,00
253 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
254 15.000,00 15.000,00 395,64 395,64 395,64 395,64 395,64 395,64 395,64
255 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
256 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
257 10.000,00 10.000,00 466,81 466,81 466,81 466,81 466,81 466,81 466,81

286.000,00 286.000,00 13.597,53 13.597,53 13.597,53 13.597,53 10.349,65 10.349,65 12.329,45

93.533,00

Período: 01/01/2018 a 28/02/2018
Código: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA

120.000,00 120.000,00

Natureza
17.Saldo a Pagar 

(12 - 15)
20.Saldo da 

Dotação (9 - 10)

21.Saldo 
Disponível (20 - 18 - 

19)
3.1.90.11.00.00.00 0,00 93.533,00

3.3.90.33.00.00.00 0,00 7.000,00 7.000,00

3.1.90.13.00.00.00 1.268,08 22.731,92 22.731,92
3.3.50.43.00.00.00 0,00

3.3.90.36.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 0,00 9.533,19 9.533,19

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR Nº 36/2009

1.268,08 272.402,47 272.402,47

3.3.90.30.00.00.00 0,00 14.604,36 14.604,36

Despes
a

Natureza
1.Dotação 

Inicial

9.Dotação 
Atualizada (1 + 7 + 

8)

10.Empenhado 
(Líquido)

Empenhado 
(Bruto)

12.Liquidado 
(Líquido)

Liquidado 
(Bruto)

Pago (Financeiro -- 
Bruto)

15.Total Pago (13 + 
14)

17.Saldo a Pagar 
(12 - 15)

251 3.1.90.11.00.00.00 105.000,00 105.000,00 23.889,57 23.889,57 23.889,57 23.889,57 19.853,52 23.889,57 0,00
252 3.1.90.13.00.00.00 24.000,00 24.000,00 3.961,00 3.961,00 3.961,00 3.961,00 2.635,25 2.635,25 1.325,75
253 3.3.50.43.00.00.00 120.000,00 120.000,00 11.333,33 11.333,33 11.333,33 11.333,33 11.333,33 11.333,33 0,00
254 3.3.90.30.00.00.00 15.000,00 15.000,00 761,14 761,14 761,14 761,14 761,14 761,14 0,00
352 3.3.90.30.00.00.00 0,00 42.278,22 1.666,01 1.666,01 1.666,01 1.666,01 0,00 0,00 1.666,01
255 3.3.90.33.00.00.00 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
256 3.3.90.36.00.00.00 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
257 3.3.90.39.00.00.00 10.000,00 10.000,00 990,58 990,58 990,58 990,58 990,58 990,58 0,00

286.000,00 328.278,22 42.601,63 42.601,63 42.601,63 42.601,63 35.573,82 39.609,87 2.991,7635.573,82 285.676,59 285.676,59

0,00 5.000,00 5.000,00

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA

990,58 9.009,42 9.009,42

0,00 40.612,21 40.612,21
0,00 7.000,00 7.000,00

11.333,33 108.666,67 108.666,67
761,14 14.238,86 14.238,86

19.853,52 81.110,43 81.110,43
2.635,25 20.039,00 20.039,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR Nº 36/2009

14.Pago 
(Financeiro -- 

Líquido)

20.Saldo da 
Dotação (9 - 

10)

21.Saldo 
Disponível (20 - 18 - 

19)

Página: 1 de 1

Código: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL
Período: 01/03/2018 a 30/04/2018

Página: 1 de 1

Despesa 1.Dotação Inicial
9.Dotação 

Atualizada (1 + 7 + 
8)

10.Empenhado 
(Líquido)

Empenhado 
(Bruto)

12.Liquidado 
(Líquido)

14.Pago 
(Financeiro -- 

Líquido)

Pago (Financeiro -- 
Bruto)

15.Total Pago (13 
+ 14)

17.Saldo a Pagar 
(12 - 15)

251 105.000,00 105.000,00 45.829,76 45.829,76 45.829,76 36.968,94 36.968,94 45.829,76 0,00
252 24.000,00 24.000,00 8.462,45 8.717,17 8.462,45 7.468,13 7.468,13 7.468,13 994,32
253 120.000,00 147.000,00 62.365,65 62.365,65 62.365,65 62.365,65 62.365,65 62.365,65 0,00
433 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
254 15.000,00 15.000,00 1.958,58 1.958,58 1.958,58 1.615,38 1.615,38 1.615,38 343,20
352 0,00 42.278,22 2.893,08 2.893,08 2.893,08 2.893,08 2.893,08 2.893,08 0,00
255 7.000,00 2.000,00 71,53 200,00 71,53 71,53 71,53 71,53 0,00
256 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
257 10.000,00 10.000,00 1.768,34 1.768,34 1.768,34 1.768,34 1.768,34 1.768,34 0,00

286.000,00 355.278,22 123.349,39 123.732,58 123.349,39 113.151,05 113.151,05 122.011,87 1.337,52

Código: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR Nº 36/2009

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA

Natureza Liquidado (Bruto)
20.Saldo da 

Dotação (9 - 10)

21.Saldo 
Disponível (20 - 18 - 

19)
3.1.90.11.00.00.00 45.829,76 59.170,24 59.170,24

13.041,42 13.041,42

3.1.90.13.00.00.00 8.717,17 15.537,55 15.537,55
3.3.50.43.00.00.00 62.365,65 84.634,35 84.634,35

3.3.90.33.00.00.00 71,53 1.928,47 1.928,47

3.3.90.14.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 1.958,58

3.3.90.36.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 1.768,34 8.231,66 8.231,66

Período: 01/07/2018 a 31/08/2018

123.604,11 231.928,83 231.928,83

3.3.90.30.00.00.00 2.893,08 39.385,14 39.385,14

Página: 1 de 1

Despesa
1.Dotação 

Inicial

9.Dotação 
Atualizada (1 + 7 

+ 8)

10.Empenhado 
(Líquido)

Empenhado 
(Bruto)

Empenhado 
(Estorno)

12.Liquidado 
(Líquido)

14.Pago 
(Financeiro -- 

Líquido)

Pago (Financeiro -- 
Bruto)

15.Total Pago 
(13 + 14)

17.Saldo a 
Pagar (12 - 

15)
251 105.000,00 105.000,00 59.093,25 59.093,25 0,00 59.093,25 47.479,14 47.479,14 59.093,25 0,00
252 24.000,00 24.000,00 11.337,65 11.592,37 254,72 11.337,65 9.804,76 9.804,76 9.804,76 1.532,89
253 120.000,00 147.000,00 98.338,31 98.338,31 0,00 98.338,31 98.338,31 98.338,31 98.338,31 0,00
433 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
254 15.000,00 15.000,00 2.629,28 2.629,28 0,00 2.629,28 2.307,46 2.307,46 2.307,46 321,82
352 0,00 42.278,22 4.794,08 4.794,08 0,00 2.893,08 2.893,08 2.893,08 2.893,08 0,00
255 7.000,00 2.000,00 71,53 200,00 128,47 71,53 71,53 71,53 71,53 0,00
256 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
257 10.000,00 10.000,00 2.154,46 2.154,46 0,00 2.154,46 2.154,46 2.154,46 2.154,46 0,00

286.000,00 355.278,22 178.418,56 178.801,75 383,19 176.517,56 163.048,74 163.048,74 174.662,85 1.854,71

Código: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR Nº 36/2009

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA

Natureza
Liquidado 

(Bruto)
20.Saldo da 

Dotação (9 - 10)

21.Saldo 
Disponível (20 - 18 - 

19)
3.1.90.11.00.00.00 59.093,25 45.906,75 45.906,75

12.370,72 12.370,72

3.1.90.13.00.00.00 11.592,37 12.662,35 12.662,35
3.3.50.43.00.00.00 98.338,31 48.661,69 48.661,69

3.3.90.33.00.00.00 71,53 1.928,47 1.928,47

3.3.90.14.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 2.629,28

3.3.90.36.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 2.154,46 7.845,54 7.845,54

Período: 01/09/2018 a 31/10/2018

176.772,28 176.859,66 176.859,66

3.3.90.30.00.00.00 2.893,08 37.484,14 37.484,14

Despesa 1.Dotação Inicial
9.Dotação 

Atualizada (1 + 7 + 
8)

10.Empenhado 
(Líquido)

Empenhado 
(Bruto)

12.Liquidado 
(Líquido)

Liquidado 
(Bruto)

14.Pago 
(Financeiro -- 

Líquido)

Pago (Financeiro -- 
Bruto)

15.Total Pago (13 + 
14)

17.Saldo a Pagar 
(12 - 15)

251 105.000,00 105.000,00 35.356,57 35.356,57 35.356,57 35.356,57 29.025,83 29.025,83 35.356,57 0,00
252 24.000,00 24.000,00 6.192,10 6.446,82 6.192,10 6.446,82 5.203,90 5.203,90 5.203,90 988,20
253 120.000,00 120.000,00 33.999,99 33.999,99 33.999,99 33.999,99 33.999,99 33.999,99 33.999,99 0,00
254 15.000,00 15.000,00 1.332,33 1.332,33 1.332,33 1.332,33 1.223,35 1.223,35 1.223,35 108,98
352 0,00 42.278,22 2.893,08 2.893,08 2.893,08 2.893,08 1.981,08 1.981,08 1.981,08 912,00
255 7.000,00 7.000,00 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
256 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
257 10.000,00 10.000,00 1.399,01 1.399,01 1.399,01 1.399,01 1.399,01 1.399,01 1.399,01 0,00

286.000,00 328.278,22 81.373,08 81.627,80 81.173,08 81.427,80 72.833,16 72.833,16 79.163,90 2.009,18

Prefeitura Municipal de Xambre - PR

Código: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Natureza
20.Saldo da 

Dotação (9 - 10)

21.Saldo 
Disponível (20 - 18 - 

19)
3.1.90.11.00.00.00 69.643,43 69.643,43
3.1.90.13.00.00.00 17.807,90 17.807,90
3.3.50.43.00.00.00 86.000,01 86.000,01
3.3.90.30.00.00.00 13.667,67 13.667,67
3.3.90.30.00.00.00 39.385,14 39.385,14

246.905,14 246.905,14

3.3.90.33.00.00.00 6.800,00 6.800,00
3.3.90.36.00.00.00 5.000,00 5.000,00

RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR Nº 36/2009
Período: 01/05/2018 a 30/06/2018

3.3.90.39.00.00.00 8.600,99 8.600,99

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.563/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Concorrência nº 024/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 024/2018 - 
PMU, concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação 
futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao 
Município.  Tendo sido declarada vencedora a empresa: PITIOTI & PITIOTI LTDA - ME.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 29 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.573/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 164/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 164/2018 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para o fornecimento de serviços reprográficos, que serão 
utilizados pelas diversas Secretarias e Divisões do Município de Umuarama. Tendo 
sido declarada vencedora as seguintes empresas: REDUCOPIA COPIADORA LTDA 
– ME, para os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15 e 17, 
DAIBOPE DIGITAL LTDA, para os itens 11 e 16.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.574/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 165/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 165/2018 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para o fornecimento de mobiliário escolar, armários, 
arquivos de aço e estantes de aço, para as Unidades Escolares Municipais. Tendo 
sido declarada vencedora as seguintes empresas: NOROESTE PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA, para os itens: 01, 02, 04 e 05, EDUCAR MÓVEIS LTDA - EPP, 
para o item 06 e M.R. ALÉM – EM, para o item 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública para elaboração do Plano de Mobilidade Urbana, a ser realizada 
na Agência do Trabalhador, situada à Av. Rio Branco nº 4211, Zona I, no dia 06 de 
Dezembro de 2018 às 19h00min.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 279/2018 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2018-2021 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base no art. 4°, da Lei nº. 4.250 de 15 de dezembro de 
2017,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.250, de 15 de 
dezembro de 2017, a seguir relacionados:
I – Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo – Constante do Anexo I;
II – Resumo das Ações por Função/Subfunção -    Constante do Anexo I;
III – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção -    Constante 
do Anexo I; 
IV – Demonstrativo da Evolução da Receita Orçamentária e sua Projeção - Constante 
do Anexo I;
V – Metas e Prioridades para o Exercício Financeiro – Constante do Anexo II
Art. 2º.  Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos valores 
constantes nos Decretos de Créditos Adicionais, publicados no mês de Novembro 
do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.564/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora MARIA GRACIELE NERY 
ODORICO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MARIA GRACIELE NERY ODORICO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.980.871-3-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 059.845.899-90, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12807/2018, a contar de 16 de 
novembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 3.565/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FERNANDA 
MARIA MUNIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FERNANDA 
MARIA MUNIZ, matrícula nº 903601, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.418.648-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 047.622.689-92, ocupante da função de 
emprego público de Atendente de Farmácia, admitida em 01.08.2006 pelo regime CLT, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 01 de agosto de 2012 a 31 de julho de 2014 passando da referência 10 para 
referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de agosto de 2.014.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.566/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FERNANDA 
MARIA MUNIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FERNANDA 
MARIA MUNIZ, matrícula nº 903601, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.418.648-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 047.622.689-92, ocupante da função de 
emprego público de Atendente de Farmácia, admitida em 01.08.2006 pelo regime CLT, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 01 de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da referência 11 para 
referência 12, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.567/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FERNANDA 
MARIA MUNIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FERNANDA 
MARIA MUNIZ, matrícula nº 903601, portadora da cédula de identidade RG nº 9.418.648-
0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 047.622.689-92, ocupante da função de emprego público 
de Atendente de Farmácia, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de 
agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 12 para referência 13, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de agosto de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.568/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal 
CLODOALDO ROGÉRIO SARLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CLODOALDO 
ROGÉRIO SARLO, matrícula nº 997031, portador da cédula de identidade RG nº 
5.443.082-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 021.210.999-56, ocupante do cargo 
de carreira de Analista de Contabilidade, nomeado em 03.11.2014 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 03 de novembro de 2016 a 02 de 
novembro de 2018, passando da referência 38 para referência 39, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.569/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDVALDO 
EGIDIO CHAGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDVALDO 
EGIDIO CHAGAS, matrícula nº 775151, portador da cédula de identidade RG nº 
5.827.412-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 749.911.919-04, ocupante do cargo de 
carreira de Pedreiro, nomeado em 09.11.2010 pelo regime Estatutário, lotado na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 09 de novembro de 2016 a 08 de novembro de 
2018, passando da referência 15 para referência 16, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 09 de novembro de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.570/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALENTIM 
DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALENTIM 
DE LIMA, matrícula nº 932461, portador da cédula de identidade RG nº 4.395.714-
7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 602.004.809-87, ocupante do cargo de carreira de 
Carpinteiro, nomeado em 09.11.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
09 de novembro de 2014 a 08 de novembro de 2016, passando da referência 18 para 
referência 19, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 09 de novembro de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.571/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JORDINA 
DE GODOY AMATUZY.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JORDINA DE 
GODOY AMATUZY, matrícula nº 150751, portadora da cédula de identidade RG nº 
2.022.726 SSP/PR e inscrita no CPF nº 336.506.249-15, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços, admitida em 15.03.1983 pelo regime CLT, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 12 de novembro de 2016 a 11 de novembro de 
2018 passando da referência 53 para referência 54, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 12 de novembro de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.572/2018
Prorroga a Portaria nº 3.053/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias a Portaria nº 3.053/2018 que afastou a 
servidora MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G 
n.º 5.827.468-2 SSP/PR e CPF n.º 943.363.509-49, nomeada em 09 de fevereiro 
de 2001, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 8.377/2018 instaurado pela Portaria n.º 2.371/2018 e seu 
Ofício nº 006/2018 de 16 de novembro de 2018, nos termos do art. 156, §§1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/1992, no período de 02 de dezembro de 2018 a 30 de 
janeiro de 2019, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 021/2018
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, a vereadora JANETE APARECIDA FRISON a viajar a cidade de 
Curitiba – PR., dias 04, 05, 06 e 07 de dezembro de 2018, para visita a Deputados 
e participação do curso: “CONTROLE EXTERNO, A LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL E RESPONSABILIDADES DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO NO 
ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO”, realização IFAG – INSTITUTO DE FORMAÇÃO 
E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA.
Cabendo-lhe o pagamento de 4 (quatro) diárias, conforme Resolução Nº. 002/13, de 
07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2018.
MIZAEL GOLFIERI BINATTI  WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente   1º. Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 192/2018 de 30/11/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, 
nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei 
nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME PERIODO DATA
MARIA APARECIDA DE SOUZA 2017/2018 03/12/2018 A 22/12/2018
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 30 de Novembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 191/2018 de 30/11/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos servidores abaixo relacionados, 
nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei 
nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS 2017/2018 03/12/2018 A 17/12/2018
VIVIANE COSTA VIEIRA 2017/2018 03/12/2018 A 17/12/2018
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 30 de Novembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
para confecção de uniformes para alunos integrantes da Guarda Mirim Municipal, com 
a empresa: SANDRA CRISTINA LOPES COUTO 02452551929, inscrito no CNPJ sob 
nº 22.725.896/0001-09, com sede à Rua Tocantins, 138 – CEP: 87.550,00, na cidade 
de Altonia, estado do Paraná  no valor total de R$ 1.260,00 (hum mil duzentos e 
sessenta reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 
08.002.082440010.2.050.3390.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição 
Gratuita  
Altônia, 30 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 073/2018
O Município de Icaraíma/PR torna público a quem interessar possa que, nos termos 
da Legislação em vigor, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO visando a Celebração de ata de registro de preços para aquisições 
de gêneros alimentícios compostos em cestas destinadas a distribuição para os 
funcionários e Servidores do Quadro de Pessoal do Município ocupantes de Cargo ou 
Emprego Público de Provimento Efetivo, em Comissão, Conselho Tutelar, a todos os 
Inativos e aos Pensionistas da Prefeitura de Icaraíma, em razão das comemorações 
Natalinas 2018, conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
Termo de Referência e demais anexos do edital.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 13 de Dezembro de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital estará disponível no site do município de Icaraíma – www. icaraima.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma, situado à Av. Hermes Vissoto, 810, mediante preenchimento 
da solicitação de edital, no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h. Outros 
esclarecimentos poderão ser fornecidos no mesmo endereço, ou através do telefone 
nº (44) 3665-8000 RAMAL 011. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 30 de Novembro 
de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro
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Edital nº 63/2018 – Ensalamento
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 50/2018
Dia da prova: 09/12/2018 – Abertura dos portões: 08 horas - MANHÃ
ENSALAMENTO
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 01
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – DISTRITO DE SANTA ELISA
 INSC NOME DT. NASC. 
 48501 ALICE DEL MÔNACO DOS SANTOS LOPES E AVELAR 06/05/1985 
 49125 AMANDA LETICIA DOS SANTOS 07/06/1994 
 47850 ANA CAROLINA COSTA DE OLIVEIRA 23/02/1995 
 47585 ANA JÚLIA SOARES PONCE 06/12/2000 
 48102 ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 01/12/1993 
 50826 ANDRESSA RODRIGUES DA SILVA 15/12/2000 
 48717 ANDREZA CAROLINA PEREIRA DE CAMPOS PEREIRA 30/03/1995 
 47290 ANGELA DO NASCIMENTO ZANELLA 28/05/1976 
 47890 ANGELICA PIRES DE OLIVEIRA CARVALHO 03/04/1991 
 47350 ARIEL ALEX DE SOUZA 04/12/1993 
 49505 BARBARA EMANUELE PIZOL RAMOS 08/06/1995 
 48381 BRUNA CRISTINA GONÇALVES 31/03/1998 
 50802 BRUNA DA SILVA SANTOS 08/09/1999 
 50672 BRUNO MASCULINO BONZANINO 03/06/1998 
 49655 CLAUDIA BORDIN ROCHA 27/06/1976 
 48031 DAIANE BUENODA SILVA 03/01/1995 
 49523 DAYANE DA SILVA FRANÇA 17/11/1999 
 49926 EDILAINE VIANA CIRINO 10/02/1999 
 50366 EDILANE CRISTINA DO NASCIMENTO 23/11/1982 
 50804 EDNA LIMA CIRINO JANUARIO 07/08/1972 
 50553 ELIANE TEIXEIRA DE ASSUNÇÃO PARDINHO 04/08/1984 
 48041 ELZA VILA REAL OLIVEIRA 26/05/1979 
 50840 FERNANDA DE CARVALHO 03/08/1986 
 50788 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA 12/03/1973 
 50756 INEZ RODRIGUES DE SOUZA 14/09/1995 
 50763 IVONETE RODRIGUES DA CRUZ 28/07/1981 
 49314 JACKSON OLIVEIRA GOMES 20/10/2000 
 50350 JANAINA APARECIDA DE SOUZA 17/12/1989 
 48183 JANAÍNA RAMOS CARLOS 29/11/1996 
 50137 JESSICA SANTANA RANGEL 23/05/1994 
 48650 KÁTIA MEIRIELE DOS SANTOS 15/08/1995 
 49550 LARISSA LIMA DE SOUZA MARTINS 02/12/1997 
 47400 LUAN HENRIQUE DA SILVA PIRAN 26/02/1999 
 50914 LUANA SALTON 24/12/1988 
 
Edital nº 63/2018 – Ensalamento Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 50/2018
Dia da prova: 09/12/2018 – Abertura dos portões: 08 horas - MANHÃ
ENSALAMENTO
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 01
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – DISTRITO DE SANTA ELISA
INSC NOME DT. NASC.
47218 MARCIA ALVE BISERRA SANTIAGO 07/10/1983
48944 MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA GONÇALVES 26/02/1974
47070 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 10/10/1984
50808 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 20/04/1978
50847 MARIA JOSE RODRIGUES 17/02/1979
48737 MARIENE DE SOUZA GOMES 27/09/1974
48744 MYLENA IZILDA PERALTA DA SILVA 30/01/1995
48104 PAULO ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA 21/12/1992
50441 PRISCILA OLIVEIRA LEAL 08/02/1990
47677 RAFAEL SILVA DE JESUS 10/04/1989
50889 RAFAELA CRISTINA DA SILVA 29/06/1991
48139 ROBERTO CARLOS DE SOUZA JIANJOPE 16/10/1971
48547 ROSENI LIMA DE MORAES 28/05/1996
47873 ROSINEIA CRISTINA DE FIGUEIREDO NASCIMENTO 22/04/1984
49223 SABRINA SILVA CORDEIRO 15/08/1988
49184 SARA LAIS SILVA 23/05/1991
49151 SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ 11/04/1984
49124 THAÍSA ROMANINI 06/05/1999
50555 VALÉRIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 05/03/1986
49506 WESLEY AUGUSTO RAMOS PIZOL 22/10/1994
48649 WESLEY HENRIQUE DOS SANTOS 14/02/1996

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU 
 INSC NOME DT. NASC. 
 47730 ADILSON VENÂNCIO DA SILVA 05/01/1990 
 49402 ADRIANA ALEXANDRE MORAIS DA LUZ 20/04/1976 
 47809 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 07/08/1990 
 50866 ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS 30/07/1991 
 46946 ALINE APARECIDA ROSA SILVA 30/12/1991 
 49405 ALINE DIEDRICH ROSA 15/06/1990 
 50684 ALINE DOS SANTOS SILVEIRA 23/11/1994 
 49035 ALINE SILVERIO 19/06/1982 
 48913 ALTAIR GOMES MACKERT 15/12/1966 
 47756 ALYNE HAIZA BASTOS 23/03/1990 
 48946 AMANDA FEDRIGO FASSINA 31/07/1990 
 48643 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO 08/06/1998 
 49195 ANA BEATRIZ PACHECO HOMEM 27/08/1999 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 02
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
 INSC NOME DT. NASC. 
 49016 ANA CARLA LOURENÇO FERREIRA DA CRUZ 28/06/1997 
 48227 ANA CAROLINA PALHÃO 19/01/1996 
 50355 ANA CAROLINA RODRIGUES BAHIA 10/07/2000 
 50865 ANA CLARA NASCIMENTO GARCIA 27/05/1987 
 48496 ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 12/03/1976 
 49328 ANA MARIA DA SILVA 25/01/1977 
 47109 ANA PAULA FAVARO 23/06/1980 
 48910 ANA PRISCILA DE OLIVEIRA BOA SORTE 11/03/1991 
 48401 ANDRESSA APARECIDA MARTINS DA SILVA 31/05/1995 
 48101 ANDRIELLY SOARES CALCW 13/02/1998 
 50531 ANGELICA MOREIRA 22/07/1986 
 50778 ANIELLY BARBOSA LIMA 27/10/1991 
 47437 APARECIDA DE FATIMA SERAFIM 31/01/1972 
 47152 APARECIDO ALVES LOPES JUNIOR 30/07/1999 
 50526 AURIZETE APAREICIDA PARCEIRÃO 25/10/1976 
 47951 BEATRIZ DE SOUZA DA SILVA 05/05/1992 
 48672 BEATRIZ EZILDA NOGUEIRA FERREIRA 28/10/1999 
 49961 BIANCA PAINTNER CORREIA 10/03/2000 
 48086 BLENDA BABIANE DA SILVA 08/11/1998 
 50912 BRUNA CAROLINI CHAVES BONFIM 04/08/1994 
 47895 BRUNA CRISTINA DIAS DA SILVA 29/12/1994 
 47339 BRUNA CRISTINA DOS SANTOS 03/02/1993 
 48140 CAMILA CARDOSO DA SILVA 23/06/1982 
 50677 CAMILA SEGATTI 16/03/1994 
 50936 CAMYLLA TAVARES CARNEIRO SOUZA SILVA 24/12/1995 
 47710 CARINA DE SOUZA ABE 28/05/1997 
 48269 CARLA COSTA SILVA SANTOS 09/09/1995 
 47624 CARLOS RODRIGUES FERREIRA 15/12/1964 
 50833 CIRLENE AUGUSTO DOS SANTOS 26/05/1984 
 47623 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 28/09/1981 
 48128 CLARICE PENTEADO ROULIM DE SOUZA 08/05/1964 
 47246 CLEONICE APARECIDA DOS SANTOS 15/01/1979 
 48666 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 04/01/1970 
 48422 CRISLAINE PATRICIA QUINHONE KER 16/04/1983 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 02
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
 INSC NOME DT. NASC. 
 47257 CRISTIANA APARECIDA SOARES DOS REIS 26/05/1991 
 47330 CRISTIANE HITOMI SAIKI 27/12/1976 
 47316 CRISTIANE THAIS DA SILVA 31/05/1990 
 49018 CRISTINA LOURENÇO DOS SANTOS 10/11/1973 
 47118 CRISTINA SILVA DA COSTA 01/08/1988 
 48152 DAIANE DE LIMA MIGUEL 08/01/1998 
 49888 DANIANE MOREIRA ALVES 04/10/1983 
 50790 DANIELLE SOARES DOS SANTOS 16/02/1993 
 47916 DANILO LOPES BIZERRA 29/08/1996 
 48033 DÉBORA DO CARMO PEREIRA 10/10/1981 
 47519 DIAN PAULO DOMINGUES DOS SANTOS 09/11/1996 
 49260 DUANNA PADILHA SATURNINO 11/01/1994 
 49871 EDILSON BATISTA DA SILVA JUNIOR 03/07/2000 
 48234 EDIVINA MARIA DE OLIVEIRA 15/05/1986 
 48068 EDNILSON VENANCIO RIBEIRO DA SILVA 23/11/1987 
 50893 EDSON JOSE TOMAZZ 26/07/1963 
 50935 ELAINE VIEIRA 01/01/1977 
 48676 ELIANE APARECIDA DIAS BRITO 05/03/1981 
 50806 ELIANE RODRIGUES NUNES 31/08/1981 
 48375 ELIANE RUFINO RIBEIRO 24/02/1983 
 47015 ELLEN DAIANE ALVES DE SOUZA 15/12/1992 
 48707 ELOISA PEREIRA PIRES 15/04/1999 
 49241 ELZA ALVINO DA SILVA FILIPE 13/10/1970 
 50730 EMILY DAUANA GONÇALVES DORNELES 18/01/1995 
 47947 EMILY TURCI DE SOUZA 13/10/1997 
 50236 ERICA ANGELA GERONIMO MACEDO 14/02/1977 
 50731 EUNICE ROCHA LITWNSKI 04/09/1948 
 49186 EVA PACHECO ROLIM HOMEM 20/08/1967 
 47753 FABIANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS BORGES 05/08/1996 
 50712 FABIANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO 19/08/1982 
 48620 FABIO AGOSTINHO 18/09/1984 
 50736 FABIOLA ESCALFI FERREIRA 10/02/1994 
 48160 FABRICIO HENRIQUE PEREIRA 19/09/1992 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 03
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
 INSC NOME DT. NASC. 
 48617 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 09/05/1978 
 48235 FERNANDA GARBELINI 02/02/1985 
 47052 FILMARA MARTINS DE OLIVEIRA FELIX 22/10/1997 
 49240 FRANCIELE CAROLINE LEONÇO COUTINHO 14/11/1998 
 50616 FRANCIELE SILVANA DE OLIVEIRA 30/11/1980 
 48085 FRANCIELLE BARBOSA FAGUNDES BRANDAO 21/11/1985 
 47961 GABRIEL GRACIANO GOMES 05/09/1994 
 47763 GABRIELLY KAUANY DE SOUZA 03/01/2001 
 47453 GABRIELY SILVA BASTOS 30/04/1999 
 50813 GÊNESIS FIAZ TOGNOLI 15/02/1987 
 47201 GEOVANA GABRIELA DA SILVA MENDES 23/10/1995 
 48334 GERSON DA SILVA PEREIRA 13/07/1993 
 50681 GILMAR GONÇALVES XAVIER 20/01/1980 
 47221 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 04/07/1983 
 50725 GRACIELE APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS 26/11/1982 
 47586 GRAZIELA MENDES 04/06/1982 
 48846 HANDERSON ARAUJO 28/12/1995 
 47452 ILSIANA CRISTINA ALVES FAGUNDES 26/04/1982 
 49154 ISABELLY DA SILVA 08/11/1999 
 48878 ISAQUE SANTANELI 26/03/1990 
 50691 IVANEIDE EXPEDITA DOS SANTOS 08/03/1973 
 47846 IVONE SANTOS CARVALHO CASSITA 27/08/1975 
 50110 IZABEL CRISTINA DE MELO BERGO 17/07/1969 
 47293 JADE RAIRA MARIA DA SILVA PONTES 20/12/1996 
 47003 JANAINA FRANCISCI DO AMARAL 02/12/1986 
 47048 JANAINA MENDES DE OLIVEIRA 08/02/1991 
 47035 JANAÍNA PEREIRA DIAS MASSI 15/02/1988 
 50588 JANAINE GUEDES PEREIRA 07/07/1992 
 47821 JANAYNA BATISTA DE MATOS 30/06/1990 
 47844 JANICE SCATOLIN DO CARMO 28/09/1976 
 48267 JAQUELINE DE SOUZA EVANGELISTA 08/12/1984 
 48464 JAQUELINE SILVEIRA KIMIYAMA 02/03/1972 
 50776 JEAN APARECIDO DOS SANTOS 30/11/1997 
 48024 JEAN GABRIEL DO CARMO MARAFIGO 01/08/1996 

 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 03
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
 INSC NOME DT. NASC. 
 47746 JEFERSON MATHEUS CAVALCANTE 09/06/1997 
 50153 JEFFERSON ALAN PEREIRA 20/08/1998 
 50648 JESSICA ANDRESSA ROSA DE SOUZA 09/08/1993 
 50557 JESSICA APARECIDA AMATI 15/12/1993 
 47926 JESSICA CASSIANO ALVES 13/12/2000 
 50992 JESSICA FERNANDA SOARES DOS SANTOS 04/11/1991 
 50587 JESSICA GUEDES PEREIRA 18/08/1995 
 48959 JESSICA LUCILENE CANTARINI BUCHINI 13/04/1990 
 48044 JESSICA MARIA MOURA 04/06/1988 
 48977 JÉSSICA RENATA CARDOSO 25/02/1992 
 47796 JOÃO CARLOS ALVES 12/03/1972 
 50782 JOCYANE VICENTE ELIAS 11/03/1988 
 47289 JOICE ABADIA ALMEIDA DA SILVA 15/08/1999 
 48931 JOSIANE DA SILVA BELOTI DE BARROS 16/02/1984 
 50781 JOSICLEI BARBOSA 30/08/1978 
 50606 JULIA FERREIRA DIAS 06/12/1999 
 50227 JULIANA ALVES DOS SANTOS 27/07/1997 
 50791 JULIANA JULIA DE FIGUEIREDO 18/01/1987 
 47817 JULIANA PEREIRA FERNANDES 31/03/1979 
 49915 JULIO CEZAR DA SILVA DE ANDRADE 23/06/1995 
 47063 JURANDIR SANTANA DA SILVA 27/12/1967 
 47272 KARINA YASMIN DIAS DE OLIVEIRA 25/10/1998 
 48192 KATIELLI GUIJO PONCE 23/02/1993 
 49365 KEILA FRANCISCA DE JESUS SANTOS 04/10/1984 
 49719 KELCIO TEIXEIRA 20/06/1986 
 48827 KELVYN HEIDNER HORINOUTI 28/01/1993 
 47718 KEMELY FRANCINI BORTOLETO BARBOSA 18/06/1992 
 50679 KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER 26/01/1977 
 50753 KETTILAINE RAMOS DA CONCEIÇÃO 22/07/2000 
 49293 LARISSA LAUREANO SALES 24/09/1996 
 50161 LARISSA MAYARA DOS SANTOS 18/08/1993 
 48424 LARISSA MILENA DE MEDEIROS 29/07/1999 
 47260 LARISSE APARECIDA DE LIMA 04/05/2000 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 04
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
 INSC NOME DT. NASC. 
 50933 LEANDRO ALVES DA SILVA 02/08/1983 
 50775 LEANDRO RIBEIRO DA SILVA 26/07/1997 
 50800 LEILA GIAROLA 12/04/1969 
 49442 LEILA TATIANE SCAPOLAN 30/01/1979 
 49784 LENICE MARTA DAS DORES 25/11/1976 
 47741 LETICIA GABRIELE DA SILVA 27/09/1996 
 49300 LETICIA LEMOS ZANATTO AZEVEDO 23/02/1990 
 50821 LÍLIAN MARIA DA COSTA RIBEIRO 01/01/2000 
 49274 LINCIA MICHELE PEREIRA 08/10/1985 
 49951 LINDAYHARA VITÓRIA DOS SANTOS SIQUEIRA 10/12/1996 
 47255 LUCAS DE ASSIS DA CRUZ 20/06/2000 
 47664 LUCIANE TURCI 20/01/1979 
 47596 LUCILAINE PINHEIRO 07/12/1981 
 48137 LUCIMAR MARIA DE SOUZA BASTIANSCH 01/09/1965 
 50650 LUCINE MARIA DO PRADO 27/02/1981 
 50716 LUIS CARLOS PINI DA SILVA 15/12/1950 
 50819 LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS 01/11/1996 
 47601 MARCIA APARECIDA DA SILVA 26/09/1973 
 47245 MÁRCIA APARECIDA MORAIS 26/06/1978 
 50757 MARCIA DE LARA ZANCHETTI 19/12/1970 
 47597 MARCIA GISELE DA SILVA ROCHA 23/03/1983 
 48728 MÁRCIA TOBIAS DOS SANTOS 21/04/1996 
 50741 MARCIANA DE LIMA 05/08/1975 
 48918 MARCO ANTONIO MACKERT 14/08/1999 
 47355 MARIA APARECIDA DOS ANJOS 26/06/1980 
 48450 MARIA APARECIDA SANTIAGO 04/04/1971 
 50874 MARIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS AMATI 04/10/1973 
 47353 MARIA BEATRIZ NETO SIENA 03/07/1997 
 48689 MARIA CRISTINA PEREIRA 07/12/1977 
 47571 MARIA DAS GRAÇAS SANTOS 14/07/1984 
 50902 MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DA SILVA 25/06/1967 
 47232 MARIA DE FÁTIMA SOUZA SILVA 20/12/1983 
 47702 MARIA DE FÁTIMA STABILE DE PAULA 10/09/1974 
 49454 MARIA DE LURDES DE ALMEIDA 01/11/1991 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 04
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
 INSC NOME DT. NASC. 
 48444 MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 01/10/1965 
 50864 MARIA JOSE LATORRE PINTO 17/01/1975 
 47417 MARIA LÚCIA CLEMENTE 04/11/1981 
 50944 MARIA LUCIA DOS SANTOS 23/01/1968 
 48642 MARIA LUIZA BONFIM SIMIONATO 24/04/1998 
 50071 MARIA MARTINS 23/12/1961 
 48560 MARIA NEUSA DE CARVALHO 15/12/1970 
 49906 MARIA SILVANA DA SILVA 08/05/1971 
 50939 MARIENE RUARO 26/06/1977 
 50634 MARINEZ TEIXEIRA 17/09/1986 
 49941 MARISTELA RUARO 22/02/1981 
 48022 MARLENE CRISTINA DOS SANTOS 18/08/1974 
 49404 MARLY ALEXANDRE MORAIS MARTINS 09/06/1967 
 47581 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 11/12/1998 
 50577 MATHEUS VIDAL PINHEIRO 26/10/1999 
 48294 MAYARA APARECIDA VICENTE 21/09/1993 
 49271 MAYLA THAISE FREGONEZI 12/12/1994 
 48247 MEIRIELEN DA SILVA SANTOS 18/02/1989 
 48748 MICHELE PEREIRA PIRES STRINGUETTO 03/06/1993 
 48807 MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS 30/05/1984 
 48367 MICHELLE PEREIRA NOVAIS DA SILVA 28/09/1984 
 48377 MYLLENA VICENTE NUNES 13/06/1994 
 49253 NÁDIA MACHADO DA SILVA 08/11/1988 
 50686 NAIARA CAROLINE ABRÃO DO NASCIMENTO 14/06/1999 
 48076 NAIR PEGO SIQUEIRA 16/04/1975 
 50811 NAYARA LIMA DA COSTA 15/04/1992 
 50921 NAYHARA FERNANDA DE SOUZA 06/02/1992 
 48760 NELSON PEREIRA TERRA 06/06/1980 
 50848 NEUSA GONCALVES CESCON 02/02/1965 
 47053 NILCE DAVID CARNEIRO DE OLIVEIRA 07/07/1981 
 48879 OSMAR SANTANELI 02/09/1961 
 50925 PATRICIA DE OLIVE SILVA 28/02/1991 
 47719 PATRÍCIA KOHL MATOS 24/10/1993 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 05
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
 INSC NOME DT. NASC. 
 49168 PATRÍCIA SOARES DO NASCIMENTO 03/05/1982 
 48559 PAULO EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR 08/05/1985 
 47982 POLLYANA DO VAL CARDOSO 16/04/2000 
 50896 REGIANE APARECIDA MIRANDA 31/03/1986 
 48960 RICARDO BUCHINI NETO 06/07/1985 
 48072 RILBER ROGÉRIO MARCONI 06/10/1993 
 50856 RITA DE CÁSSIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 05/11/1965 
 49336 RITA DE CASSIA DOS SANTOS MORENO 02/07/1994 
 47712 ROBERLEY RADUNZ 14/08/1987 
 50739 ROSANA PEREIRA DA SILVA 25/02/1981 
 49330 ROSANE STEWENS BATISTA 22/07/1976 
 48889 ROSANGELA ESTER DE ALMEIDA MOTA 11/04/1975 
 50595 ROSANGELA MENDONCA 26/03/1976 
 50652 ROSANGELA QUERENTINO DE SOUZA 09/10/1986 
 49816 ROSELAINE RIBEIRO SALES 06/12/1990 
 49329 ROSELI BRAZ DE SOUSA 24/10/1980 
 48332 ROSEMEIRE HENRIQUE DOS ANJOS 04/07/1972 
 48595 ROSEMEIRE PINHEIRO BRAZ DA SILVA 22/11/1977 
 47332 ROSIKELI BERNARDO DE SOUSA 30/03/1976 
 50708 ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA 09/05/1978 
 47605 ROSILENE FERREIRA SANTOS 18/11/1980 
 50698 ROSIMEIRE R, SALES DA LUZ 20/11/1986 
 47360 SAMUEL LOREIRO DA SILVA 14/01/1992 
 49892 SANDRA REGINA SIMAO TIMOTEO 24/05/1970 
 48144 SANDRO AGENOR MARTINS 01/01/1987 
 47970 SARAH DE SOUZA BERNARDINO 23/01/1999 
 50298 SILVANA GOMES TEXEIRA DE LUCA VEIGA 26/01/1982 
 47137 SILVIA CARDOSO ESGLO. CHIOCA 07/10/1973 
 47126 SIMONE ALVES DA SILVA 13/01/1979 
 48922 SIMONE CARLA SANTOS 30/11/1971 
 49227 SIMONE DIONISIO DA SILVA 20/01/2000 
 48732 SIMONI CRISTIANE FAVARO BARBOSA ** 06/02/1979 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 05
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
 INSC NOME DT. NASC. 
 48562 SIRLEI DANIEL 26/04/1974 
 47445 SIRLEI SOARES DA SILVA LIMA 26/03/1980 
 48674 SIRLENE ANTONIO 15/10/1974 
 50938 SIRLENE DIONISIO DA SILVA 21/02/1989 
 48075 SOLANGE APARECIDA MARTINS 22/06/1980 
 48421 SOLANGE DA SILVA HONÓRIO 05/08/1973 
 50883 SOLANGE DE AZEVEDO LIMA 30/04/1972 
 47973 STEFANI CAROLINE OLIVEIRA 21/04/1994 
 47263 STEFANI ROCHA MATOS 19/04/2000 
 48277 STEPHANY BARBARA MOVIO DIAS BORGES 08/07/1991 
 50529 SUELEM SALVADOR DA SILVA 24/03/1984 
 48175 SUZETE TIENE FRANCO GAIARINI 19/12/1959 
 50662 TAINA SILVA MARQUES 13/02/1998 
 48506 TAINE PEREIRA DE SOUZA 28/12/1990 
 47504 TALITA GARCIA 10/02/1984 
 49389 TAMIRES DE SOUZA NEVES 29/09/1990 
 50828 TANIA MARIA SILVA 17/04/1985 
 50807 TANIA REGINA DOS SANTOS 01/03/1984 
 48629 TATIANE CRISTINA PAVAN 19/05/1981 
 48443 TATIANE MARIA SILVA 05/04/1997 
 48503 TEREZA MARIA DOS SANTOS 22/09/1957 
 49388 THAILISON DE SOUZA NEVES 13/06/1998 
 49983 THAYNA TAMBORLIM SOARES 03/03/1997 
 50607 THIAGO DA SILVA OLIVEIRA 20/07/2000 
 50747 TIAGO SANCHES SOARES LIMA 18/11/1985 
 50388 VALERIA LEITE DE PAULA 15/07/1992 
 49510 VANDRÉIA DE OLIVEIRA PINHEIRO 09/01/1987 
 48521 VANESSA VAZ MEDEIROS 27/09/1989 
 47886 VERA LUCIA APARECIDA PAULO DOS SANTOS 11/05/1968 
 48772 VERONICA APARECIDA DOS SANTOS 24/02/1981 
 47920 VILMA TEODORO DA SILVA MARQUES 22/12/1972 
 47685 VINICIUS ANTÔNIO CAMILO 27/03/1992 
 50797 WAGNER MARCELINO ALECRIM 10/10/1977 
 50527 WALISSON PARCEIRÃO WINK BARBOSA 23/07/2000 
 50690 WIVIANE MARIA RAFAEL DA SILVA 14/09/1998 
 
Edital nº 63/2018 – Ensalamento Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 50/2018
Dia da prova: 09/12/2018 – Abertura dos portões: 08 horas - MANHÃ
ENSALAMENTO
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 06
FARMACÊUTICO 
 INSC NOME DT. NASC. 
 48867 ADRIANA VANAZZI MARCON 27/06/1985 

 49102 ÁGATHA FRACASSO STEFANO 24/05/1997 
 48142 ALINE DOS SANTOS LOUÇÃO CERANTO 12/10/1989 
 47291 ANA BEATRIZ MARTINS PEREIRA 12/09/1996 
 50570 ANA JÉSSICA DE MARCHI 08/05/1991 
 50849 ANA PAULA MORAES DE OLIVEIRA 31/05/1996 
 49239 ANA PAULA RISSATTO RODRIGUES TIMOTEO 30/08/1988 
 50850 ANDRÉA CRISTINA FAQUINI BORGES 20/04/1971 
 50754 ANDRESSA BAILOS DA SILVA 11/12/1987 
 49247 ANGÉLICA PUPIN SCHIAVON 30/09/1982 
 48206 ANNI CAROLINI DE MARTINS FRANZO 25/09/1983 
 47827 ANTONIO SÉRGIO BOSCARATTO ROMANO 08/08/1977 
 48590 ARLETE SIMONE DE ANDRADE 09/11/1975 
 48259 AUDILENE QUINALIA MALDONADO BOLSON 09/12/1982 
 47903 BRUNA ATHENAS DE SOUZA FERREIRA 27/06/1989 
 48495 BRUNO MARCHI 11/08/1989 
 50598 CAMILA BERTOLIN DE OLIVEIRA 20/07/1993 
 50670 CARLOS EDUARDO APARECIDO DE OLIVEIRA PAVEZI ** 25/01/1982 
 50906 CAROLINE PARIZOTTO 11/05/1991 
 50905 CESAR AUGUSTO MOURA BALDESSIN 30/12/1994 
 50928 CLÁUDIA ANDREA CASQUETE PRETO 30/05/1974 
 50550 CLAYTON RODRIGO DANTAS 07/01/1982 
 47617 DANILO ANTONIO ANDRIATO ALARCON 13/05/1997 
 50803 DAYANE IGNÁCIO RIBEIRO FERREIRA 27/09/1981 
 48257 DELCIDIO ROBERTO SABATINI 04/12/1981 
 47203 DIOGO RAPHAEL BORGES 15/02/1987 
 50846 EDILSON CACERES DECINI 10/08/1975 
 50815 ELISÂNGELA SEVERINA DE MELO 20/03/1976 
 47938 ENEIDE REGIA VISCOVINI MORANDO 06/03/1978 
 50654 ERICA CLARISSA D’AGOSTINI 04/05/1987 
 50745 EVELYN JANAINA TREVISAN CORREA 06/08/1980 
 50132 FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA 03/10/1987 
 47285 FABIANE DE ARAÚJO CORREA 24/10/1983 
 50685 FABIOLA COSTA TAKAKUA 03/10/1986 
 48567 FERNANDA ALVES DA SILVA MEDEIROS 25/07/1989 
 48143 FRANCIELE DA SILVA QUEMEL 24/11/1989 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
FARMACÊUTICO
SALA 06
 INSC NOME DT. NASC. 
 48548 GABRIELA FACHINA 28/05/1991 
 47379 GÉSSICA BATISTA DE SOUZA 08/04/1995 
 50720 GILIANNY ROCATTO TEIXEIRA 08/05/1986 
 47893 GISLAYNE DA SILVA MARCELINO 28/01/1998 
 50668 JESSICA PAOLA BONINI DE SOUZA 10/06/1991 
 49595 JÉSSICA REZENDE TRETTEL 23/08/1991 
 50518 JESSICA SOUZA DE OLIVEIRA 25/09/1995 
 47138 JOVANA CHIAPETTI TARTARI 22/06/1987 
 48081 JULIA CABRAL VICTORIO NUGULI 17/09/1990 
 49065 JULIANA DOS SANTOS FRANCISQUINI 05/10/1989 
 50664 JULIANA NATÁLIA DOMINGUES DE SOUZA 25/12/1989 
 49735 JULIANA SEVERO CARVALHO 13/04/1984 
 47665 KARINA CAINÉ 11/08/1990 
 49638 KEILA PATRICIA BATISTA DE BRITO 18/12/1987 
 47876 KELLY SECUNDO DOS SANTOS ALVES 11/02/1986 
 48791 LARISSA BALANI ROCHA KLAUMANN 10/05/1973 
 50818 LARISSA FIAMA FRANZ 30/08/1996 
 47589 LEONARDO CORREA BERTONHA 19/02/1978 
 50829 LORENNA DE SOUSA BARBOSA 05/08/1996 
 47771 MARCEL DE SOUZA BRITO 23/07/1985 
 50138 MARIANA DE PAULA 07/06/1991 
 47154 MARÍLIA TAMA HIGASHI 19/04/1985 
 47305 MIQUEIAS DE SOUZA ARAUJO 09/10/1991 
 50304 MONICA DUTRA GARCIA 02/12/1986 

UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 07
FARMACÊUTICO
 INSC NOME DT. NASC. 
 50215 PAULA REGINA FERREIRA 10/05/1976 
 48976 PRISCILLA PAJANOTI BACARO 21/12/1992 
 49179 REGIANE AMANCIO TRISTÃO 26/09/1978 
 51001 RENATA JAR 03/09/1977 
 49377 RENATA PEREIRA ALEIXO MATSUURA 28/09/1983 
 47760 RICARDO TOMAZ DE REZENDE 22/12/1973 
 50688 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 04/10/1980 
 48278 ROSA TERESINHA GARIBALDI 14/12/1968 
 47214 ROSANA DA MATTA 01/02/1989 
 50901 SAMOARA GIACOMETTI 22/02/1992 
 50702 SILVANA PEREIRA 14/01/1977 
 50951 SILVANA VICENTIN FERREIRA 29/07/1979 
 48466 SIMONE APARECIDA TURETTA CUNHA 10/08/1972 
 48418 TALITA DALLA SANTINI AVANCI 01/04/1984 
 50574 TATHIANY CRISTINA DO BONFIM 15/05/1986 
 48251 THAYENI DO NASCIMENTO NIZ 18/08/1987 
 50853 THIAGO RIBAS LISBOA 26/08/1996 
 48578 VALDINEI DE OLIVEIRA ARAÚJO 27/09/1984 
 48365 VALÉRIA CARNEIRO DE SOUSA 24/06/1992 
 50673 VANDERSON CARVALHO FENELON 29/12/1989 
 48801 VIRGÍNIA INÊS MOREIRA MARQUES ** 19/11/1977 
 47843 WESLEY CALOI DOS SANTOS 29/05/1984 

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL
INSC NOME DT. NASC.
50895 ANDRE LUIZ DUARTE MIRANDA 10/12/1992
49770 ANDRE LUIZ URBANO 20/05/1967
50887 ANNA FLAVIA VENDRAMINI 18/07/1986
47921 ARYANE KEIMBBERLY CAZELOTO 31/03/1994
47237 BEATRIZ STECCA FELISBERTO 18/07/1994
48733 BIANCA PINHEIRO FERREIRA 07/03/1993
49622 BRUNA DE REZENDE MARINS SOLTOSKI 01/04/1990
49489 CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES 22/11/1994
50737 CATERINE ANDRADE SIMÃO 21/04/1997
47261 CHRISTOPHER HENRIQUE GIBIM 23/01/1989
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Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 07
CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL
 INSC NOME DT. NASC. 
 50943 DANIELA PAISANA NOGUEIRA 13/02/1993 
 48890 DEYSI MARA MISTURA RAIMONDI 21/01/1995 
 48947 GABRIELA REGIANI 26/01/1986 
 47734 ISABELA LÍBERO MEGDA 14/03/1997 
 49024 ISAC FABRICIO DO NASCIMENTO VOLPATO 14/01/1981 
 50844 JHENIFFER DA SILVA MARTINS 04/08/1996 
 49477 JOSLEI CARLOS BOHN 02/02/1980 
 49320 LEANDRA MELO DE OLIVEIRA 10/05/1982 
 50674 LETÍCIA CARLA MOROTTI 06/08/1987 
 48036 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 08/06/1995 
 47992 MARIA CAROLINE BARBOSA DE MORAIS 02/07/1994 
 48851 MARIA JOSE DE OLIVEIRA VICTORIO 04/05/1971 
 50869 MEIRE APARECIDA GONCALVES REZENDE 11/05/1962 
 47307 PRISCILA JACQUELINE LOPES VIEIRA 14/07/1983 
 50892 RAFAELA NOGUEIRA ANTONIETTE 27/10/1997 
 47999 RAFAELA POLONIO 31/10/1997 
 49246 STEFHANI DA SILVA ALVES 09/10/1993 
 49873 TALITA MARQUES ZILIOTTO RIGOLON 12/12/1986 
 47047 TAMIRES RIGATTI 27/06/1992 
 48074 THAÍS GUARNIERI DE ALMEIDA 23/10/1994 
 50945 THYAGO ANTUNES DE OLIVEIRA 03/03/1995 
 47243 TIAGO NASCIMENTO DE MOURA 06/06/1991 
 
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
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BLOCO 2
SALA 08
CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTIA
 INSC NOME DT. NASC. 
 49749 ALEXSANDER FELIPE SILVA 05/03/1996 
 47075 ALINE PEYERL 31/08/1989 
 49630 AMANDA DIAS INOUE 07/03/1995 
 50779 ANA JULIA LARA MARCOLINO 24/11/1997 
 50719 ANA NATHALIA BACCARIN 03/05/1991 
 49471 ANNELIZE BOTAN SOUTIER ALMEIDA 24/06/1990 
 48327 ARYANE HAYALA TAVARES GAIRINI 30/03/1990 
 50427 BRUNA ANGELICA DE SOUZA VIANA 08/04/1994 
 47906 BRUNA BARION WESOLOWSKI 22/07/1993 
 48161 BRUNA DE SOUZA ROMANO 09/05/1996 
 49411 BRUNO RODRIGUES ALMEIDA CAVALHERI 04/10/1988 
 49781 CAMILA PEREIRA GONÇALVES 01/12/1992 
 48533 CARLA ROSEANE ZANFRILLI 05/01/1992 
 47653 CARLOS DANIEL DE SIQUEIRA CORADETTE 15/03/1993 
 47084 CARLOS HENRIQUE CORTINA MOTTA 30/03/1995 
 47658 CAROLINE AMADOR PIZZI 27/01/1996 
 50558 CAROLINE DADALTO MARTINS 18/10/1991 
 47967 CRISTIANE NAIELY DOS SANTOS 30/08/1989 
 47838 DAIANE FERNANDA CHOPTIAN 07/11/1989 
 50937 EDUARDO MUNEZANE SAKAGUTI 16/08/1995 
 50897 FABIOLA ADRIANA GARCIA MELLO DYNA 01/08/1974 
 47258 FERNANDA EGEA GOMES 06/09/1989 
 47308 FRANCINNI DINIZ ALVES 19/12/1994 
 49646 GABRIELA LIMA FABRI 02/04/1995 
 50910 GEISSY ANNE CANEVER 11/08/1988 
 48005 GREGORI ESPOLADOR SCARPETA 09/12/1993 
 47687 HANAGLEICY DE SOUZA 15/09/1991 
 48412 HENRIQUE FAKHOURI 02/12/1993 
 47997 ISABELA CHERUBINI DE HOLANDA 14/09/1997 
 49772 ISABELA PIANTONI BONONI 16/08/1995 
 50706 ISABELLE BRESSIANI MEIRA MAKHOUL DA CUNHA 07/04/1992 
 50682 JOAO VITOR DE LIMA TUROZI 31/10/1995 
 48587 JULIANA DUARTE BALDIN RAMOS 11/12/1987 
 50773 KEILA FIGUEIRA DE ARRUDA 22/12/1996 
 48222 LAUANA CARVALHO BONORA 03/08/1995 
 47388 LENISE RUIZ HIDALGO 06/12/1995 
    
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2
SALA 08
CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTIA
 INSC NOME DT. NASC. 
 50542 MARIA DE JESUS ANDRADE DA SILVA 06/08/1991 
 47342 MARIANA DE PALMA LEMOS ANZIL 20/04/1981 
 49283 MARIANA DIAS NOGUEIRA DA CRUZ BORTOLETTO 09/06/1995 
 47863 MARIANA SCANDOLARA BOLETA 06/09/1989 
 50894 MARIANY DE SOUSA CAMPIONI 17/04/1995 
 48532 MATEUS DA LUZ ZANDONÁ 20/09/1994 
 50916 MAYARA DE OLIVEIRA BABOLIN 22/08/1993 
 50711 MEROVEU WESLEN ABREU 02/12/1992 
 50863 NAYARA PRISCILA DE ALVARENGA BARRADAS 08/04/1997 
 49278 NELSON DOS SANTOS JÚNIOR 23/10/1988 
 48691 PATRINE KIKUE SAKURADA SOUZA 18/07/1995 
 47576 PRISCILA CALDEIRA DA SILVA 07/04/1995 
 47969 RAYANE MAGALHÃES VALERO 09/08/1996 
 50556 RENATA SALGADO TOLOMEOTTI 03/03/1980 
 49829 SANDRA BERTONCELO 04/02/1972 
 46931 SUELLEN SCHWINGEL 17/03/1995 
 49536 SUZELI RIGUETI 07/08/1975 
 50761 TAYNA BERTONI DE CARVALHO 12/04/1996 
 48197 THAIS LUCIANA VIEIRA 16/11/1989 
 47631 VANESSA VIEIRA 08/02/1990 
 48857 WILLIAM TENÓRIO DE SOUZA SILVA 19/03/1992 
 50796 WILSON DA SILVA JUNIOR 03/05/1995 
Umuarama/PR, 30 de novembro de 2018
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PROCESSO DE DISPENSA 
POR INEXIGIBILIDADE N.º 001/2015, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES E SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CIDADE 
GAÚCHA - PR.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede a 
R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ASSOCIAÇÃO DE 
CATADORES E SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa jurídica de 
direito privado, de defesa de direitos e inclusões sociais, com finalidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob n.º 20.502.488/0001-62, com sede e foro em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, sito a Rua Dona Nicha, 
n.º 1340, neste momento representada por seu Diretor Presidente Sr. LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.344.135-3 SSP-PR e no CPF/MF sob nº 609.680.109-97,  
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos serviços especializados de COLETA, TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 057/2015 
que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se este período até a data de 15 de Abril de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, firmado em 15 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 13 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com a disponibilização de até 05 (cinco) auxiliares de 
higiene dental, devidamente registrados em carteira de trabalho para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
para prestação de serviços ao CISA, no Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, conforme especificações 
constantes do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a 
empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 14/12/2018 – HORÁRIO: 15:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 30 DE NOVEMBRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Locação de 01 (uma) copiadora, para ser utilizada no CISA, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo, que integra este Edital como Anexo I, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 14/12/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta-corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 77221.
UMUARAMA, 30 NOVEMBRO DE 2018
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Novembro de 2018.
CONCEDENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONCESSIONÁRIA: D. A. AMOREZI INDÚSTRIA E COMÉRCIO EPP
CNPJ: 07.128.959/0001-56
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BARRACÃO PARA FINS DE EXPLORAÇÃO 
INDUSTRIAL. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 anos contados a partir da assinatura do Contrato, ressalvado o direito 
de prorrogação por iguais períodos.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2018
O Município de Icaraíma/PR torna público a quem interessar possa que, nos termos da Legislação em vigor, fará 
realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
visando a Contratação de serviços técnicos especializados para recuperação de crédito tributários, bem como, o 
treinamento de servidores da prefeitura municipal de Icaraíma na revisão da carga tributária, relativo as contribuições 
previdenciárias com parametrização das alíquotas e dos encargos sociais que compõe a base de cálculo da folha de 
pagamento, tudo de acordo com o termo de referência e demais anexos do edital.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 de Dezembro de 2018
HORÁRIO: 14:00 horas
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
O edital estará disponível no site do município de Icaraíma – www. icaraima.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Icaraíma, situado à Av. Hermes Vissoto, 810, mediante 
preenchimento da solicitação de edital, no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h. Outros esclarecimentos 
poderão ser fornecidos no mesmo endereço, ou através do telefone nº (44) 3665-8000 RAMAL 011. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 30 de Novembro de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 059/2018
PROCESSO Nº 842/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E 
LAZER E SECRETARIA DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE TACÓGRAFOS, INCLUINDO SERVIÇOS DE ENSAIO, SELAGEM, COMPLEMENTO GRU, 
CALIBRAÇÃO (BVDR), AFERIÇÃO  E PROGRAMAÇÃO, EM ÔNIBUS DA SECRETARIA 
SOLICITANTE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSORIOS LTDA
CNPJ: 73.403.826/0001-75
VALOR MÁXIMO: R$ 4.003,32 (QUATRO MIL E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 60 dias.
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ERRATA Nº 02 

 

DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 0001/2018, DE 
27/11/2018 

 

 

                                                 O Prefeito do Município de ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, Sr. Luís Carlos Borges Cardoso, no uso de suas atribuições legais, vem a 
público retificar o Edital N.º 0001/2018, de 27/11/2018,  que estabelece e divulga 
normas para de Processo Seletivo Simplificado, destinado a cadastro de reserva e ao 
preenchimento de vagas no quadro de pessoal do Município, nos termos abaixo: 

 

1. No item 3 – Tabela de Identificação dos Cargos:  

Onde se lê:  

Agente Comunitário de 
Saúde 

Médio Completo ou 

Equivalente e Curso 

Técnico Específico 

40 horas CR R$ 1.200,90 

Agente de Combate a 
Endemias 

Fundamental 40 horas CR R$ 1.009,51 

Cirurgião Dentista Superior Completo 40 horas CR R$ 3.474,62 

Professor de Educação 
Infantil  

Ensino Médio Modalidade 

Magistério; Ou 

Graduação em 

Pedagogia. 

40 horas 03 + CR R$ 2.455,35 

 

 

Leia-se:  

Agente Comunitário de 
Saúde 

Médio Completo ou 

Equivalente e Curso 

Técnico Específico 

40 horas CR  R$ 1.366,74 

Agente de Combate a 
Endemias 

Fundamental 40 horas CR R$ 1.360,67 

 

 
Cirurgião Dentista Superior Completo 40 horas CR R$ 3.800,14 

Professor de Educação 
Infantil  

Ensino Médio Modalidade 

Magistério; Ou 

Graduação em 

Pedagogia. 

40 horas 01 + CR 
 

R$ 2.455,35 

 

Alto Piquiri, 30 de novembro de 2018. 

 

____________________________ 
Luis Carlos Borges Cardoso 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA DO sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 042/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2018
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 042/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, 752, na 
cidade de Brasilândia do Sul-PR,  - CNPJ 07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, 
MARCELO GOMES DOS SANTOS portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  6.373.226-5-SSP/, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 018.577.499-79 residente e domiciliado (a) à Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, 752, na cidade 
de Brasilândia do Sul-PR;
* J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Rua 09 de Julho, 219, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR, - CNPJ 22.932.358/0001-95, neste ato representado por seu representante legal, ELEANDRO 
PAULA DE SOUZA portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 57493909 -SSP/SSPPR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 999.066.949-04 residente e domiciliado (a) à Rua 09 de Julho, 219, na cidade de Assis Chateaubriand-PR;
* M MARTINS SUPERMERCADOS, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1246, Centro, na cidade de Brasilândia 
do Sul-PR, - CNPJ 29.310.684/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, MARCOS MARTINS 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  7.180.365-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 022.310.319-57 
residente e domiciliado (a) à Rua Cabo Umbelino do Nascimento,, na cidade de Brasilândia do Sul - PR;
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL 
PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme 
segue:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
Marca/Espec.
1 12178 Açucar cristal pc 5kg. PCT 1.100,00 R$ 6,98000 7.678,00 santa isabel
9 12186 Óleo de soja vegetal refinado 900ml. Frasco 1.100,00 R$ 2,34000 2.574,00 
Coamo
Valor do Contrato: 10.252,00 (dez mil, duzentos e cinquenta e dois reais)
* J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
Marca/Espec.
4 12181 Biscoito salgado pc 370g. PCT 1.100,00 R$ 2,47000 2.717,00 PRODASA
6 12183 Farinha de trigo pc 1kg. PCT 1.100,00 R$ 1,95000 2.145,00 NONITA
8 12185 Macarrão espaguete pc 1kg. Kg 1.100,00 R$ 3,25000 3.575,00 NINFA
11 12188 Salsichão de frango pç 600g. Unid 1.100,00 R$ 3,48000 3.828,00 VILUC
13 12190 Café torrado e moído pc 500g. PCT 1.100,00 R$ 4,32000 4.752,00 DIONI
14 12191 Mistura em pó para leite sabor chocolate. PCT 1.100,00 R$ 2,45000 2.695,00 
CELLI
15 12192 Sabão em pedra 200g. Unid 2.200,00 R$ 1,00000 2.200,00 G I R A N D O 
SOL
18 12195 Saco plástico para cesta básica alta densidade 50x80 cm com 100 unid. PCT 11,00 
R$ 39,90000 438,90 ASSIS
Valor do Contrato: 22.350,90 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais e noventa centavos)
* M MARTINS SUPERMERCADOS:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
Marca/Espec.
2 12179 Arroz Agulhinha tipo 1 pc 5kg. Pacote 1.100,00 R$ 8,89000 9.779,00 S Ã O 
BERNARDO
3 12180 Feijão tipo 1 pc 1kg. PCT 1.100,00 R$ 2,09000 2.299,00 S Ã O 
BERNARDO
5 12182 Extrato de tomate 200g. Sache 1.100,00 R$ 1,14000 1.254,00 DAJUDA
7 12184 Fubá amarelo especial pc 1kg. PCT 1.100,00 R$ 0,99000 1.089,00 N E G A 
MALUCA
10 12187 Sal refinado iodado pc 1kg. PCT 1.100,00 R$ 0,74000 814,00 DIANA
12 12189 Leite longa vida cx 1 litro. Unid 1.100,00 R$ 2,50000 2.750,00 POLLY
16 12193 Sabonete 90g. Unid 2.200,00 R$ 0,64000 1.408,00 YPE
17 12194 Creme dental com flúor 90g. Unid 1.100,00 R$ 2,29000 2.519,00 SORRISO
Valor do Contrato: 21.912,00 (vinte e um mil, novecentos e doze reais)
VALOR: R$54.514,90 (CINQUENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2018.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 30 de novembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 532/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.270.000,00 (um 
milhão, duzentos e setenta mil reais) destinados a suplementar as dotações da folha de pagamento dos aposentados 
e pensionistas pertencentes ao Fundo de Previdência Municipal (Regime Próprio de Previdência Social). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 46, de 28/11/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:                 
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.270.000,00 (um milhão, duzentos 
e setenta mil reais), destinados a suplementar as dotações da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas 
pertencentes ao Fundo de Previdência Municipal, com recursos do superávit financeiro do exercício anterior da fonte 
de recursos 040, nas seguintes dotações orçamentárias: 
15.00 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
15.01 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
09.272.0019.2.101 - Manutenção e Encargos com os benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
 040 – Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
(29) 3.1.90.01.00 – aposentadorias do RPPS, res. remun. e reformas militares.......1.200.000,00
(34) 3.1.90.03.00 – pensões do RPPS e militar............................................................70.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................... R$1.270.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro(parcial) apurado do exercício anterior (31/12/2017), proveniente dos 
repasses oriundos da fonte de recursos 040 – Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (Lei 4.320/64 – artigo 
43 – parágrafo 1º - item I  - Parecer 214/01-DCM-TC)............................ R$1.270.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28(vinte e oito) dias do mês de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
LEI Nº 046/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.270.000,00 (um 
milhão, duzentos e setenta mil reais) destinados a suplementar as dotações da folha de pagamento dos aposentados 
e pensionistas pertencentes ao Fundo de Previdência Municipal (Regime Próprio de Previdência Social). 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.                                      
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.270.000,00 (um milhão, duzentos 
e setenta mil reais), destinados a suplementar as dotações da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas 
pertencentes ao Fundo de Previdência Municipal, com recursos do superávit financeiro do exercício anterior da fonte 
de recursos 040, nas seguintes dotações orçamentárias: 
15.00 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
15.01 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
09.272.0019.2.101 - Manutenção e Encargos com os benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
 040 – Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
(29) 3.1.90.01.00 – aposentadorias do RPPS, res. remun. e reformas militares.......1.200.000,00
(34) 3.1.90.03.00 – pensões do RPPS e militar............................................................70.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................... R$1.270.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro(parcial) apurado do exercício anterior (31/12/2017), proveniente dos 
repasses oriundos da fonte de recursos 040 – Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (Lei 4.320/64 – artigo 
43 – parágrafo 1º - item I  - Parecer 214/01-DCM-TC)............................ R$1.270.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28(vinte e oito) dias do mês de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 23/11/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME, com sede na Rua Eugênio 
Mella, nº 557, Centro, CEP. 87.900-000, na Cidade de Loanda, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.116.225/0001-94, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor Global R$-40.945,00(quarenta mil, novecentos e quarenta cinco reais), 
na data de 23/11/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito (23/11/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1132018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 22/11/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Lote).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de central telefônica 
digital incluindo assistência técnica permanente, com fornecimento de materiais e insumos, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME, com sede na Rua Eugênio Mella, nº 557, Centro, CEP. 87.900-000, na Cidade 
de Loanda, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.116.225/0001-94, por ter apresentado o Menor Preço no valor R$-
40.945,00(quarenta mil, novecentos e quarenta cinco reais), na data de 23/11/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito (23/11/2018).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de central telefônica 
digital incluindo assistência técnica permanente, com fornecimento de materiais e insumos, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 135/2018
ID: Nº. 1781
Data do Contrato: 23/11/2018 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME, com sede na Rua Eugênio Mella, nº 557, Centro, CEP. 87.900-000, na Cidade 
de Loanda, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.116.225/0001-94, por ter apresentado o Menor Preço no valor R$-
40.945,00(quarenta mil, novecentos e quarenta cinco reais), na data de 23/11/2018.
Adjudicado e Homologado em 23/11/2018
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito (23/11/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 474 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) totalizando o valor 
de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais), ao Prefeito Municipal JOÃO JORGE SOSSAI, matrícula n° 1739, lotado na 
Manutenção do Gabinete do Prefeito, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/12/2018 à    
04/12/2018
 14h00min/
20h00min Curitiba/PR
-ASSINATURA DA ADESÃO PARA O REPASSE DELIBERADO PELO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E OUTROS.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475 DE 30 NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), cada totalizando o valor 
de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta), ao Servidor (a) JOSE HENRIQUE FRANÇA SORRILHA, matrícula n° 1741, 
ocupante do cargo Comissionado de Assessor Jurídico, lotado na Manutenção da Assessoria Jurídica, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
02/12/2018 à 04/12/2018
 14h00min/
20h00min Curitiba/PR
 ACOMPANHAR O PREFEITO NA SOLENIDADE: ASSINATURA DA ADESÃO PARA O REPASSE 
DELIBERADO PELO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS ADAPTADOS PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E OUTROS.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal 



 







         

         
         
            


      



         
      



 
 
 

    

 

         
   


 
 
 




   

    

 

         

          
        
           




 





         


        







 








         

         

            


      



         
      



 
 
 

    

 

         



  


         

          
         
           




 






         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 472
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) totalizando o valor de R$ 990,00 
(Oitocentos  e sessenta reais) ao servidor municipal  JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/12/2018 06/12/2018  13:30h 01:30h 
Curitiba-Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde e Funcionários para Congresso da 
Saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALvEs
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 080/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: M N - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA /CNPJ: 10.910.048/0001-90.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, 
PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS 
DE INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
JUNTO AS SUAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS, SETORES E ÓRGÃOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 31.600,00 (TRINTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01 
ITEM  QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 20 Unid. Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
IMPRESSORA R$ 71,92 R$ 1.438,40
2 15 Unid. Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
IMPRESSORA R$ 107,24 R$ 1.608,60
3 20 Unid. Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
IMPRESSORA R$ 44,16 R$ 883,20
4 15 Unid. Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
IMPRESSORA R$ 53,17 R$ 797,55
5 15 Unid. Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
IMPRESSORA R$ 72,01 R$ 1.080,15
6 20 Unid. Cartucho de tinta 60 (preto) para Impressoras HP Deskjet preto ORIGINAL DO FABRICANTE 
DA IMPRESSORA 10ml R$ 85,52 R$ 1.710,40
7 30 Unid. Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 18ml R $ 
35,15 R$ 1.054,50
8 20 Unid. Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 12ml R $ 
43,26 R$ 865,20
9 30 Unid. Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 12ml R $ 
26,95 R$ 808,50
10 25 Unid. Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 13 ml R $ 
31,40 R$ 785,00
11 25 Unid. Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 10 ml R $ 
44,16 R$ 1.104,00
12 150 Unid. Toner para Impressoras Laser HP (1.000) Pág. (compatível) R$ 45,06 R $ 
6.759,00
13 50 Unid. Toner para Impressoras Laser Samsumg 4075  (compatível) R$ 81,11 R $ 
4.055,50
TOTAL DO LOTE  R$ 22.950,00
LOTE 02
ITEM  QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 5 Unid. ROTEADOR WIRELESS 300 MBPS 2.4GHZ 4 PORTAS 2 ANTENA INTERNAS OU 
EXTERNA R$ 72,16 R$ 360,80
2 5 Unid. SWITCH (HUB)  8 PORTA 10/100 ENH908 ENCORE 115V 8 portas R$ 63,41 R $ 
317,05
3 15 Unid. Pen Drive 16 GB  R$ 26,31 R$ 394,65
4 1000 Mt. CABO LAN UTP REDE CAT5E R$ 1,09 R$ 1.090,00
5 10 Unid. FONTE de Alimentação ATX 200W  R$ 31,75 R$ 317,50
TOTAL DO LOTE   R$ 2.480,00
LOTE 03 
ITEM  QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 5 Unid. CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA USB 200W PMPO R$ 34,00 R$ 170,00
TOTAL DO LOTE  170,00
LOTE 04 
ITEM  QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 150 Horas Prestação de serviços de instalação de componentes e periféricos de informática e software, 
formatação de computadores e suporte técnico conforme descrição na minuta do contrato. R$ 40,00 R $ 
6.000,00
TOTAL DO LOTE   R$ 6.000,00
TOTAL DOS LOTES R$ 31.600,00
Francisco Alves-PR, 29 de novembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 88/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA. CNPJ: 03.858.720/0001-80
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e 
elementos instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.164,00 (trinta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais). FORMA DE 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
INFATEC COMPUTADORES LTDA. CNPJ: 03.858.720/0001-80 CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 89/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA. CNPJ: 07.923.463/0001-74
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 83.079,00 (oitenta e três mil e setenta e nove reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA. CNPJ: 07.923.463/0001-74
CONTRATADA
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 90/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI CNPJ: 17.613.341/0001-35
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.990,00 (vinte e sete mil, novecentos e noventa reais). FORMA DE PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI CNPJ: 17.613.341/0001-35 CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 91/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: I SILVA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO CNPJ: 09.230.568/0001-73
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 43.085,00 (quarenta e três mil e oitenta e cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
I SILVA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO CNPJ: 09.230.568/0001-73
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 92/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CNPJ: 10.359.275/0001-70
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO:  R$ 24.534,56 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CNPJ: 10.359.275/0001-70 CONTRATADA
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 93/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME CNPJ: 28.010.869/0001-36
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.916,00 (vinte e sete mil, novecentos e dezesseis reais). FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME CNPJ: 28.010.869/0001-36
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 93/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 30.320.176/0001-91
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 44.240,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais) FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 30.320.176/0001-91
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 95/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME CNPJ: 05.364.422/0001-60
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.760,00 (vinte e três mil, setecentos e sessenta reais). FORMA DE PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME CNPJ: 05.364.422/0001-60  CONTRATADA
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 96/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 07.518.984/0001-46
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de móveis, eletrodomésticos 
e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição, termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.158,80 (quarenta e oito mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 07.518.984/0001-46
CONTRATADA
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 DECRETO Nº 533/2018 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 5.484.800,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e 
quatro mil e oitocentos reais), destinados  a suplementar dotações diversas do 
orçamento corrente do Executivo Municipal.     

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 47, de 
28/11/2018 (LEI ESPECIFICA).

      CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento municipal vigente. 

DECRETA: 

      ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no valor de R$
5.484.800,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitocentos reais),
destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento corrente, conforme a seguir: 

 04.00-PROCURADORIA  JURIDICA 
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.061.0007.2010- Encargos com o Pagamento de Precatorios

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0550) 33.90.91.00-sentenças judiciais     50.000,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.02- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012 –Manutençao da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administraçao

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0650) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil     710.000,00
(0651) 31.90.13.00 – obrigações patronais 50.000,00
(0652) 31.91.13.00 – obrigações patronais 80.000,00
(0660) 33.90.30.00 – material de consumo     50.000,00
(0690) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica 50.000,00
(0700) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica     100.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2.026 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1470) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 780.000,00

(1472) 31.91.13.00 – obrigações patronais 30.000,00
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(1472)-31.91.13.00-obrigaçoes patronais  80.000,00
(1480) 33.90.30.00- material de consumo 40.000,00 

08.00-SECRETARIA DE OBRA ,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0032.2024-Manutenção de Praças,Parques e Canteiros Municipais

0511-taxas-prestaçoes de serviços
(1390) 33.90.30.00-material de consumo     40.000,00 

08.00-SECRETARIA DE OBRA ,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

0510-taxas-exercicio poder de policia
(1490) 33.90.30.00-material de consumo      33.900,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.01- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2041-Contabilização de Transferencias a Consorcio Publico

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1730) 33.71.70.00- rateio pela participação em consorcio publico      30.000,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.043 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

0303 – Saúde – Receitas Vinculados 15%  - exercício corrente
 (1870) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  380.000,00 
(1890) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais      138.500,00 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(1940) 33.90.30.00- material consumo      60.000,00 
(1970) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros –pessoa física      30.000,00 
(1990) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros –pessoa jurídica      150.000,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020.2048-Manutenção e Encargos com Postos de Saude  Municipal 

0495- Atenção Básica
 (2190) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 92.000,00
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10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0016.2058- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(2640) 3.1.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 35.000,00 
(2660) 3.1.91.13.00- obrigações patronais 10.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072 – Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação

0107– salário educação/fnde
(3360) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa jurídica      31.500,00 

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular

0000- recursos ordinarios livres
(3400) 31.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil
(3420) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais     
(3440) 31.91.13.00- obrigações patronais     
00103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co

420.000,00
30.000,00 

55.000,00 

(3410) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil
(3430) 3.1.90.13.00- obrigações patronais  
(3450) 3.1.91.13.00- obrigações patronais

100.000,00
20.000,00
28.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.2080- Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Inf..OCA 

0104- educação 25% impostos 
(3990) 33.90.30.00- material de consumo     
(4030) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica  

70.000,00
48.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE

11.02 – DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2083- Manutençao e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 60%)

0101-Fundeb 60%
(4110) 31.90.11.00 -vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil
(4120) 31.90.13.00- obrigações patronais     
(4140) 31.91.13.00 – obrigações patronais     

1.302.900,00
30.000,00
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11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE 
11.04- DIVISÃO DE ESPORTE 
27.812.0053.2090-Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes 

0000- recursos ordinarios livres 
(4460) 3.1.90.11.00 -vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil      45.000,00 
(4462) 31.91.13.00 – obrigações patronais      2.000,00 

13.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
13.01-DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
23.122.0049.2007-Manutenção e Encargos  com a Divisão de Industria e Comercio 

0000- recursos ordinarios livres 
(0320) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil      32.000,00 
(0322) 31.91.13.00- obrigações patronais 1.000,00 

14.00- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC. DE FAZENDA 
28.843.0058.2097-Amortização da Divida Contratada 

0000- recursos ordinarios livres 
(4710) 32.90.21.00-juros sobre a divida por contrato 50.000,00 
(4740) 46.90.71.00-principal da divida contratual resgatado 150.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 5.484,800,00

ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:

a) Cancelamento Parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREIFEITO
04.122.0003.2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(010) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

35.000,00
(080) 44.90.52.00 – equipamentos e materiais permanente  2.500,00 

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2003 - Manutenção e Encargos com o Ouvidoria Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0170) 44.90.52.00 – equipamentos e materiais permanente     2.500,00
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03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2005 - Manutenção da Chefia de Gabinete

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0210) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil     
(0212) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais     
(0213) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais     

(0220)33.90.14.00-diarias –pessoal civil

(0240)33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 

21.000,00
64.900,00 
9.000,00

2.200,00

1.000,00

(0270) 44.90.52.00 – equipamentos e materiais permanente 3.600,00

04.00-PROCURADORIA JURIDICA

04.01-GABINETE DO PROCURADOR

04.061.0007.2010-Encargos com o Pagamento de Precatorios

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0560) 46.90.91.00-sentenças judiciais     450.000,00

04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2.008 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0390) 31.90.04.00 – contratação por tempo determinado
(0400) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil  
(0401) 31.90.13.00- obrigações patronais     
(0430) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção
(0440) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  fisica

2.000,00
4.900,00
5.600,00
2.000,00
1.000,00

 (0460) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      3.500,00 

05.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2009 – Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0470) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil  9.400,00 
(0471) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais 3.700,00 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

(0472) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais 1.500,00 
(0480) 33.90.14.00-diarias –pessoal civil  1.200,00 
(0500) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção  1.200,00 
(0530) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente   1.000,00 

06.00 – SECRETARIA DE GOVERNO
06.01- GABINETE DE GOVERNO
04.122.0004.2011- Manutenção do Gabinete da Secretaria de Governo

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0570) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil 10.000,00
(0571) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais     3.700,00
(0572) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais     1.000,00
(0630) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 600,00

06.00 – SECRETARIA DE GOVERNO
06.02- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAIS
04.122.0004.2012- Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Governo

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente

(0670) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 2.500,00
(0680) 33.90.35.00- serviços  de consultoria     5.000,00

06.00 – SECRETARIA DE GOVERNO
06.03- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0008.2014-Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0820) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais      11.000,00
(0830) 31.91.13.00- obrigaçoes patronais      27.000,00
(0840) 31.91.92.00- despesas de exercícios anteriores      50.000,00 
(0860) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção     1.000,00
(0870) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  física     1.000,00
(0890) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      5.000,00 

06.00 – SECRETARIA DE GOVERNO 
06.04- DIVISÃO DE PATRIMONIO 
04.122.0010.2016- Manutenção da Divisão de Patrimonio 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0960) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil      8.400,00 
(0961) 31.90.13.00 -obrigaçoes patronais  500,00 
(0962) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais      3.900,00 
(1000) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      1.500,00 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.01- GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0005.2.017 –Manutenção Do Gabinete da Secretaria de Fazenda

01000 – Recursos ordinários (livres ) - exercício corrente

(1010) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil 113.900,00 
(1011) 31.90.13.00- obrigações patronais  9.800,00 
(1040) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 1.000,00 
(1070) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     2.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.02- DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.124.0005.2.018 –Manutenção Da Divisão de Contabilidade

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1090) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil 41.000,00 
(1140) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      3.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.03- DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0005.2.019 –Manutenção Da Divisão de Tesouraria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1150) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil  45.000,00 
(1152) 31.91.13.00 -obrigaçoes patronais  5.500,00 
(1190) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      5.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.04- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2.020 –Manutenção da Divisão de Tributação

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1200) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil  12.000,00 
(1202) 31.91.13.00 –obrigaçoes patronais  3.000,00 
(1220) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção  1.200,00 
(1260) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente  2.500,00 

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
15.451.0030.1032-Obras de Infra Estrutura Urbana-Vias Urbanas 

01000- Recursos ordinários(livres)  - exercício corrente
(1590) 44.90.51.00- obras  e instalações 700.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2034- Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviario Municipal  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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01000- Recursos ordinários(livres)  - exercício corrente
(1621) 31.90.13.00- obrigações patronais 1.000,00
(1640) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção    2.500,00 
(1660) 33.90.37.00-locoção de mão-de-obra 2.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
06.182.0015.2022- Manutenção e Encargos com o Corpo de Bombeiro Comunitario

01000- Recursos ordinários(livres)  - exercício corrente
(1350) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção
(1381) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     

08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO

08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO

15.452.0032.2024-Manutenção de Praças Parques  e Canteiros Mun.

0511- taxas-prestação de serviços

(1420) 44.90.51.00-obras e instalaçoes 

2.000,00
8.000,00

30.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0036.2025- Manutenção e Encargos com a limpeza publica

0511- taxas-prestação de serviços
(1440) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  física  10.000,00 

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026- Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

0510- taxas-exercicio poder de policia
(1510) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  física  33.900,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0020.2043 – Manuntenção e Encargos da Secretaria Municipais de Saude 

15%-Saúde Receitas Vinculadas
(1910) 33.91.13.00-obrigaçoes patronais     130.000,00 
(2000) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica   300.000,00 
(2010) 33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas  10.000,00 
(2030) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente  10.000,00 
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0000-recursos ordinários livres 
(1900) 33.91.13.00-obrigaçoes patronais      63.300,00 
10.302.0020.2042- Manutenção dos Serviços de Saude/Hospital Municipal 

15%-Saúde Receitas Vinculadas
(1780) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  física      19.000,00 
(1810) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica      49.500,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020.2047-Manutenção e Encargos com Farmacia Basica  Municipal 

0495- Atenção Básica
(2160) 33.90.32.00 – material,bem ou serviços para distribuição 32.000,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.303.0021.2048-Manutenção e Encargos com o Centro de Esp.Odontologicas 

0495- Atenção Básica
(2210) 33.90.13.00 – obrigações patronais  60.000,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.243.0017.2055-Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2530) 33.90.30.00- material de consumo   
(2540) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção     
(2560) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica     5.000,00

9.000,00
2.000,00

(2570) 44.90.5200- equipamentos e material permanente 3.000,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0016.2058- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(2650) 33.90.13.00 – obrigações patronais      60.000,00 
(2700) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção      3.000,00 
(2730) 44.90.5200- equipamentos e material permanente 5.000,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03- DIVISÃO FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAIS

08.244.0016.2064-Manutençao e Encargos com o Fundo Munic.Assistencia Social 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(2972) 44.90.5200- equipamentos e material permanente 5.000,00 
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10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.04- DIVISÃO DO FUNDO DE CRIANÇA( ECA)

08.243.0017.6066 -Manutençao e Encargos com o Fundo Munic.da Criança e Adolescente 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(3160) 44.90.5200- equipamentos e material permanente 3.000,00 

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072- Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação

0107– salário educação/fnde
(3350)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa física 14.500,00

(3370) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     17.000,00 

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.0022.2073- Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co 
(3480) 33.90.32.00- material,bem ou serviço para distribuição gratuita     10.000,00 
 (3530) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 5.000,00 
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12.361.0022.2074- Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação

0103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co
(3580) 33.90.30.00- material de consumo     2.500,00
(3590) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção     4.500,00
(3610) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa física     10.000,00
(3630) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica     9.000,00
(3650) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     5.000,00
12.361.0022.2074- Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3570) 33.90.30.00- material de consumo      18.000,00
(3600) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física 2.500,00
(3620) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica      22.000,00
12.361.0023.2076- Manutenção e Encargos com o Transporte Escolar

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3720) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar     2.000,00
(3760) 33.90.30.00-material de consumo      14.500,00
(3780) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física 4.900,00
(3800) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 5.000,00
(3820) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 3.000,00

0103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co
(3730) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar    2.000,00
(3750) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil     120.000,00
(3752) 31.90.13.00 – obrigações patronais   5.000,00
(3754) 31.91.13.00 - obrigações patronais   20.000,00
(3790) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física 5.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.364.0027.2078-Manutenção e Encargos com a UAB/Ensino Universitario

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3881) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 2.000,00
(3860) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física     10.000,00
(3870) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica      15.000,00
(3880) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     10.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil

0104-educação 25%-impostos
(3112) 31.90.05.00- outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar   10.000,00
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(2111) 31.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
(3715)31.91.13.00-obrigaçoes patronais     97.200,00 

11.500,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.02 – DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2084- Manutenção e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 40%) 

0102-fundeb 40%
(4150) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do milita 10.000,00
(4160) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 200.000,00 
(4170) 31.90.13.00 - obrigações patronais 25.000,00 
(4180) 31.91.13.00- obrigações patronais  50.000,00 
(4190) 33.90.30.00-material de consumo   30.000,00 
(4230) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente  12.000,00 
12.365.0026.2086 – Manutenção e Encargos com Educação Infantil(FUNDEB 60%) 

0101-fundeb 60%
(4280) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil  1.110.000,00
(4290) 31.90.13.00-obrigações patronais    218.000,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.03 – DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2088- Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4320) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do milita  4.000,00 
(4331) 31.90.13.00 - obrigações patronais 6.000,00 
(4332) 31.91.13.00- obrigações patronais 12.000,00 
(4340) 33.90.30.00-material de consumo      20.000,00 
(4350) 33.90.32.00- material,bem ou serviço para distribuição gratuita      1.000,00 
(4360) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 3.000,00 
(4390) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      1.900,00 

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.04 – DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0053.2090- Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4450) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do milita  1.000,00 
(4470) 33.90.30.00-material de consumo      10.000,00 
(4490) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 10.000,00 
(4520) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 2.400,00

12.00 SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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12.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.122.0045.2091 – Manutenção e Encargos  com a Divisão de Agricultura e Pecuária

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4560) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 

(4561) 31.90.13.00 - obrigações patronais 

(4562) 31.91.13.00- obrigações patronais 

12.400,00 

31.500,00

7.800,00

13.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
13.01-DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
23.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0330) 33.90.14.00- diárias-pessoal civil   1.000,00 
(0350) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção      1.500,00 
(0380) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 3.300,00 

14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01 – RECURSOS S/ DUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
9999999999.9093 – Reserva de Contingência

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4790) 99.99.99.00 - reserva de contingência 680.000,00

5.484.800,00 

ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de novembro de 2018.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
 Prefeita Municipal 

SOMA  DO CANCELAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
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 LEI  Nº 047/2018 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 5.484.800,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e 
quatro mil e oitocentos reais), destinados  a suplementar dotações diversas do 
orçamento corrente do Executivo Municipal.     

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

      ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no valor de R$
5.484.800,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitocentos reais),
destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento corrente, conforme a seguir: 

 04.00-PROCURADORIA  JURIDICA 
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.061.0007.2010- Encargos com o Pagamento de Precatorios

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0550) 33.90.91.00-sentenças judiciais     50.000,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.02- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012 –Manutençao da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administraçao

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0650) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil     710.000,00
(0651) 31.90.13.00 – obrigações patronais 50.000,00
(0652) 31.91.13.00 – obrigações patronais 80.000,00
(0660) 33.90.30.00 – material de consumo     50.000,00
(0690) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica 50.000,00
(0700) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica     100.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2.026 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1470) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 780.000,00

(1472) 31.91.13.00 – obrigações patronais 30.000,00
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(1472)-31.91.13.00-obrigaçoes patronais  80.000,00
(1480) 33.90.30.00- material de consumo 40.000,00 

08.00-SECRETARIA DE OBRA ,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0032.2024-Manutenção de Praças,Parques e Canteiros Municipais

0511-taxas-prestaçoes de serviços
(1390) 33.90.30.00-material de consumo     40.000,00 

08.00-SECRETARIA DE OBRA ,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

0510-taxas-exercicio poder de policia
(1490) 33.90.30.00-material de consumo      33.900,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.01- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2041-Contabilização de Transferencias a Consorcio Publico

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1730) 33.71.70.00- rateio pela participação em consorcio publico      30.000,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.043 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

0303 – Saúde – Receitas Vinculados 15%  - exercício corrente
 (1870) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  380.000,00 
(1890) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais      138.500,00 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(1940) 33.90.30.00- material consumo      60.000,00 
(1970) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros –pessoa física      30.000,00 
(1990) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros –pessoa jurídica      150.000,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020.2048-Manutenção e Encargos com Postos de Saude  Municipal 

0495- Atenção Básica 
 (2190) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 92.000,00
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10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0016.2058- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(2640) 3.1.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 35.000,00 
(2660) 3.1.91.13.00- obrigações patronais 10.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072 – Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação

0107– salário educação/fnde
(3360) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa jurídica      31.500,00 

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular

0000- recursos ordinarios livres
(3400) 31.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil
(3420) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais     
(3440) 31.91.13.00- obrigações patronais     
00103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co

420.000,00
30.000,00 

55.000,00 

(3410) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil
(3430) 3.1.90.13.00- obrigações patronais  
(3450) 3.1.91.13.00- obrigações patronais

100.000,00
20.000,00
28.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.2080- Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Inf..OCA 

0104- educação 25% impostos 
(3990) 33.90.30.00- material de consumo     
(4030) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica  

70.000,00
48.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE

11.02 – DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2083- Manutençao e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 60%)

0101-Fundeb 60%
(4110) 31.90.11.00 -vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil
(4120) 31.90.13.00- obrigações patronais     
(4140) 31.91.13.00 – obrigações patronais     

1.302.900,00
30.000,00
50.000,00
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11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE 
11.04- DIVISÃO DE ESPORTE 
27.812.0053.2090-Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes 

0000- recursos ordinarios livres 
(4460) 3.1.90.11.00 -vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil      45.000,00 
(4462) 31.91.13.00 – obrigações patronais      2.000,00 

13.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
13.01-DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
23.122.0049.2007-Manutenção e Encargos  com a Divisão de Industria e Comercio 

0000- recursos ordinarios livres 
(0320) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil      32.000,00 
(0322) 31.91.13.00- obrigações patronais 1.000,00 

14.00- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC. DE FAZENDA 
28.843.0058.2097-Amortização da Divida Contratada 

0000- recursos ordinarios livres 
(4710) 32.90.21.00-juros sobre a divida por contrato 50.000,00 
(4740) 46.90.71.00-principal da divida contratual resgatado 150.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 5.484,800,00

ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:

a) Cancelamento Parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREIFEITO
04.122.0003.2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(010) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

35.000,00
(080) 44.90.52.00 – equipamentos e materiais permanente  2.500,00 

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2003 - Manutenção e Encargos com o Ouvidoria Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0170) 44.90.52.00 – equipamentos e materiais permanente     2.500,00
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03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2005 - Manutenção da Chefia de Gabinete

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0210) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil     
(0212) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais     
(0213) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais     

(0220)33.90.14.00-diarias –pessoal civil

(0240)33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 

21.000,00
64.900,00 
9.000,00

2.200,00

1.000,00

(0270) 44.90.52.00 – equipamentos e materiais permanente 3.600,00

04.00-PROCURADORIA JURIDICA

04.01-GABINETE DO PROCURADOR

04.061.0007.2010-Encargos com o Pagamento de Precatorios

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0560) 46.90.91.00-sentenças judiciais     450.000,00

04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2.008 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0390) 31.90.04.00 – contratação por tempo determinado
(0400) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil  
(0401) 31.90.13.00- obrigações patronais     
(0430) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção
(0440) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  fisica

2.000,00
4.900,00
5.600,00
2.000,00
1.000,00

 (0460) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      3.500,00 

05.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2009 – Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0470) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil  9.400,00 
(0471) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais 3.700,00  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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(0472) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais 1.500,00 
(0480) 33.90.14.00-diarias –pessoal civil  1.200,00 
(0500) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção  1.200,00 
(0530) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente   1.000,00 

06.00 – SECRETARIA DE GOVERNO
06.01- GABINETE DE GOVERNO
04.122.0004.2011- Manutenção do Gabinete da Secretaria de Governo

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0570) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil 10.000,00
(0571) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais     3.700,00
(0572) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais     1.000,00
(0630) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 600,00

06.00 – SECRETARIA DE GOVERNO
06.02- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAIS
04.122.0004.2012- Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Governo

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente

(0670) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 2.500,00
(0680) 33.90.35.00- serviços  de consultoria     5.000,00

06.00 – SECRETARIA DE GOVERNO
06.03- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0008.2014-Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0820) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais      11.000,00
(0830) 31.91.13.00- obrigaçoes patronais      27.000,00
(0840) 31.91.92.00- despesas de exercícios  anteriores      50.000,00 
(0860) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção     1.000,00
(0870) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  física      1.000,00
(0890) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      5.000,00 

06.00 – SECRETARIA DE GOVERNO 
06.04- DIVISÃO DE PATRIMONIO 
04.122.0010.2016- Manutenção da Divisão de Patrimonio 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0960) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil      8.400,00 
(0961) 31.90.13.00 -obrigaçoes patronais  500,00 
(0962) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais      3.900,00 
(1000) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      1.500,00 
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07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.01- GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0005.2.017 –Manutenção Do Gabinete da Secretaria de Fazenda

01000 – Recursos ordinários (livres ) - exercício corrente

(1010) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil 113.900,00 
(1011) 31.90.13.00- obrigações patronais  9.800,00 
(1040) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 1.000,00 
(1070) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     2.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.02- DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.124.0005.2.018 –Manutenção Da Divisão de Contabilidade

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1090) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil 41.000,00 
(1140) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      3.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.03- DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0005.2.019 –Manutenção Da Divisão de Tesouraria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1150) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil  45.000,00 
(1152) 31.91.13.00 -obrigaçoes patronais  5.500,00 
(1190) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      5.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.04- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2.020 –Manutenção da Divisão de Tributação

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1200) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil  12.000,00 
(1202) 31.91.13.00 –obrigaçoes patronais  3.000,00 
(1220) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção  1.200,00 
(1260) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente  2.500,00 

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
15.451.0030.1032-Obras de Infra Estrutura Urbana-Vias Urbanas 

01000- Recursos ordinários(livres)  - exercício corrente
(1590) 44.90.51.00- obras  e instalações 700.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2034- Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviario Municipal 
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01000- Recursos ordinários(livres)  - exercício corrente
(1621) 31.90.13.00- obrigações patronais 1.000,00
(1640) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção     2.500,00 
(1660) 33.90.37.00-locoção de mão-de-obra 2.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
06.182.0015.2022- Manutenção e Encargos com o Corpo de Bombeiro Comunitario

01000- Recursos ordinários(livres)  - exercício corrente
(1350) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção
(1381) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     

08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO

08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO

15.452.0032.2024-Manutenção de Praças Parques  e Canteiros Mun.

0511- taxas-prestação de serviços

(1420) 44.90.51.00-obras e instalaçoes 

2.000,00
8.000,00

30.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0036.2025- Manutenção e Encargos com a limpeza publica

0511- taxas-prestação de serviços
(1440) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  física  10.000,00 

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026- Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

0510- taxas-exercicio poder de policia
(1510) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  física  33.900,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0020.2043 – Manuntenção e Encargos da Secretaria Municipais de Saude 

15%-Saúde Receitas Vinculadas
(1910) 33.91.13.00-obrigaçoes patronais     130.000,00 
(2000) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica   300.000,00 
(2010) 33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas  10.000,00 
(2030) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente  10.000,00 
10.301.0020.2043 – Manuntenção e Encargos da Secretaria Municipais de Saude  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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0000-recursos ordinários livres 
(1900) 33.91.13.00-obrigaçoes patronais      63.300,00 
10.302.0020.2042- Manutenção dos Serviços de Saude/Hospital Municipal 

15%-Saúde Receitas Vinculadas
(1780) 33.90.36.00- outros serviços  de terceiros –pessoa  física      19.000,00 
(1810) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica      49.500,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020.2047-Manutenção e Encargos com Farmacia Basica  Municipal 

0495- Atenção Básica
(2160) 33.90.32.00 – material,bem ou serviços para distribuição  32.000,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.303.0021.2048-Manutenção e Encargos com o Centro de Esp.Odontologicas 

0495- Atenção Básica
(2210) 33.90.13.00 – obrigações patronais  60.000,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.243.0017.2055-Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2530) 33.90.30.00- material de consumo   
(2540) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção     
(2560) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica     5.000,00

9.000,00
2.000,00

(2570) 44.90.5200- equipamentos e material permanente 3.000,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0016.2058- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(2650) 33.90.13.00 – obrigações patronais      60.000,00 
(2700) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção      3.000,00 
(2730) 44.90.5200- equipamentos e material permanente 5.000,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03- DIVISÃO FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAIS

08.244.0016.2064-Manutençao e Encargos com o Fundo Munic.Assistencia Social 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(2972) 44.90.5200- equipamentos e material permanente 5.000,00  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.04- DIVISÃO DO FUNDO DE CRIANÇA( ECA)

08.243.0017.6066 -Manutençao e Encargos com o Fundo Munic.da Criança e Adolescente 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(3160) 44.90.5200- equipamentos e material permanente 3.000,00 

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072- Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação

0107– salário educação/fnde
(3350)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa física 14.500,00

(3370) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     17.000,00 

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.0022.2073- Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co 
(3480) 33.90.32.00- material,bem ou serviço para distribuição gratuita     10.000,00 
 (3530) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 5.000,00  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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12.361.0022.2074- Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação

0103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co
(3580) 33.90.30.00- material de consumo     2.500,00
(3590) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção     4.500,00
(3610) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa física     10.000,00
(3630) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica     9.000,00
(3650) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     5.000,00
12.361.0022.2074- Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3570) 33.90.30.00- material de consumo      18.000,00
(3600) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física 2.500,00
(3620) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica      22.000,00
12.361.0023.2076- Manutenção e Encargos com o Transporte Escolar

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3720) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar     2.000,00
(3760) 33.90.30.00-material de consumo      14.500,00
(3780) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física 4.900,00
(3800) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 5.000,00
(3820) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 3.000,00

0103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co
(3730) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar    2.000,00
(3750) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil     120.000,00
(3752) 31.90.13.00 – obrigações patronais   5.000,00
(3754) 31.91.13.00 - obrigações patronais   20.000,00
(3790) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física 5.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.364.0027.2078-Manutenção e Encargos com a UAB/Ensino Universitario

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3881) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 2.000,00
(3860) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física      10.000,00
(3870) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica      15.000,00
(3880) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente     10.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil

0104-educação 25%-impostos
(3112) 31.90.05.00- outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar   10.000,00
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(2111) 31.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
(3715)31.91.13.00-obrigaçoes patronais     97.200,00 

11.500,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.02 – DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2084- Manutenção e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 40%) 

0102-fundeb 40%
(4150) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do milita  10.000,00
(4160) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 200.000,00 
(4170) 31.90.13.00 - obrigações patronais 25.000,00 
(4180) 31.91.13.00- obrigações patronais  50.000,00 
(4190) 33.90.30.00-material de consumo   30.000,00 
(4230) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente  12.000,00 
12.365.0026.2086 – Manutenção e Encargos com Educação Infantil(FUNDEB 60%) 

0101-fundeb 60%
(4280) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil  1.110.000,00
(4290) 31.90.13.00-obrigações patronais    218.000,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.03 – DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2088- Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4320) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do milita  4.000,00 
(4331) 31.90.13.00 - obrigações patronais 6.000,00 
(4332) 31.91.13.00- obrigações patronais 12.000,00 
(4340) 33.90.30.00-material de consumo      20.000,00 
(4350) 33.90.32.00- material,bem ou serviço para distribuição gratuita      1.000,00 
(4360) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 3.000,00 
(4390) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente      1.900,00 

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.04 – DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0053.2090- Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4450) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do milita  1.000,00 
(4470) 33.90.30.00-material de consumo      10.000,00 
(4490) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 10.000,00 
(4520) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 2.400,00

12.00 SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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12.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.122.0045.2091 – Manutenção e Encargos  com a Divisão de Agricultura e Pecuária

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4560) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 

(4561) 31.90.13.00 - obrigações patronais 

(4562) 31.91.13.00- obrigações patronais 

12.400,00 

31.500,00

7.800,00

13.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
13.01-DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
23.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0330) 33.90.14.00- diárias-pessoal civil   1.000,00 
(0350) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção      1.500,00 
(0380) 44.90.52.00 - equipamentos e materiais permanente 3.300,00 

14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01 – RECURSOS S/ DUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
9999999999.9093 – Reserva de Contingência

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4790) 99.99.99.00 - reserva de contingência 680.000,00

5.484.800,00 

ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de novembro de 2018.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
 Prefeita Municipal 

SOMA  DO CANCELAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 97/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI ME CNPJ: 25.325.301/0001-16
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de 
móveis, eletrodomésticos e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme descrição, termo de referência, e elementos instrutores constantes do 
edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.348,00 (vinte e três mil, trezentos e quarenta e 
oito reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda 
brasileira corrente, até 10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  
apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI ME CNPJ: 25.325.301/0001-16 CONTRATADA
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 98/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME CNPJ: 27.720.686/0001-41
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de 
móveis, eletrodomésticos e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme descrição, termo de referência, e elementos instrutores constantes do 
edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.908,00 (dez mil, novecentos e oito reais). .
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, 
até 10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  apresentação  de  
nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME CNPJ: 27.720.686/0001-41 CONTRATADA
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 99/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELLI - EPP CNPJ: 
27.821.705/0001-26
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 046/2018
OBJETO: Contratação de empresa de empresa para o fornecimento parcelado de 
móveis, eletrodomésticos e produtos eletrônicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme descrição, termo de referência, e elementos instrutores constantes do 
edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 94.138,00 (noventa e quatro mil, cento e trinta e oito 
reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10  (dez)  dias  úteis,  mediante  crédito  em  conta/corrente  e  
apresentação  de  nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELLI - EPP CNPJ: 27.821.705/0001-26
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALvEs
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1036/2018
SÚMULA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de FRANCISCO 
ALVES, para o exercício financeiro de 2019, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da 
Constituição Federal, lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes 
Orçamentários, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público;
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados;
III – O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou 
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de 
investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 
19.937.800,00 (Dezenove milhões, novecentos e trinta e sete mil e oitocentos reais).
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo 
auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas pública. 
Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas 
em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e 
especificadas no quadro II – Resumo Geral da Receita.
Receitas Correntes  
1100– Receita Tributária...............................R$    1.682.857,47
1200- Receita de Contribuições.........................R$      224.481,47
1300– Receita Patrimonial..............................R$      319.776,00
1600- Receita de Serviços..............................R$       12.128,00
1700– Transferências correntes.........................R$   16.491.518,98
1900– Outras Receitas Correntes........................R$        3.038,08
2000- Receita de Capital...............................R$    1.204.000,00
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA...............................R$   19.937.800,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
01- Legislativo Municipal................................R$  1.272.000,00   
02- Gabinete do Prefeito.................................R$          541.677,14 
03- Sec. Municipal da Administração e Planejamento.......R$  
1.642.703,86
04- Sec. Municipal das Finanças..........................R$  1.055.855,47
05- Sec. Municipal de Ação Social........................R$   539.000,00
06- Sec. Municipal da Educação e Cultura.................R$ 4.692.530,21
07- Sec. Municipal de Infra-Estrutura....................R$ 3.774.399,49
08- Sec. Municipal da Agricultura e Meio Ambiente........R$   371.806,05
09- Sec. Municipal da Industria e Desenv. Econômico......R$    32.483,17
10- Fundo Municipal de Saúde de Francisco Alves..........R$ 5.145.524,30
11- Fundo Municipal de Assistência Social................R$   414.400,08
12- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente..........R$         57.000,00
13- Sec. Municipal de Esporte e Lazer....................R$   231.408,63
14 –Fundo Municipal do Idoso.............................R$    40.000,00
70- Serviço Hospitalar de Saúde..........................R$   127.011,60
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO......................R$      19.937.800,00
  Codigo         Especificacao                       Valor                                           
3.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES                             17.620.094,91                                              
3.1.00.00.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     9.242.004,28                                              
3.1.71.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT         12
0.958,55                                              
3.1.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU        12
0.958,55                                               
3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                             9.121.045,73                                              
3.1.90.01.00.00.00   APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE        13
0.366,86                                               
3.1.90.03.00.00.00   PENSOES DO RPPS E DO MILITAR                     32.794,31                                               
3.1.90.04.00.00.00   CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO                 2.
000,00                                               
3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL       7.29
0.545,95                                              
3.1.90.13.00.00.00   OBRIGACOES PATRONAIS                          1.629.838,61                                               
3.1.90.16.00.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI            500,00                                               
3.1.90.91.00.00.00   SENTENCAS JUDICIAIS                              35.000,00                                               
3.2.00.00.00.00.00  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        80.000,00                                               
3.2.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                                80.000,00         
3.2.90.21.00.00.00   JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                80.000,00         
3.3.00.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      8.298.090,63        
3.3.20.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A UNIAO                               500,00         
3.3.20.93.00.00.00   INDENIZACOES E RESTITUICOES                         500,00         
3.3.30.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO F           1.000,00         
3.3.30.93.00.00.00   INDENIZACOES E RESTITUICOES                       1.000,00         
3.3.50.00.00.00.00  TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L         132.500,00         
3.3.50.41.00.00.00   CONTRIBUICOES                                       500,00         
3.3.50.43.00.00.00   SUBVENCOES SOCIAIS                              132.000,00         
3.3.71.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT         
388.383,43         
3.3.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU        
388.383,43         
3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                             7.775.707,20        
3.3.90.14.00.00.00   DIARIAS - PESSOAL CIVIL                         170.000,00         
3.3.90.30.00.00.00   MATERIAL DE CONSUMO                           2.721.724,94        
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC        
444.858,78         
3.3.90.33.00.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO               70.000,00         
3.3.90.36.00.00.00   OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI        
774.744,39         
3.3.90.39.00.00.00   OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU      
3.398.534,22        
3.3.90.47.00.00.00   OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS          
135.844,87         
3.3.90.91.00.00.00   SENTENCAS JUDICIAIS                              60.000,00         
4.0.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL                             2.217.705,09        
4.4.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS                                  1.906.089,20        
4.4.71.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT          
11.884,52         
4.4.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU         
11.884,52         
4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                             1.894.204,68        
4.4.90.51.00.00.00   OBRAS E INSTALACOES                           1.324.000,00        
4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE              570.204,68         
4.6.00.00.00.00.00  AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO          
311.615,89         
4.6.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                               311.615,89         
4.6.90.71.00.00.00   PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO        
311.615,89         
9.9.99.99.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA                         100.000,00         
                                               Resumo Final                                                          
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                         9.242.004,28                                        
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                            80.000,00                                        
OUTRAS DESPESAS CORRENTES                          8.298.090,63                                        
Total DESPESAS CORRENTES                          17.620.094,91                                        
INVESTIMENTOS                                      1.906.089,20                                        
AORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO               311.615,89                                        
Total DESPESAS DE CAPITAL                          2.217.705,09                                        
RESERVA DE CONTINGENCIA                              100.000,00                                        
Total DEDUCOES DA RECEITA                            100.000,00                                        
                  Total Geral ..........          19.937.800,00                                        
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I- Programar a execução da Despesa a nível compatível com a realização da 
receita efetivada, a fim de manter a execução desta lei, dentro do perfeito equilíbrio 
orçamentário e a realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite 
de 15% (quinze por cento) da receita prevista;
II- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Suplementares por Decreto até o limite de 5% (cinco por cento), das dotações 
definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações 
Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar 
a execução das programações definidas nesta Lei.

Parágrafo 1º – Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado 
no “caput”, incisos I e II deste artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares de:
I – ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante 
das categorias econômicas, dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de 
aplicações, dos elementos de despesas e das fontes de recursos;
II – ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro – 
diferença entre a receita arrecadada, acrescida dos rendimentos no mercado 
financeiro, subtraídos os empenhos efetuados, por Fontes de Recursos – apurados 
em balanço patrimonial;
III – ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação 
– recursos de convênios firmados durante o exercício de 2019 e a diferença a maior 
entre a receita prevista e a receita realizada, por Fontes de Recursos;
IV - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos 
adicionais suplementares, nos termos do artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da 
Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
V - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício, na forma do artigo 43, incisos I da 
Lei 4320/64;
VI - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre 
a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII - Abrir no curso da execução do orçamento de 2019, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução;
 VIII - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários 
de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF; 
IX - Ajustamento de dotação por insuficiência nas dotações referentes aos serviços da 
dívida pública, despesa com pessoal e encargos da folha de pagamento.
Parágrafo 2º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura 
orçamentária.
Parágrafo 3º - Entende-se como categoria de programação, as despesas que fazem 
parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo 
órgão e unidade orçamentária.
Art. 5º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2019, 
abrangerão as Leis Orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO.
I- Fica atualizado os demonstrativos e anexos do Plano Plurianual, quando ocorrer 
qualquer ato legal de alteração no orçamento.
Art. 6º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da 
Constituição Federal).
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por Decreto:
I - Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para 
atendimento ao que dispõe o Inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, 
o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária no exercício.                                                         
II - O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou 
outro indexador substitutivo.
Art. 8º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das 
despesas em sub-elementos, itens e alíneas de forma a melhor atender sua execução 
e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 9º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da 
Mesa Diretiva as dotações do seu orçamento próprio, transferindo, cancelando e 
compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 10º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências 
de qualquer gênero não previsto no orçamento da Receita e da Despesa, seus 
excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 17.620.094,91

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.242.004,28

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

120.958,55

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

120.958,55

120.958,55Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.121.045,73

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

130.366,86

130.366,86Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 32.794,31

32.794,31Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00

1.000,00Saúde Receitas Vinculadas 15%303

1.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

7.290.545,95

840.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

1.605.508,47FUNDEF 60%101

532.246,44FUNDEF 40%102

131.005,3210% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

100.000,0025% Sobre demais impostos vinculados a Educação104

1.209.816,60Saúde Receitas Vinculadas 15%303

300.000,00Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde494

45.000,00FMASSCFV816

2.526.969,12Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.629.838,61

177.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

325.635,28FUNDEF 60%101

108.134,81FUNDEF 40%102

33.043,6310% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

45.500,0025% Sobre demais impostos vinculados a Educação104

379.814,66Saúde Receitas Vinculadas 15%303

560.710,23Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00

500,00FUNDEF 60%101

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 35.000,00

35.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 80.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 80.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 80.000,00

80.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.298.090,63

3.3.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO 500,00

3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00

500,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

1.000,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00

1.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.50.00.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS 
LUCRATIVOS

132.500,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 500,00

500,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 132.000,00

40.000,0010% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

92.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000 Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

388.383,43

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

388.383,43

388.383,43Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.775.707,20

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 170.000,00

120.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

1.000,0010% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

5.000,00Saúde Receitas Vinculadas 15%303

2.000,00Vigilância em Saúde497

42.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.721.724,94

26.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

500,00FUNDEF 40%102

143.934,3810% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

160.574,5925% Sobre demais impostos vinculados a Educação104

120.000,00Salário Educação107

25.500,00FNDE/PNATE120

41.000,00Seed/TE/Pnate/2005131

398.762,50Saúde Receitas Vinculadas 15%303

703,51VIGILANCIA SANITÁRIA314

100,73SAUDE/Programa Elim. Triatoma - Peti315

100,73PAB/SUS - PROG.AGEN.COMUN.SAUDE - PACS316

100,73VIG. EPED. CONTR. DOENÇAS318

2.001,80PROG. SAUDE DA FAMILIA323

27.000,00Convênio Estatual342

76.021,07Atenção Primária em Saúde344

5.000,00Estadual - Media Complexidade350

126.000,00Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde494

34.916,75Vigilância em Saúde497

50.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previ504

130.556,47COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A c507

78.800,00Taxas - Exercicio Poder de Policia510

80.700,00Taxas - Prestação de Serviços511

23.000,00CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Corrente512

6.004,26IGD - EXERCÍCIOS ANTERIORES802

3.000,00FMAS IGD-SUAS808

35.000,00FMASSCFV816

48.000,00FEAS PISO PARANAENSE831

55.000,00FEAS INCENTIVO 4838

1.023.447,42Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

444.858,78

107.000,00MERENDA ESCOLAR137

50.000,00Saúde Receitas Vinculadas 15%303

287.858,78Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 70.000,00

24.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

1.500,0010% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

1.000,0025% Sobre demais impostos vinculados a Educação104

15.000,00Saúde Receitas Vinculadas 15%303

1.000,00FEAS PISO PARANAENSE831

27.500,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 774.744,39

10.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

500,00FUNDEF 40%102
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206.500,0010% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

131.000,0025% Sobre demais impostos vinculados a Educação104

10.000,00FNDE/PNATE120

155.563,83Saúde Receitas Vinculadas 15%303

11.000,00Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde494

10.000,00Vigilância em Saúde497

1.000,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A c507

10.195,74FMASSCFV816

15.000,00FEAS PISO PARANAENSE831

10.000,00FEAS INCENTIVO 4838

203.984,82Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.188.534,22

20.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

500,00FUNDEF 40%102

157.750,1310% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

71.942,1525% Sobre demais impostos vinculados a Educação104

57.000,00Salário Educação107

1.000,00FNDE/PNATE120

32.000,00Seed/TE/Pnate/2005131

1.007.817,66Saúde Receitas Vinculadas 15%303

3.005,89Programa VIG - MS332

30.000,00Atenção Primária em Saúde344

5.000,00Estadual - Media Complexidade350

343.011,60Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde494

30.000,00Vigilância em Saúde497

22.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previ504

61.925,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A c507

1.970,00Taxas - Exercicio Poder de Policia510

4.970,00Taxas - Prestação de Serviços511

6.000,00IGD - EXERCÍCIOS ANTERIORES802

2.000,00FMAS IGD-SUAS808

51.000,00FMASSCFV816

26.000,00FEAS PISO PARANAENSE831

40.000,00FEAS INCENTIVO 4838

1.213.641,79Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ

210.000,00

40.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

40.000,00Saúde Receitas Vinculadas 15%303

130.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 135.844,87

1.933,85Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previ504

936,88CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Corrente512

132.974,14Recursos Ordinários (Livres)1.000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 60.000,00

60.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.217.705,09

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.906.089,20

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

11.884,52

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

11.884,52

11.884,52Recursos Ordinários (Livres)1.000

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.894.204,68

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.324.000,00

50.000,00Salário Educação107
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31.000,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A c507

1.038.000,00Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário777

0,00PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 1020968-21/2014824

0,00Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto828

0,00CONV. FEDERAL - PAVIMENTACAO ASFALTICA830

205.000,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570.204,68

15.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

2.000,00FUNDEF 40%102

12.500,0010% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação103

10.000,0025% Sobre demais impostos vinculados a Educação104

88.000,00Salário Educação107

16.000,00BRASIL CARINHOSO/FNDE146

0,00CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS147

61.000,00Saúde Receitas Vinculadas 15%303

40.000,00VIGIA/SUS INVESTIMENTO334

12.000,00FMS - INVESTIMENTO345

4.003,60FNS - INVESTIMENTO346

10.000,00FNS CONVENENTE - INVESTIMENTO347

104.000,00Receitas de Alienações de Ativos501

10.000,00IGD - EXERCÍCIOS ANTERIORES802

2.200,08FMAS IGD-SUAS808

25.000,00FEAS PISO PARANAENSE831

20.000,00FEAS INCENTIVO 4838

138.501,00Recursos Ordinários (Livres)1.000

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

311.615,89

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 311.615,89

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 311.615,89

311.615,89Recursos Ordinários (Livres)1.000

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

100.000,00Reserva de Contingência999
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 RESUMO GERAL

DESPESAS CORRENTES 17.620.094,91
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.242.004,28

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 80.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.298.090,63

DESPESAS DE CAPITAL 2.217.705,09
INVESTIMENTOS 1.906.089,20

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍ 311.615,89

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

19.937.800,00Total Geral..............................:
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Exercício: 2019

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 18.733.800,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.682.857,47

1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos 1.416.384,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

156.556,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 156.556,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 156.556,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Principal

156.556,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

148.838,001

1.1.1.3.03.1.1.02.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Legislativo

7.718,002

1.1.1.8.00.0.0.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 1.259.828,00

1.1.1.8.01.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para 
Estados/DF/Municípios

928.416,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 377.166,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Principal

297.675,003

1.1.1.8.01.1.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

2.205,004

1.1.1.8.01.1.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

57.441,005

1.1.1.8.01.1.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

19.845,006

1.1.1.8.01.4.0.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis

551.250,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

551.250,007

1.1.1.8.02.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e 
Serviços

331.412,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 331.412,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 330.750,008

1.1.1.8.02.3.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e 
Juros

662,009

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas 166.440,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 80.770,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 80.770,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 80.770,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 58.717,0010

1.1.2.1.01.1.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 
Juros

442,0011

1.1.2.1.01.1.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

15.987,0012

1.1.2.1.01.1.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

5.624,0013

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 85.670,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 85.670,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 85.670,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 84.566,0014

1.1.2.2.01.1.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 993,0015

1.1.2.2.01.1.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

111,0016

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria 100.033,47

1.1.3.8.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M 100.033,47

1.1.3.8.04.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

100.033,47

1.1.3.8.04.1.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

100.033,47

1.1.3.8.04.1.1.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

100.033,4717

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições 224.481,47
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

224.481,47

1.2.4.0.00.1.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

224.481,47

1.2.4.0.00.1.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

222.827,4718

1.2.4.0.00.1.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

1.654,0019

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 319.776,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários 319.776,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias 319.776,00

1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 319.776,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 319.776,0020

1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços 12.128,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.128,00

1.6.1.0.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.128,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.128,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 12.128,0021

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes 16.491.518,98

1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 7.953.858,89

1.7.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específica E/M 7.953.858,89

1.7.1.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita da União 6.375.265,44

1.7.1.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal

5.923.240,44

1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

5.923.240,4422

1.7.1.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

363.825,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

363.825,0024

1.7.1.8.01.5.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

88.200,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

88.200,0025

1.7.1.8.02.0.0.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

73.933,85

1.7.1.8.02.6.0.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 73.933,85

1.7.1.8.02.6.1.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 
Principal

73.933,8527

1.7.1.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS  Repasses Fundo a Fundo

806.679,60

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS  Repasses Fundo a Fundo

806.679,60

1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS  Repasses Fundo a Fundo - Principal

806.679,60

1.7.1.8.03.1.1.01.00 Custeio da Acoes e Servicos Publicos de Saude 780.011,6028

1.7.1.8.03.1.1.02.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 26.668,0029

1.7.1.8.04.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

163.200,00

1.7.1.8.04.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

163.200,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - Principal

163.200,00

1.7.1.8.04.1.1.04.00 TRANSFERÊNCIAS DO SUAS PARA OUTROS 
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

163.200,0030

1.7.1.8.05.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

474.500,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00 Transferências do Salário-Educação 315.000,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 315.000,0031

1.7.1.8.05.3.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

107.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

107.000,0032
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1.7.1.8.05.4.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

36.500,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

36.500,0033

1.7.1.8.05.9.0.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

16.000,00

1.7.1.8.05.9.1.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

16.000,0034

1.7.1.8.06.0.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

35.280,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

35.280,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

35.280,0035

1.7.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências da União 25.000,00

1.7.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências da União 25.000,00

1.7.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências da União - Principal 25.000,00

1.7.1.8.99.1.1.01.00 Outras Transferências da União 25.000,0037

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

5.962.135,09

1.7.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M 5.962.135,09

1.7.2.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados 5.455.865,27

1.7.2.8.01.1.0.00.00 Cota-Parte do ICMS 4.675.706,39

1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 4.675.706,3938

1.7.2.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do IPVA 685.662,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 685.662,0040

1.7.2.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 70.560,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 70.560,0042

1.7.2.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico

23.936,88

1.7.2.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

23.936,8844

1.7.2.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

166.269,82

1.7.2.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

166.269,82

1.7.2.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

166.269,82

1.7.2.8.03.1.1.01.00 ATENÇÃO BÁSICA 106.021,0745

1.7.2.8.03.1.1.02.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 50.248,7546

1.7.2.8.03.1.1.04.00 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

10.000,0047

1.7.2.8.07.0.0.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social

125.000,00

1.7.2.8.07.1.0.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social

125.000,00

1.7.2.8.07.1.1.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social - Princiapal

125.000,0048

1.7.2.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito 
Federal e de Suas Entidades

100.000,00

1.7.2.8.10.1.0.00.00 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde  SUS

27.000,00

1.7.2.8.10.1.1.00.00 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde  SUS - Principal

27.000,0049

1.7.2.8.10.2.0.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

73.000,00

1.7.2.8.10.2.1.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação - Principal

73.000,0050

1.7.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados 115.000,00

1.7.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Estados 115.000,00

1.7.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal 115.000,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00 Outras Transferências dos Estados 115.000,0051

1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 2.575.525,00
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1.7.5.8.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 
Específica E/M

2.575.525,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

2.575.525,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

2.575.525,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

2.575.525,0052

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 3.038,08

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 3.038,08

1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas 3.038,08

1.9.9.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas - Primárias 3.038,08

1.9.9.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal 3.038,08

1.9.9.0.99.1.1.01.00 Outras Receitas Primárias 3.038,0853

2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital 1.204.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens 104.000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 104.000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 104.000,00

2.2.1.3.00.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 104.000,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 104.000,0054

2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital 1.100.000,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 1.060.000,00

2.4.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União 1.060.000,00

2.4.1.8.03.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS

12.000,00

2.4.1.8.03.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS

12.000,00

2.4.1.8.03.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS - Principal

12.000,0055

2.4.1.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas 
Entidades

1.038.000,00

2.4.1.8.10.9.0.00.00 Outras Transferências de Convênios da União 1.038.000,00

2.4.1.8.10.9.1.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 1.038.000,0056

2.4.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências da União 10.000,00

2.4.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências da União 10.000,00

2.4.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências da União - Principal 10.000,00

2.4.1.8.99.1.1.01.00 Outras Transferências da União 10.000,0057

2.4.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

40.000,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas 
Entidades

40.000,00

2.4.2.8.03.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS

40.000,00

2.4.2.8.03.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS

40.000,00

2.4.2.8.03.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS - Principal

40.000,0058

TOTAL: 19.937.800,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 21.697.934,97Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.964.134,97Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.682.857,47Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.416.384,00Impostos

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 156.556,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 156.556,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 156.556,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 156.556,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 148.838,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 7.718,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.259.828,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 928.416,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 377.166,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 297.675,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. 2.205,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. 57.441,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. 19.845,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 551.250,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 551.250,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 331.412,00Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. 331.412,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. 330.750,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00. 662,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 166.440,00Taxas

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 80.770,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 80.770,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 80.770,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 58.717,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00. 442,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. 15.987,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00. 5.624,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 85.670,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 85.670,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. 85.670,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. 84.566,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. 993,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. 111,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 100.033,47Contribuição de Melhoria

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 100.033,47Contribuição de Melhoria - Específica E/M

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 100.033,47Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 100.033,47Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 100.033,47Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 224.481,47Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 224.481,47Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 224.481,47Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 222.827,47Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00. 1.654,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 319.776,00Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 319.776,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 319.776,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00. 319.776,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. 319.776,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.128,00Receita de Serviços
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1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.128,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 12.128,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 12.128,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 12.128,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 19.455.653,95Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.964.134,97Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 9.513.733,45Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.559.874,56Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 9.513.733,45Transferências da União - Específica E/M

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.559.874,56Transferências da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 7.926.320,00Participação na Receita da União

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.551.054,56Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 7.452.245,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -1.529.004,56Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 7.452.245,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -1.529.004,56Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 363.825,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 363.825,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. 110.250,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -22.050,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 110.250,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -22.050,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 73.933,85Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00. 73.933,85Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 73.933,85Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 806.679,60Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 806.679,60Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 806.679,60Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Principal

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 780.011,60Custeio da Acoes e Servicos Publicos de Saude

1.7.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00. 26.668,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 163.200,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 163.200,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 163.200,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00.00.00. 163.200,00TRANSFERÊNCIAS DO SUAS PARA OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00. 474.500,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00. 315.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 315.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00. 107.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 107.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00. 36.500,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00. 36.500,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00. 16.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00. 16.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. 44.100,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -8.820,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. 44.100,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -8.820,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. 44.100,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -8.820,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 25.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 25.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 25.000,00Outras Transferências da União - Principal

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 25.000,00Outras Transferências da União
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1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.366.395,50Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.404.260,41Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.366.395,50Transferências dos Estados - Específica E/M

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.404.260,41Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 6.860.125,68Participação na Receita dos Estados

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.404.260,41Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 5.904.448,80Cota-Parte do ICMS

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.228.742,41Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 5.904.448,80Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.228.742,41Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 843.540,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -157.878,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 843.540,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -157.878,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 88.200,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -17.640,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 88.200,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -17.640,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 23.936,88Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 23.936,88Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 166.269,82Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 166.269,82Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 166.269,82Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 106.021,07ATENÇÃO BÁSICA

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. 50.248,75VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1.7.2.8.03.1.1.04.00.00.00.00. 10.000,00MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1.7.2.8.07.0.0.00.00.00.00.00. 125.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

1.7.2.8.07.1.0.00.00.00.00.00. 125.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00. 125.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Princiapal

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 100.000,00Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades

1.7.2.8.10.1.0.00.00.00.00.00. 27.000,00Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS

1.7.2.8.10.1.1.00.00.00.00.00. 27.000,00Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00. 73.000,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00. 73.000,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 115.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 115.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 115.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 115.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.575.525,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.575.525,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.575.525,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 2.575.525,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 2.575.525,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.038,08Outras Receitas Correntes

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.038,08Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 3.038,08Outras Receitas

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 3.038,08Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 3.038,08Outras Receitas - Primárias - Principal

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 3.038,08Outras Receitas Primárias

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.204.000,00Receitas de Capital

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 104.000,00Alienação de Bens

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 104.000,00Alienação de Bens Móveis

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 104.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes
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2.2.1.3.00.1.0.00.00.00.00.00. 104.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00. 104.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.100.000,00Transferências de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.060.000,00Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.060.000,00Transferências da União

2.4.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 12.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 12.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 12.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 1.038.000,00Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00. 1.038.000,00Outras Transferências de Convênios da União

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. 1.038.000,00Outras Transferências de Convênios da União - Principal

2.4.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Outras Transferências da União

2.4.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Outras Transferências da União

2.4.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 10.000,00Outras Transferências da União - Principal

2.4.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 10.000,00Outras Transferências da União

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 40.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 40.000,00Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades

2.4.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 40.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 40.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 40.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

Total: 19.937.800,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes 21.697.934,97

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -2.964.134,97

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.682.857,47

    Contribuições 224.481,47

    Receita Patrimonial 319.776,00

    Receita de Serviços 12.128,00

    Transferências Correntes 19.455.653,95

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -2.964.134,97

    Outras Receitas Correntes 3.038,08

  Receitas de Capital 1.204.000,00

    Alienação de Bens 104.000,00

    Transferências de Capital 1.100.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 005 ao Contrato nº 157/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS – ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, conforme anexo I, passando o valor unitário 
do item 01 – Gasolina Comum, de R$ 4,48 (quatro reais e quarenta e oito 
centavos), para R$ 4,66 (quatro reais e sessenta e seis centavos), perfazendo 
o valor deste termo em R$ 1.047,78 (um mil e quarenta e sete reais e setenta 
e oito centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 
76.494,95 (setenta e seis mil quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa 
e cinco centavos), para até R$ 77.542,73 (setenta e sete mil quinhentos e 
quarenta e dois reais e setenta e três centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
15.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 472 – F: 60080
15.001.08.244.0012.2.173. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 489 – F: 60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 525 – F: 60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 526 – F: 60076
15.001.08.243.0013.2.254. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 433 – F: 60079
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 10/10/2018
Umuarama, 30 de novembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 391/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J M ESSENCIAIS LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços (mão de obra),  para 
serem viabilizados na realização de serviços diversos à construção, nos imóveis 
pertencente ao Município (próprios e locados), COM BASE NOS VALORES DE 
REFERENCIA DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES/FEV.2017 
Valor Total: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
Vigência: 26/11/2018 a 26/11/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 162/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.498/2018, em 22 de 
novembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 de novembro 
de 2018, edição nº. 11.420, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 386/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios (Chá Mate e Mexedor plástico), para atender as necessidades das 
diversas secretarias da Prefeitura, deste Município.
Valor Total: R$ 9.861,00 (nove mil oitocentos e sessenta e um reais).
Vigência: 20/11/2018 a 20/11/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 156/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.432/2018, em 16 de 
novembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de novembro 
de 2018, edição nº. 11.416, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 380/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EDUCAR INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos, mobiliários e utensílios, para serem utilizados 
pelas Unidades Escolares: Alphaville, Malba Tahan, Benjamin Constant, Rachel de 
Queiroz e Divisão de Patrimônio, deste Município.
Valor Total: R$ 66.835,00 (sessenta e seis mil oitocentos e trinta e cinco reais). 
Vigência: 20/11/2018 a 20/11/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 155/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.431/2018, em 16 de 
novembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de novembro 
de 2018, edição nº. 11.416, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 384/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios (açúcar, chá, café entre outros), para atender as necessidades das 
diversas secretarias da Prefeitura, deste Município, 
Valor Total: R$ 66.385,00 (sessenta e seis mil trezentos e oitenta reais).
Vigência: 20/11/2018 a 20/11/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 156/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.432/2018, em 16 de 
novembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de novembro 
de 2018, edição nº. 11.416, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 30 de novembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 602/2018
EXONERA JULIO HENRIQUE CORREIA
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR JULIO HENRIQUE CORREIA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 10.728.951-8 SSP/PR., ocupante do cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de Oficina Mecânica – CC-03, com 
lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando 
revogada a Portaria nº 247/2018, a partir de 30 de Novembro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 603/2018
EXONERA CELIA APARECIDA DOS SANTOS
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR CELIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 5.242.043-1 SSP/PR., ocupante do cargo 
em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária – CC-03, 
com lotação na Secretaria de Saúde, ficando revogada a Portaria nº 
026/2017, a partir de 30 de Novembro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2019

RECEITAS DESPESAS

21.697.934,97 21.697.934,97  Receitas Correntes

-2.964.134,97 -2.964.134,97  Receitas Correntes - Deduções 
FUNDEB

1.682.857,47 1.682.857,47    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria

224.481,47 224.481,47    Contribuições

319.776,00 319.776,00    Receita Patrimonial

12.128,00 12.128,00    Receita de Serviços

19.455.653,95 19.455.653,95    Transferências Correntes

-2.964.134,97 -2.964.134,97    Transferências Correntes - 
Deduções FUNDEB

3.038,08 3.038,08    Outras Receitas Correntes

17.620.094,91DESPESAS CORRENTES
9.242.004,28  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
80.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
8.298.090,63  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 1.113.705,09

18.733.800,00 18.733.800,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 1.113.705,09

  Receitas de Capital 1.204.000,00

    Alienação de Bens 104.000,00

    Transferências de Capital 1.100.000,00

2.217.705,09DESPESAS DE CAPITAL
1.906.089,20  INVESTIMENTOS

311.615,89  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT 0,00 100.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL2.317.705,09 2.317.705,09

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 18.733.800,00 DESPESAS CORRENTES 17.620.094,91

RECEITAS DE CAPITAL 1.204.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 2.217.705,09

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

0,00RESERVA LEGAL

TOTAL 19.937.800,00 19.937.800,00TOTAL
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1.272.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

446.677,14

1.642.703,86

562.739,58

0,00

0,00

198.501,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

539.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

414.400,08

57.000,00

0,00

40.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.000,00

0,00

0,00

5.145.524,30

0,00

0,00

0,00

0,0014     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO

02     GABINETE DO PREFEITO

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL

10     Saúde08     Assistência Social04     Administração01     Legislativa
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
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0,00

0,00

0,00

0,00

4.692.530,21

10.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.330.025,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

215.172,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0014     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO

02     GABINETE DO PREFEITO

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL

18     Gestão Ambiental17     Saneamento15     Urbanismo12     Educação

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

156.633,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.483,17

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.200.872,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

231.408,63

0,0014     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO

02     GABINETE DO PREFEITO

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL

27     Desporto e Lazer26     Transporte23     Comércio e Serviços20     Agricultura

0,00

95.000,00

0,00

393.115,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.272.000,00

541.677,14

1.642.703,86

1.055.855,47

539.000,00

4.692.530,21

3.774.399,49

371.806,05

32.483,17

5.145.524,30

414.400,08

57.000,00

231.408,63

40.000,0014     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO

02     GABINETE DO PREFEITO

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL

TOTAL99     Reserva de Contingência28     Encargos Especiais

0,00

1.272.000,00

0,00

2.850.622,37

0,00

1.050.400,08

127.011,60

5.292.535,90TOTAL

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE

10     Saúde08     Assistência Social04     Administração01     Legislativa
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0,00

4.702.530,21

0,00

2.330.025,37

0,00

15.000,00

0,00

215.172,86TOTAL

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE

18     Gestão Ambiental17     Saneamento15     Urbanismo12     Educação

0,00

156.633,19

0,00

32.483,17

0,00

1.200.872,33

0,00

231.408,63TOTAL

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE

27     Desporto e Lazer26     Transporte23     Comércio e Serviços20     Agricultura

0,00

488.115,89

0,00

100.000,00

127.011,60

19.937.800,00TOTAL

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE

TOTAL99     Reserva de Contingência28     Encargos Especiais

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 1.272.000,00

02 GABINETE DO PREFEITO 541.677,14

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 1.642.703,86

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 1.055.855,47

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 539.000,00

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 4.692.530,21

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 3.774.399,49

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 371.806,05

09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. 32.483,17

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 5.145.524,30

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 414.400,08

12 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 57.000,00

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 231.408,63

14 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 40.000,00

70 SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE 127.011,60

19.937.800,00TOTAL:

RESUMO POR ÓRGÃO
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01.000.0000.0.000. Legislativa 1.272.000,000,00 1.272.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.272.000,000,00 1.272.000,000,00

01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 1.272.000,000,00 1.272.000,000,00

01.031.0001.2.001. Manutenção da Camara Municipal 1.265.000,000,00 1.265.000,000,00

01.031.0001.2.054. Manutenção do Controle Interno 7.000,000,00 7.000,000,00

04.000.0000.0.000. Administração 2.850.622,370,00 2.850.622,370,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 3.500,000,00 3.500,000,00

04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 3.500,000,00 3.500,000,00

04.121.0004.2.007. Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos 3.500,000,00 3.500,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 2.251.982,790,00 2.251.982,790,00

04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO 32.000,000,00 32.000,000,00

04.122.0003.2.003. Manutenção das Atividades Asses. Juridica 32.000,000,00 32.000,000,00

04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS 294.681,930,00 294.681,930,00

04.122.0005.2.008. Manutenção do Recursos Humanos 294.681,930,00 294.681,930,00

04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR

382.277,140,00 382.277,140,00

04.122.0006.2.002. Manutenção das Atividades do Gabinete 382.277,140,00 382.277,140,00

04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 1.344.521,930,00 1.344.521,930,00

04.122.0007.2.005. Manut. das Atividades Administrativa 1.343.521,930,00 1.343.521,930,00

04.122.0007.2.006. Manut. Convênio Conselho Segurança 1.000,000,00 1.000,000,00

04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 198.501,790,00 198.501,790,00

04.122.0011.2.034. Manutenção do Departamento de Obras 198.501,790,00 198.501,790,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 429.987,020,00 429.987,020,00

04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 429.987,020,00 429.987,020,00

04.123.0008.2.009. Manut. do Depto de Finanças e Controle 429.987,020,00 429.987,020,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 132.752,560,00 132.752,560,00

04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 132.752,560,00 132.752,560,00

04.129.0008.2.010. Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização 132.752,560,00 132.752,560,00

04.131.0000.0.000. Comunicação Social 32.400,000,00 32.400,000,00

04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL 32.400,000,00 32.400,000,00

04.131.0015.2.004. Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do 
Municipio

32.400,000,00 32.400,000,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social 1.050.400,080,00 1.050.400,080,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 40.000,000,00 40.000,000,00

08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 40.000,000,00 40.000,000,00

08.241.0014.2.066. Atenção ao Idoso 40.000,000,00 40.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 219.004,260,00 219.004,260,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 219.004,260,00 219.004,260,00

08.243.0014.6.001. Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente 57.000,000,00 57.000,000,00

08.243.0014.6.002. Manutenção do Conselho Tutelar 113.000,000,00 113.000,000,00

08.243.0014.6.006. Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - 
PMDCA

23.004,260,00 23.004,260,00

08.243.0014.6.010. Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da 
Crianca e do Adolescente

26.000,000,00 26.000,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 791.395,820,00 791.395,820,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 791.395,820,00 791.395,820,00

08.244.0014.2.017. Manutenção Ativ.da Assist. Social 400.000,000,00 400.000,000,00

08.244.0014.2.018. Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 384.195,740,00 384.195,740,00

08.244.0014.2.067. Gestão SUAS 7.200,080,00 7.200,080,00

10.000.0000.0.000. Saúde 5.272.535,9020.000,00 5.292.535,900,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 4.944.875,3520.000,00 4.964.875,350,00

10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 4.944.875,3520.000,00 4.964.875,350,00

10.301.0012.1.006. Const., Reforma e Ampliação de Posto de Saude e 
do Hospital Municipal

0,0020.000,00 20.000,000,00

10.301.0012.2.012. Manut. das Atividades de Saúde 3.568.495,610,00 3.568.495,610,00

10.301.0012.2.013. Manut. das Atividades do Postos de Saúde 837.061,290,00 837.061,290,00
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10.301.0012.2.014. Manut. Atendimento Odontológico 114.318,450,00 114.318,450,00

10.301.0012.2.069. Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - 
CISA

425.000,000,00 425.000,000,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 203.238,100,00 203.238,100,00

10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 203.238,100,00 203.238,100,00

10.302.0012.2.044. Manutenção da Administração da Saúde 59.011,600,00 59.011,600,00

10.302.0012.2.045. Manutenção Clinicas e Laboratorio 68.000,000,00 68.000,000,00

10.302.0012.2.065. Contribuir Financeiramente para Manutenção do 
CIUENP - SAMU.

76.226,500,00 76.226,500,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 119.120,260,00 119.120,260,00

10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 119.120,260,00 119.120,260,00

10.304.0012.2.015. Manut. do Departo de Vigilância Sanitária 119.120,260,00 119.120,260,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 5.302,190,00 5.302,190,00

10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 5.302,190,00 5.302,190,00

10.305.0012.2.016. Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies 5.302,190,00 5.302,190,00

12.000.0000.0.000. Educação 4.692.530,2110.000,00 4.702.530,210,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 4.244.833,9510.000,00 4.254.833,950,00

12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 4.244.833,9510.000,00 4.254.833,950,00

12.361.0018.1.005. Construção, Reforma e Readequação de Escolas 0,0010.000,00 10.000,000,00

12.361.0018.2.022. Manutenção Ativ. da Educação 414.027,060,00 414.027,060,00

12.361.0018.2.023. Manutenção das Escolas Municipais 152.604,290,00 152.604,290,00

12.361.0018.2.024. Manutenção do Transporte Escolar 490.477,600,00 490.477,600,00

12.361.0018.2.025. Manutenção do FUNDEB 2.575.525,000,00 2.575.525,000,00

12.361.0018.2.026. Manutenção do Salario Educação 315.000,000,00 315.000,000,00

12.361.0018.2.048. Manutenção da Merenda Escolar 297.200,000,00 297.200,000,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior 90.000,000,00 90.000,000,00

12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 90.000,000,00 90.000,000,00

12.364.0018.2.080. Repasse Financeiros para Entidades e Associações - 
Educação

90.000,000,00 90.000,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 316.696,260,00 316.696,260,00

12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 316.696,260,00 316.696,260,00

12.365.0018.2.021. Manutenção do Ensino Infantil 316.696,260,00 316.696,260,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 1.000,000,00 1.000,000,00

12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 1.000,000,00 1.000,000,00

12.366.0018.2.027. Manutenção do Ensino Supletivo 1.000,000,00 1.000,000,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 40.000,000,00 40.000,000,00

12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 40.000,000,00 40.000,000,00

12.367.0018.2.028. Manutenção da Educação Especial 40.000,000,00 40.000,000,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 1.096.025,371.234.000,00 2.330.025,370,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,001.231.000,00 1.231.000,000,00

15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,001.231.000,00 1.231.000,000,00

15.451.0011.1.002. Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 0,001.190.000,00 1.190.000,000,00

15.451.0011.1.041. Pavimentação, Recapeamento, Readequação de 
Estradas Rurais e Construção de Pontes

0,0021.000,00 21.000,000,00

15.451.0011.1.054. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO - CINDEPAR

0,0020.000,00 20.000,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 1.096.025,373.000,00 1.099.025,370,00

15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 1.096.025,370,00 1.096.025,370,00

15.452.0009.2.035. Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 871.543,900,00 871.543,900,00

15.452.0009.2.082. Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica 224.481,470,00 224.481,470,00

15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,003.000,00 3.000,000,00

15.452.0011.1.033. Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros 
Municipais

0,003.000,00 3.000,000,00

17.000.0000.0.000. Saneamento 0,0015.000,00 15.000,000,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 0,0015.000,00 15.000,000,00

17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,0015.000,00 15.000,000,00
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17.512.0011.1.009. Obras de Combate a Erosão 0,0015.000,00 15.000,000,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 215.172,860,00 215.172,860,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 100.000,000,00 100.000,000,00

18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE

100.000,000,00 100.000,000,00

18.541.0013.2.083. RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 100.000,000,00 100.000,000,00

18.542.0000.0.000. Controle Ambiental 115.172,860,00 115.172,860,00

18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE

115.172,860,00 115.172,860,00

18.542.0013.2.039. Manutenção Departamento de Meio Ambiente 64.172,860,00 64.172,860,00

18.542.0013.2.040. Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva 
Permanete

51.000,000,00 51.000,000,00

20.000.0000.0.000. Agricultura 146.633,1910.000,00 156.633,190,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral 112.717,200,00 112.717,200,00

20.122.0010.0.000. AGRICULTURA 112.717,200,00 112.717,200,00

20.122.0010.2.036. MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA 112.717,200,00 112.717,200,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural 33.915,9910.000,00 43.915,990,00

20.606.0010.0.000. AGRICULTURA 33.915,9910.000,00 43.915,990,00

20.606.0010.1.053. Aquisição de Equipamentos e Insumos 0,0010.000,00 10.000,000,00

20.606.0010.2.038. Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial 33.915,990,00 33.915,990,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 32.483,170,00 32.483,170,00

23.691.0000.0.000. Promoção Comercial 27.483,170,00 27.483,170,00

23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 
TURISMO

27.483,170,00 27.483,170,00

23.691.0002.2.042. Manutenção do Departamento de Ind. Comercio 27.483,170,00 27.483,170,00

23.695.0000.0.000. Turismo 5.000,000,00 5.000,000,00

23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 
TURISMO

5.000,000,00 5.000,000,00

23.695.0002.2.041. Manutenção do Turismo 5.000,000,00 5.000,000,00

26.000.0000.0.000. Transporte 1.019.372,33181.500,00 1.200.872,330,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 1.019.372,33181.500,00 1.200.872,330,00

26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS 1.019.372,33181.500,00 1.200.872,330,00

26.782.0016.1.001. Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais 0,00181.500,00 181.500,000,00

26.782.0016.2.032. Manutenção Seviços Rodoviarios 1.019.372,330,00 1.019.372,330,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 231.408,630,00 231.408,630,00

27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 15.500,000,00 15.500,000,00

27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR 15.500,000,00 15.500,000,00

27.243.0017.6.004. Atividades Esportivas Destinada a Criança e 
Adolescente

15.500,000,00 15.500,000,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 215.908,630,00 215.908,630,00

27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR 215.908,630,00 215.908,630,00

27.812.0017.2.030. Manutenção do Depto de Esportes 215.908,630,00 215.908,630,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,000,00 488.115,89488.115,89

28.843.0000.0.000. 0,000,00 393.115,89393.115,89

28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 393.115,89393.115,89

28.843.0000.0.001. Amortização da Divida 0,000,00 391.615,89391.615,89

28.843.0000.0.004. Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de 
Convênios e Congeneres

0,000,00 1.500,001.500,00

28.846.0000.0.000. 0,000,00 95.000,0095.000,00

28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 95.000,0095.000,00

28.846.0000.0.003. Pagamento de Sentenças Judiciais 0,000,00 95.000,0095.000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 100.000,00100.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 100.000,00100.000,00

99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 100.000,00100.000,00

99.999.0999.9.001. Reserva de Contingência 0,000,00 100.000,00100.000,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2019

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

17.879.184,11 19.937.800,001.470.500,00 588.115,89
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2019

LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL 1.257.000,00 15.000,00 1.272.000,00

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE 378.276,14 4.001,00 382.277,14

ASSESSORIA JURIDICA 126.500,00 500,00 127.000,00

ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL 32.400,00 32.400,00

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1.343.021,93 5.000,00 1.348.021,93

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 291.681,93 3.000,00 294.681,93

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS
DEPARTAMENTO GERAL 630.739,58 325.115,89 1.055.855,47

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 515.000,00 24.000,00 539.000,00

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAMENTO DE ENSINO 4.210.330,21 185.000,00 4.395.330,21

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 297.200,00 297.200,00

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 1.066.872,33 134.000,00 1.200.872,33

DEPARTAMENTO DE OBRAS 239.501,79 1.238.000,00 1.477.501,79

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 1.045.025,37 51.000,00 1.096.025,37

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 349.806,05 22.000,00 371.806,05

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.
DEPARTAMENTO DE TURISMO 5.000,00 5.000,00

DEPTO DE IND. E COMERCIO 27.483,17 27.483,17

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 5.008.636,18 136.888,12 5.145.524,30

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 362.200,00 52.200,08 414.400,08

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 57.000,00 57.000,00

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER
DEP. DE ESPORTES 221.408,63 10.000,00 231.408,63

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 30.000,00 10.000,00 40.000,00

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE
DIVISÃO ADMINISTRATIVA 125.011,60 2.000,00 127.011,60

17.620.094,91 2.217.705,09 19.937.800,00
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2019

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

1.682.857,47    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

224.481,47    Contribuições

319.776,00    Receita Patrimonial

12.128,00    Receita de Serviços

19.455.653,95    Transferências Correntes

-2.964.134,97    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

3.038,08    Outras Receitas Correntes

104.000,00    Alienação de Bens

1.100.000,00    Transferências de Capital

Legislativa 1.272.000,00

Administração 2.850.622,37

Assistência Social 1.050.400,08

Saúde 5.292.535,90

Educação 4.702.530,21

Urbanismo 2.330.025,37

Saneamento 15.000,00

Gestão Ambiental 215.172,86

Agricultura 156.633,19

Comércio e Serviços 32.483,17

Transporte 1.200.872,33

Desporto e Lazer 231.408,63

Encargos Especiais 488.115,89

Reserva de Contingência 100.000,00

19.937.800,00 19.937.800,00TOTAL TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
30/11/2018

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 229/2018 de 29/11/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 457.000,00 (quatrocentos e cinqüenta e sete 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - FNDE/P

 8.600,00 56 - 3.3.90.32.00.00 31110 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 285.000,00 165 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 70.000,00 168 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 50.000,00 176 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 26.000,00 479 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 4.000,00 285 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.001.08.244.0009.2.135. GESTÃO SUAS
 1.000,00 294 - 3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO
 3.400,00 296 - 3.3.90.39.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 9.000,00 300 - 3.1.90.11.00.00 31943 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  457.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
30/11/2018

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

 4.400,00Receita: 1.7.1.8.04.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social  FNAS - Principal

-

 405.000,00Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 
Mensal - Principal

-

 405.000,00Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 
Mensal - Principal

-

 8.600,00Receita: 1.7.1.8.05.31.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

-

 26.000,00Receita: 1.7.1.8.03.11.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS
Repasses Fundo a Fundo - Principal

-

 9.000,00Receita: 1.7.1.8.99.11.01.00 Outras Transferências da União - Principal-

 4.000,00Receita: 1.7.1.8.04.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social  FNAS - Principal

-

 862.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29/11/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 317/2018 

 

 
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 

 

 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições 

do Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 NOME 
PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO 
LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 
01 Adílson Francisco dos Santos 13/11/17 a 12/11/18 Condutor Cianorte 13/12/18 a 01/01/19 
02 Aline Sayuri Morita 13/11/17 a 12/11/18 Téc. Enfermagem Umuarama 13/12/18 a 01/01/19 
03 Alisson Marcelo Glatz 13/11/17 a 12/11/18 Enfermeiro Campo Mourão 11/12/18 a 30/12/18 
04 Anílton Alves de Medeiros 13/11/17 a 12/11/18 Condutor Cruzeiro do Sul 11/12/18 a 30/12/18 
05 Ayane Teixeira Dourado 20/02/17 a 19/02/18 Téc. Enfermagem Barbosa Ferraz 21/12/18 a 09/01/19 
06 Bruna Beatriz Borges 13/11/17 a 12/11/18 Téc. Enfermagem Iretama 11/12/18 a 30/12/18 
07 Bruno Gustavo de A. Campos 13/11/17 a 12/11/18 Condutor Nova Londrina 15/12/18 a 03/01/19 
08 Daniel Argenton Manfredini 10/09/17 a 09/09/18 T.A.R.M. Umuarama 03/12/18 a 01/01/19 
09 Daniel Ramos 13/11/17 a 12/11/18 Condutor Paranavaí 20/12/18 a 18/01/19 
10 Edinéia dos Santos 13/11/17 a 12/11/18 Téc. Enfermagem Terra Boa 12/12/18 a 31/12/18 
11 Edivaldo Caetano de Andrade 01/04/17 a 31/03/18 Condutor Barbosa Ferraz 20/12/18 a 08/01/19 
12 Elena Vandresen 02/03/17 a 01/03/18 Téc. Enfermagem Loanda 12/12/18 a 31/12/18 
13 Eliane Oliva Sebatini Barreto 02/02/17 a 01/02/18 Zeladora Umuarama 27/12/18 a 10/01/19 
14 Elisangela Cristina S. Monteiro 01/09/17 a 31/08/18 Téc. Enfermagem Cianorte 03/12/18 a 01/01/19 
15 Enelci de Fátima Amaral 13/11/17 a 12/11/18 Téc. Enfermagem Campo Mourão 12/12/18 a 31/12/18 
16 Fábio Trostdorf 01/07/17 a 30/06/18 Méd. Intervencionista Umuarama 18/12/18 a 06/01/19 
17 Janderlei Ianiski 13/11/17 a 12/11/18 Condutor Rondon 01/12/18 a 30/12/18 
18 João Paulo Gabardo 01/09/17 a 31/08/18 Condutor Rondon 12/12/18 a 31/12/18 
19 Jorge de Souza Morais 13/11/17 a 12/11/18 Téc. Enfermagem Cianorte 22/12/18 a 10/01/19 
20 Josilaine Aparecida F. Molão 13/11/17 a 12/11/18 Téc. Enfermagem Rondon 13/12/18 a 01/01/19 
21 Juliana Accete Zacardi 13/11/17 a 12/11/18 Méd. Regulador Umuarama 18/12/18 a 01/01/19 
22 Leandro Henrique de Souza 13/11/17 a 12/11/18 Condutor Goioerê 02/12/18 a 21/12/18 
23 Luciana Travain Plácido 13/11/17 a 12/11/18 Téc. Enfermagem Cruzeiro do Oeste 13/12/18 a 01/01/19 
24 Lucilene da Conceição Otávio 02/01/17 a 01/01/18 Téc. Enfermagem Loanda 03/12/18 a 01/01/19 
25 Luiz Gustavo Alebrandt 01/07/17 a 30/06/18 Médico Regulador Umuarama 02/12/18 a 31/12/18 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

26 Márcia Silva Gomes Santos 13/11/17 a 12/11/18 T.A.R.M. Umuarama 11/12/18 a 30/12/18 
27 Mário Cesar João Jobi 01/04/17 a 31/03/18 Condutor Cafezal do Sul 11/12/18 a 30/12/18 
28 Rafael Cabrera Correa 01/07/17 a 30/06/18 Méd. Intervencionista Cianorte 03/12/18 a 01/01/19 
29 Ralny Eduardo Amâncio da Silva 13/11/17 a 12/11/18 Condutor Icaraíma 11/12/18 a 30/12/18 
30 Rozana Pires da Silva 01/11/17 a 31/10/18 Téc. Enfermagem Altônia 12/12/18 a 31/12/18 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                                 

Umuarama - PR, 30 de Novembro de 2018. 

 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº.3254, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto 
a LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. n. 1571 de 04 
Dezembro de 2017. 
   

D E C R E T A 
 

     
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - 

Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

661 Fundo Municipal de Saúde 6.1.4.122.9.2034 - Manutenção das 
Atividades da Gestão do SUS 
339033 - Passagens e despesas com locomoção 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 
15%) - E.C. 
 

5.000,00 

Suplementar 
 

68 Departamento de Esportes 13.2.27.813.16.1021 - Construir Área de 
Recreação Esportivas 
449051 - Obras e instalações 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Ex. Corrente 
 

2.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, 

fica indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 
 
 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

236 Departamento de Esportes 13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das 
Atividades do Departamento de Esporte, 
Lazer e Recreação 
339036 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Ex. Corrente 
 

2.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

261 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de 
ACS - Atenção Básica 
319005 - Outros benefícios previdenciários do 
servidor ou do militar 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 
15%) - E.C. 
 

5.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 30 de Novembro de 2018. 
 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 600/2018
EXONERA MAURICIO RODRIGUES PEREIRA
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR MAURICIO RODRIGUES PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 6.961.024-29 
SSP/PR., ocupante do cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Conservação das Estradas Rurais – CC-03, com 
lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogada a Portaria nº 248/2018, a partir de 30 de 
Novembro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 601/2018
EXONERA TANIA ROBERTA SANTOS
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR TANIA ROBERTA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.862.368-5 SSP/PR., 
ocupante do cargo em Comissão de Assessor de Gabinete – CC- 02, com lotação no Gabinete do Prefeito, ficando 
revogada a Portaria nº 327/2017, a partir de 30 de Novembro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

CAMARA MUNICIPALUnidade: 01001

LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa 0,00 1.272.000,00 1.272.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.272.000,000,00 1.272.000,000,00

01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 1.272.000,000,00 1.272.000,000,00

1.272.000,00 1.272.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.272.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

CHEFIA DE GABINETEUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 382.277,14 382.277,140,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 382.277,140,00 382.277,140,00

04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 382.277,140,00 382.277,140,00

382.277,14 382.277,140,00 0,00

Total da Unidade.............................: 382.277,14
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

ASSESSORIA JURIDICAUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 32.000,00 32.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 32.000,000,00 32.000,000,00

04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO 32.000,000,00 32.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 95.000,0095.000,00

28.846.0000.0.000. 0,000,00 95.000,0095.000,00

28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 95.000,0095.000,00

32.000,00 127.000,000,00 95.000,00

Total da Unidade.............................: 127.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIALUnidade: 02003

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 32.400,00 32.400,000,00

04.131.0000.0.000. Comunicação Social 32.400,000,00 32.400,000,00

04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL 32.400,000,00 32.400,000,00

32.400,00 32.400,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 32.400,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOUnidade: 03001

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 1.348.021,93 1.348.021,930,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 3.500,000,00 3.500,000,00

04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 3.500,000,00 3.500,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 1.344.521,930,00 1.344.521,930,00

04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 1.344.521,930,00 1.344.521,930,00

1.348.021,93 1.348.021,930,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.348.021,93
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 03002

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 294.681,93 294.681,930,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 294.681,930,00 294.681,930,00

04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS 294.681,930,00 294.681,930,00

294.681,93 294.681,930,00 0,00

Total da Unidade.............................: 294.681,93
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO GERALUnidade: 04001

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 562.739,58 562.739,580,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 429.987,020,00 429.987,020,00

04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 429.987,020,00 429.987,020,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 132.752,560,00 132.752,560,00

04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 132.752,560,00 132.752,560,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 393.115,89393.115,89

28.843.0000.0.000. 0,000,00 393.115,89393.115,89

28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 393.115,89393.115,89

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 100.000,00100.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 100.000,00100.000,00

99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 100.000,00100.000,00

562.739,58 1.055.855,470,00 493.115,89

Total da Unidade.............................: 1.055.855,47
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIALUnidade: 05002

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL Órgão: 05

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 539.000,00 539.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 139.000,000,00 139.000,000,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 139.000,000,00 139.000,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 400.000,000,00 400.000,000,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 400.000,000,00 400.000,000,00

539.000,00 539.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 539.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO DE ENSINOUnidade: 06001

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 4.395.330,21 4.395.330,210,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 3.947.633,950,00 3.947.633,950,00

12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 3.947.633,950,00 3.947.633,950,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior 90.000,000,00 90.000,000,00

12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 90.000,000,00 90.000,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 316.696,260,00 316.696,260,00

12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 316.696,260,00 316.696,260,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 1.000,000,00 1.000,000,00

12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 1.000,000,00 1.000,000,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 40.000,000,00 40.000,000,00

12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 40.000,000,00 40.000,000,00

4.395.330,21 4.395.330,210,00 0,00

Total da Unidade.............................: 4.395.330,21
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPTO DA MERENDA ESCOLARUnidade: 06002

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 297.200,00 297.200,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 297.200,000,00 297.200,000,00

12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 297.200,000,00 297.200,000,00

297.200,00 297.200,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 297.200,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADAUnidade: 07001

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

26.000.0000.0.000. Transporte 181.500,00 1.019.372,33 1.200.872,330,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 1.019.372,33181.500,00 1.200.872,330,00

26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS 1.019.372,33181.500,00 1.200.872,330,00

1.019.372,33 1.200.872,33181.500,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.200.872,33
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO DE OBRASUnidade: 07002

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 198.501,79 198.501,790,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 198.501,790,00 198.501,790,00

04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 198.501,790,00 198.501,790,00

10.000.0000.0.000. Saúde 20.000,00 0,00 20.000,000,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 0,0020.000,00 20.000,000,00

10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 0,0020.000,00 20.000,000,00

12.000.0000.0.000. Educação 10.000,00 0,00 10.000,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 0,0010.000,00 10.000,000,00

12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,0010.000,00 10.000,000,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 1.234.000,00 0,00 1.234.000,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,001.231.000,00 1.231.000,000,00

15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,001.231.000,00 1.231.000,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 0,003.000,00 3.000,000,00

15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,003.000,00 3.000,000,00

17.000.0000.0.000. Saneamento 15.000,00 0,00 15.000,000,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 0,0015.000,00 15.000,000,00

17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,0015.000,00 15.000,000,00

198.501,79 1.477.501,791.279.000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.477.501,79
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOSUnidade: 07003

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo 0,00 1.096.025,37 1.096.025,370,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 1.096.025,370,00 1.096.025,370,00

15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 1.096.025,370,00 1.096.025,370,00

1.096.025,37 1.096.025,370,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.096.025,37
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURAUnidade: 08001

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE Órgão: 08

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 0,00 215.172,86 215.172,860,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 100.000,000,00 100.000,000,00

18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 100.000,000,00 100.000,000,00

18.542.0000.0.000. Controle Ambiental 115.172,860,00 115.172,860,00

18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 115.172,860,00 115.172,860,00

20.000.0000.0.000. Agricultura 10.000,00 146.633,19 156.633,190,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral 112.717,200,00 112.717,200,00

20.122.0010.0.000. AGRICULTURA 112.717,200,00 112.717,200,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural 33.915,9910.000,00 43.915,990,00

20.606.0010.0.000. AGRICULTURA 33.915,9910.000,00 43.915,990,00

361.806,05 371.806,0510.000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 371.806,05
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPARTAMENTO DE TURISMOUnidade: 09001

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 0,00 5.000,00 5.000,000,00

23.695.0000.0.000. Turismo 5.000,000,00 5.000,000,00

23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO 5.000,000,00 5.000,000,00

5.000,00 5.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 5.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEPTO DE IND. E COMERCIOUnidade: 09002

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 0,00 27.483,17 27.483,170,00

23.691.0000.0.000. Promoção Comercial 27.483,170,00 27.483,170,00

23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO 27.483,170,00 27.483,170,00

27.483,17 27.483,170,00 0,00

Total da Unidade.............................: 27.483,17

www.elotech.com.br 27/08/2018Pág. 16

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALUnidade: 10001

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL Órgão: 10

10.000.0000.0.000. Saúde 0,00 5.145.524,30 5.145.524,300,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 4.944.875,350,00 4.944.875,350,00

10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 4.944.875,350,00 4.944.875,350,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 76.226,500,00 76.226,500,00

10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 76.226,500,00 76.226,500,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 119.120,260,00 119.120,260,00

10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 119.120,260,00 119.120,260,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 5.302,190,00 5.302,190,00

10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 5.302,190,00 5.302,190,00

5.145.524,30 5.145.524,300,00 0,00

Total da Unidade.............................: 5.145.524,30
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade: 11001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 11

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 414.400,08 414.400,080,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 23.004,260,00 23.004,260,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 23.004,260,00 23.004,260,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 391.395,820,00 391.395,820,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 391.395,820,00 391.395,820,00

414.400,08 414.400,080,00 0,00

Total da Unidade.............................: 414.400,08
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTEUnidade: 12001

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE Órgão: 12

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 57.000,00 57.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 57.000,000,00 57.000,000,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 57.000,000,00 57.000,000,00

57.000,00 57.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 57.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DEP. DE ESPORTESUnidade: 13001

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER Órgão: 13

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 0,00 231.408,63 231.408,630,00

27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 15.500,000,00 15.500,000,00

27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR 15.500,000,00 15.500,000,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 215.908,630,00 215.908,630,00

27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR 215.908,630,00 215.908,630,00

231.408,63 231.408,630,00 0,00

Total da Unidade.............................: 231.408,63
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOUnidade: 14001

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO Órgão: 14

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 40.000,00 40.000,000,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 40.000,000,00 40.000,000,00

08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 40.000,000,00 40.000,000,00

40.000,00 40.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 40.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2019Exercício:

DIVISÃO ADMINISTRATIVAUnidade: 70001

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE Órgão: 70

10.000.0000.0.000. Saúde 0,00 127.011,60 127.011,600,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 127.011,600,00 127.011,600,00

10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 127.011,600,00 127.011,600,00

127.011,60 127.011,600,00 0,00

Total da Unidade.............................: 127.011,60

17.879.184,11 19.937.800,001.470.500,00 588.115,89
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2019

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

01.000.0000. Legislativa 1.272.000,000,001.272.000,00

01.031.0000. Ação Legislativa 1.272.000,00 0,00 1.272.000,00

01.031.0001. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 1.272.000,00 1.272.000,000,00

04.000.0000. Administração 2.850.622,3774.870,732.775.751,64

04.121.0000. Planejamento e Orçamento 3.500,00 0,00 3.500,00

04.121.0004. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 3.500,00 3.500,000,00

04.122.0000. Administração Geral 2.177.112,06 74.870,73 2.251.982,79

04.122.0003. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO 32.000,00 32.000,000,00

04.122.0005. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS 294.681,93 294.681,930,00

04.122.0006. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 382.277,14 382.277,140,00

04.122.0007. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 1.341.651,20 1.344.521,932.870,73

04.122.0011. OBRAS PÚBLICAS 126.501,79 198.501,7972.000,00

04.123.0000. Administração Financeira 429.987,02 0,00 429.987,02

04.123.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 429.987,02 429.987,020,00

04.129.0000. Administração de Receitas 132.752,56 0,00 132.752,56

04.129.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 132.752,56 132.752,560,00

04.131.0000. Comunicação Social 32.400,00 0,00 32.400,00

04.131.0015. DIVULGACAO OFICIAL 32.400,00 32.400,000,00

08.000.0000. Assistência Social 1.050.400,08410.400,08640.000,00

08.241.0000. Assistência ao Idoso 0,00 40.000,00 40.000,00

08.241.0014. ATENDIMENTO SOCIAL 0,00 40.000,0040.000,00

08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente 152.000,00 67.004,26 219.004,26

08.243.0014. ATENDIMENTO SOCIAL 152.000,00 219.004,2667.004,26

08.244.0000. Assistência Comunitária 488.000,00 303.395,82 791.395,82

08.244.0014. ATENDIMENTO SOCIAL 488.000,00 791.395,82303.395,82

10.000.0000. Saúde 5.292.535,901.071.966,414.220.569,49

10.301.0000. Atenção Básica 4.091.842,99 873.032,36 4.964.875,35

10.301.0012. SAUDE PARA TODOS 4.091.842,99 4.964.875,35873.032,36

10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 102.226,50 101.011,60 203.238,10

10.302.0012. SAUDE PARA TODOS 102.226,50 203.238,10101.011,60

10.304.0000. Vigilância Sanitária 21.500,00 97.620,26 119.120,26

10.304.0012. SAUDE PARA TODOS 21.500,00 119.120,2697.620,26

10.305.0000. Vigilância Epidemiológica 5.000,00 302,19 5.302,19

10.305.0012. SAUDE PARA TODOS 5.000,00 5.302,19302,19

12.000.0000. Educação 4.702.530,214.370.275,20332.255,01

12.361.0000. Ensino Fundamental 222.904,59 4.031.929,36 4.254.833,95

12.361.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 222.904,59 4.254.833,954.031.929,36

12.364.0000. Ensino Superior 90.000,00 0,00 90.000,00

12.364.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 90.000,00 90.000,000,00

12.365.0000. Educação Infantil 19.350,42 297.345,84 316.696,26

12.365.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 19.350,42 316.696,26297.345,84

12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos 0,00 1.000,00 1.000,00

12.366.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,00 1.000,001.000,00

12.367.0000. Educação Especial 0,00 40.000,00 40.000,00

12.367.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,00 40.000,0040.000,00

15.000.0000. Urbanismo 2.330.025,371.038.000,001.292.025,37

15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana 193.000,00 1.038.000,00 1.231.000,00

15.451.0011. OBRAS PÚBLICAS 193.000,00 1.231.000,001.038.000,00

15.452.0000. Serviços Urbanos 1.099.025,37 0,00 1.099.025,37

15.452.0009. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 1.096.025,37 1.096.025,370,00

15.452.0011. OBRAS PÚBLICAS 3.000,00 3.000,000,00

17.000.0000. Saneamento 15.000,000,0015.000,00

17.512.0000. Saneamento Básico Urbano 15.000,00 0,00 15.000,00

17.512.0011. OBRAS PÚBLICAS 15.000,00 15.000,000,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2019

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

18.000.0000. Gestão Ambiental 215.172,860,00215.172,86

18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 0,00 100.000,00

18.541.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 100.000,00 100.000,000,00

18.542.0000. Controle Ambiental 115.172,86 0,00 115.172,86

18.542.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 115.172,86 115.172,860,00

20.000.0000. Agricultura 156.633,190,00156.633,19

20.122.0000. Administração Geral 112.717,20 0,00 112.717,20

20.122.0010. AGRICULTURA 112.717,20 112.717,200,00

20.606.0000. Extensão Rural 43.915,99 0,00 43.915,99

20.606.0010. AGRICULTURA 43.915,99 43.915,990,00

23.000.0000. Comércio e Serviços 32.483,170,0032.483,17

23.691.0000. Promoção Comercial 27.483,17 0,00 27.483,17

23.691.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO 27.483,17 27.483,170,00

23.695.0000. Turismo 5.000,00 0,00 5.000,00

23.695.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO 5.000,00 5.000,000,00

26.000.0000. Transporte 1.200.872,3323.000,001.177.872,33

26.782.0000. Transporte Rodoviário 1.177.872,33 23.000,00 1.200.872,33

26.782.0016. ESTRADAS VICINAIS 1.177.872,33 1.200.872,3323.000,00

27.000.0000. Desporto e Lazer 231.408,630,00231.408,63

27.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente 15.500,00 0,00 15.500,00

27.243.0017. DESPORTO AMADOR 15.500,00 15.500,000,00

27.812.0000. Desporto Comunitário 215.908,63 0,00 215.908,63

27.812.0017. DESPORTO AMADOR 215.908,63 215.908,630,00

28.000.0000. Encargos Especiais 488.115,890,00488.115,89

28.843.0000. 393.115,89 0,00 393.115,89

28.843.0000. ENCARGOS ESPECIAIS 393.115,89 393.115,890,00

28.846.0000. 95.000,00 0,00 95.000,00

28.846.0000. ENCARGOS ESPECIAIS 95.000,00 95.000,000,00

99.000.0000. Reserva de Contingência 100.000,000,00100.000,00

99.999.0000. Reserva de Contingência 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0999. Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,000,00

6.988.512,42 19.937.800,0012.949.287,58
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Decreto  nº 228/2018 de 29/11/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 358.000,00 (trezentos e cinqüenta e oito mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTI

 34.000,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 70.000,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 50.310,00 28 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 20.000,00 57 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.000,00 60 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 60%

 35.000,00 126 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECR DO BEM ESTAR SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.060. SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIM

 10.000,00 225 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 18.000,00 226 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 1.720,00 285 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.2.073. MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

 23.000,00 317 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTU

 4.000,00 330 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.18.541.0010.3.013. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
 3.470,00 337 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 12.500,00 404 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO
 70.000,00 408 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  358.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 12.500,00 29 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 60%

 35.000,00 125 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA

 1.720,00 250 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.08.241.0009.1.095. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVE

 50.000,00 359 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 60.000,00 360 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
11.001.08.244.0009.1.169. CONSTRUÇÃO DO CRAS

 50.000,00 361 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.12.365.0006.1.049. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHE
 10.000,00 378 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 28.000,00 380 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.000,00 382 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 6.000,00 384 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.15.451.0003.1.091. Extensão de Rede de Iluminação Pública
 44.780,00 386 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.15.451.0003.1.092. CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CALÇADAS E ESTACIONAMENTOS
 50.000,00 388 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  358.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29/11/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PORTARIA Nº. 604/2018
EXONERA CRISTINA ALVES DE SOUZA
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR CRISTINA ALVES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 37.904.167-
45 SSP/PR., ocupante do cargo em Comissão de Diretor de Divisão de Controle Epidemiológico – CC- 
03, com lotação na Secretaria de Saúde, ficando revogada a Portaria nº 141/2018, a partir de 30 de 
Novembro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 605/2018
Altera a Portaria n° 022/2017 que nomeou JOSE LEONARDI. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 022/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JOSE LEONARDI, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 3.695.426-4 SSP/PR., para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Agricultura e Pecuária – CC-3, 
lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 02 de Janeiro de 2017, para cumprir todas 
as atribuições e requisitos previstos no Art.8° § 1º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinado 
diretamente ao Secretario de Agricultura e Meio Ambiente, responsável pela Divisão de Agricultura e 
Pecuária e pelos servidores nela lotados (Tratoristas e operadores de maquinas).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Novembro do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 606/2018
Altera a Portaria n° 024/2017 que nomeou VALQUIRIA ALESSANDRA BARBOSA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n° 024/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR VALQUIRIA ALESSANDRA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.186.889-
0 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Esportes e lazer– 
CC-3, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 02 de Janeiro de 2017, 
para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.11° §2º da Lei Complementar n° 90/2018, 
ficando subordinada diretamente ao Secretario de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, responsável pela 
Divisão de Esportes e Lazer e pelos servidores nela lotados (Zeladores do Ginásio de esportes).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Novembro do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 607/2018
Altera a Portaria n° 396/2017 que nomeou JESSICA FERREIRA RODRIGUES. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n° 396/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JESSICA FERREIRA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 12.554.016-
3 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão Pedagógica e 
Administração de Alimentação Escolar– CC-3, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, a partir de 01 de setembro de 2017, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no 
Art.11° §3º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente ao Secretario de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, responsável pela Divisão  Pedagógica e Administração de Alimentação Escolar 
e pelos servidores nela lotados (Nutricionista e Merendeiras).
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Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Novembro do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 608/2018
Altera a Portaria n° 069/2017 que nomeou APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA HENRIQUE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 069/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA HENRIQUE, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 6.209.355-2 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão De 
Cultura– CC-3, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 01 de fevereiro 
de 2017, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.11° §1º da Lei Complementar n° 
90/2018 e demais projetos culturais relacionados ao setor, ficando subordinada diretamente ao Secretario 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, responsável pela Divisão De Cultura e pelos servidores lotados 
na casa da Cultura.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Novembro do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 609/2018
Altera a Portaria n° 068/2017 que nomeou CARMELITA OLIVEIRA RIGON. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 068/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR CARMELITA OLIVEIRA RIGON, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 5.267.902-8 SSP/
PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Atenção à Gestante e 
ao Idoso – CC-4, lotada na Secretaria de ASSISTENCIA SOCIAL, a partir de 01de Fevereiro de 2017, 
para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 2º inciso I da Lei Complementar n° 
90/2018, ficando subordinada diretamente ao Secretario de Assistência Social, responsável pela Seção 
de Atenção à Gestante e ao Idoso, pelos servidores nela lotados e aos trabalhos voluntários.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Novembro do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 610/2018
Altera a Portaria n° 332/2017 que nomeou NATALIA SGARAVATO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 332/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR NATALIA SGARAVATO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.389.540-1 SSP/PR., para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Controle Social e Vigilância Social 
Assistencial – CC-3, lotada na Secretaria de ASSISTENCIA SOCIAL, a partir de 04 de Julho de 2017, 
para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 4º inciso I da Lei Complementar n° 
90/2018, ficando subordinada diretamente ao diretor de Divisão da Gestão do SUAS, ou ao Secretario 
de Assistência Social enquanto a direção estiver vaga, responsável pela Seção de Controle Social e 
Vigilância Social Assistencial, pelos servidores nela lotados e aos trabalhos voluntários relativos ao setor.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Novembro do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 611/2018
NOMEIA CRISTINA ALVES DE SOUZA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. NOMEAR CRISTINA ALVES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 37.904.167-4 SSP/SP., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária– CC-3, lotada na Secretaria de Saúde, a 
partir de 03 de Dezembro de 2018, para cumprir todas as atribuições e requisitos 
previstos no Art.7° §3º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada 
diretamente ao Secretario de Saúde, responsável pela divisão de Vigilância Sanitária 
e pelos servidores e estagiários nela lotados (Inspetor Sanitário e Veterinário).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 612/2018
Altera a Portaria n° 352/2017 que nomeou JHONATAS BARBOSA DOS SANTOS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 352/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JHONATAS BARBOSA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº. 10.152.040-4 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor da Divisão de Obras, Projetos e fiscalização de Posturas– CC-3, lotada 
na Secretaria de Planejamento, a partir de 01 de Agosto de 2017, para cumprir todas 
as atribuições previstas no Art.6° § 1º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando 
subordinada diretamente ao Secretario de Planejamento, responsável pela divisão 
de Obras, Projetos e fiscalização de Posturas e pelos servidores e estagiários nela 
lotados.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 613/2018
Alterar a Portaria n° 336/2018 que nomeou ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 336/2018, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº. 9.662.393-3 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor da Divisão de Manutenção de Estradas – CC-3, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 18 de Maio de 2017, para cumprir todas 
as atribuições e requisitos previstos no Art.9° § 2º da Lei Complementar n° 90/2018, 
ficando subordinado diretamente ao Secretario de Serviços Públicos e Rodoviários, 
responsável pela divisão de Manutenção de Estradas e pelos servidores nela 
lotados (Tratoristas e operadores de maquinas).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 614/2018
Altera a Portaria n° 401/2017 que nomeou CICERO DA SILVA COELHO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 401/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR CICERO DA SILVA COELHO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
5.785.443-0 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
da Divisão de Limpeza Publica e Serviços Urbanos – CC-3, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de setembro de 2017, para cumprir 
todas as atribuições e requisitos previstos no Art.9° § 3º da Lei Complementar n° 
90/2018, ficando subordinado diretamente ao Secretario de Serviços Públicos e 
Rodoviários, responsável pela divisão de Manutenção de Limpeza Publica e Serviços 
Urbanos e pelos servidores nela lotados (eletricista, garis e operários braçais).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 615/2018
Altera a Portaria n° 01/2017 que nomeou SERGIO SABINO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 01/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR SERGIO SABINO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 4.642.409-
3 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento Comissão de Secretario de 
Administração e Fazenda - Subsídio, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda, a partir de 02 de janeiro de 2017, para cumprir todas as atribuições e 
requisitos previstos no Art.2° da Lei Complementar n° 90/2018 e desenvolver demais 
atividades relacionadas à função, ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 616/2018
Altera a Portaria n° 003/2017 que nomeou MARIA GIL CAMPANER. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 003/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR MARIA GIL CAMPANER, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
1.783.910-1 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento Comissão de Secretaria 
de Assistência Social - Subsídio, lotada na Secretaria Municipal de Assistência social, 
a partir de 02 de janeiro de 2017, para cumprir todas as atribuições e requisitos 
previstos no Art.10° da Lei Complementar n° 90/2018 e desenvolver demais 
atividades relacionadas à função, ficando subordinada diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 617/2018
Altera a Portaria n° 13/2017 que nomeou ANDERSON FERNANDES GOMES. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 13/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR ANDERSON FERNANDES GOMES, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº. 9.023.480-3 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento Comissão de 
Secretario de Agricultura e Meio ambiente - Subsídio, lotado no Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 02 de janeiro de 2017, para cumprir 
todas as atribuições e requisitos previstos no Art.8° da Lei Complementar n° 90/2018 
e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando subordinado 
diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 618/2018
Altera a Portaria n° 495/2017 que nomeou GERALDO VALENTIM DE SOUZA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n° 495/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR GERALDO VALENTIM DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº. 4.883.664-0 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento Comissão de 
Secretario de Serviços Públicos e Rodoviários- Subsídio, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de Novembro de 
2017, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.9° da Lei 
Complementar n° 90/2018 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, 
ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 619/2018
Alterar a Portaria n° 494/2017 que nomeou FRANCISMAR 
NICOLAU DA SILVA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 494/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº. 047714503-1 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento Comissão de 
Secretario de Saúde- Subsídio, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01 de Novembro de 2017, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos 
no Art.9° da Lei Complementar n° 90/2018 e desenvolver demais atividades 
relacionadas à função, ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 620/2018
Altera a Portaria n° 341/2017 que nomeou MIRIAN MARECHA MORAES FANTIN. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 341/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR MIRIAN MARECHA MORAES FANTIN, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 13.566.761-7 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretora da Divisão de coordenação dos Programas de Transferência de Renda 
– CC-3, lotada na Secretaria de ASSISTENCIA SOCIAL, a partir de 17 de Julho de 
2017, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 1º da 
Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente ao Secretario de 

Assistência Social, responsável pela Divisão de coordenação dos Programas de 
Transferência de Renda, pelos servidores lotados no setor.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 621/2018
Altera a Portaria n° 178/2017 que nomeou ELIANA BARBOSA DE NOVAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 178/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 7.595.707-6 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretora da Divisão de Proteção Social Especial – CC-3, lotada na Secretaria 
de ASSISTENCIA SOCIAL, a partir de 04 de Julho de 2017, para cumprir todas as 
atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 3º da Lei Complementar n° 90/2018, 
ficando subordinada diretamente ao Secretario de Assistência Social, responsável 
pela Divisão de coordenação dos Programas de Transferência de Renda, pelos 
servidores lotados no setor (CREAS).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 622/2018
Altera a Portaria n° 157/2017 que nomeou CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 157/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 7.562.652-5 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Seção de Coordenação dos Serviços de Acolhimento – CC-
3, lotada na Secretaria de ASSISTENCIA SOCIAL, a partir de 04 de Julho de 2017, 
para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 3º inciso I da Lei 
Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente ao diretor de Divisão 
da coordenação de Proteção Social Especial, ou ao Secretario de Assistência Social 
enquanto a direção estiver vaga, responsável pela Seção de Coordenação dos 
Serviços de Acolhimento, pelos servidores nela lotados e aos trabalhos voluntários 
relativos ao setor (Casa Lar).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 623/2018
Altera a Portaria n° 415/2017 que designou AGNALDO 
CESAR GOLLO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 415/2017, passando a ter a seguinte redação:
DESIGNAR AGNALDO CESAR GOLLO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
62829648 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da 
Divisão de Divisão de Controle de Frota – Função Gratificada, lotado na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de julho de 2017, para cumprir 
todas as atribuições e requisitos previstos no Art.8° § 1º da Lei Complementar n° 
90/2018, ficando subordinado diretamente ao Secretario de Serviços Públicos e 
Rodoviários, responsável pela Divisão de Controle de Frota.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 624/2018
Alterar a Portaria n° 03/2017 que nomeou SILVANA DOS SANTOS FONSECA 
BARBOSA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 03/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 6.145.253-2 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento 
Comissão de Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e lazer- Subsídio, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e lazer, a partir de 02 de janeiro 
de 2017, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.11° da Lei 
Complementar n° 90/2018 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, 
ficando subordinada diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 625/2018
Alterar a Portaria n° 391/2018 que designou ERICA APARECIDA FELIPE DA SILVA 
PEREIRA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 391/2018, passando a ter a seguinte redação:
DESIGNAR ERICA APARECIDA FELIPE DA SILVA PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 8.194.308-7 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Urgência e emergência– Função Gratificada, 
lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de Julho de 2018, para cumprir todas 
as atribuições e requisitos previstos no Art.7° §2º da Lei Complementar n° 90/2018, 
ficando subordinada diretamente ao Secretario de Saúde, responsável pela divisão 
de Urgência e Emergência e pelos servidores e estagiários nela lotados (Pronto 
Atendimento Municipal).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 626/2018
Alterar a Portaria n° 500/2017 que designou PAULO ROGERIO FACALDE DE 
OLIVEIRA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 500/2017, passando a ter a seguinte redação:
DESIGNAR PAULO ROGERIO FACALDE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 69307353 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Administração Distrital– Função Gratificada, 
lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, a partir de 01 de novembro de 
2017, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.2° §51º da 
Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinado diretamente ao Secretario de 
Administração e Fazenda, responsável pela Divisão de Administração Distrital e 
pelos servidores lotados no Distrito de Herculândia.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 627/2018
Alterar a Portaria n° 360/2018 que nomeou GABRIELA 
APARECIDA BARBOSA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 360/2018, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR GABRIELA APARECIDA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 12.349.225-0 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor da Divisão de Turismo– CC-3, lotada na Secretaria de Administração 
e Fazenda, a partir de 19 de junho de 2018, para cumprir todas as atribuições 
previstas no Art.2° § 6º da Lei Complementar n° 90/2018 e desenvolver demais 
projetos relacionados ao setor, ficando subordinada diretamente ao Secretario de 
Administração e Fazenda, responsável pela divisão de Turismo e pelos servidores 
nela lotados.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 628/2018
Alterar a Portaria n° 497/2017 que nomeou BRUNO 
HENRIQUE GUEDES DE MELO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 497/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 9.801.959-6 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor jurídico do Prefeito– CC-1, lotado no Gabinete do Prefeito e 
Fazenda, a partir de 01 de novembro de 2017, para cumprir todas as atribuições e 
requisitos previstos no Art.4° da Lei Complementar n° 90/2018 e desenvolver demais 
atividades relacionadas à função, ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 629/2018
Alterar a Portaria n° 007/2017 que nomeou JHENIFER 
SANTIAGO ROSSI. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Alterar a Portaria n° 007/2017, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JHENIFER SANTIAGO ROSSI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 13.411.471-1 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor da Divisão de Meio Ambiente – CC-3, lotada na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, a partir de 02 de Janeiro de 2017, para cumprir todas as atribuições 

e requisitos previstos no Art.8° § 2º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando 
subordinada diretamente ao Secretario de Agricultura e Meio Ambiente, responsável 
pela divisão de Meio Ambiente e pelos servidores nela lotados (Garis e motoristas 
de caminhão de lixo).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 630/2018
Revoga a Portaria n°. 127/2017 que designou servidora.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
R E S O L V E :
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº. 127/2017, que designou à servidora ADRIANA 
BARBOZA DE BRITO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.848.480-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de Provimento  Efetivo de  Auxiliar Administrativo, com 
lotação na Secretaria de Bem Estar Social, para responder pela Coordenação do 
Centro de Referência da Assistência Social – CRAS em atendimento ao NOB-RH/
SUAS 2009, a partir de 01 de Dezembro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 631/2018
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E :
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor DIVINO LIMA BERETA, portador da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 3.525.296-7 SSP/PR, ocupante do cargo Efetivo de Operador 
de Maquinas, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, referente 
ao período aquisitivo de 19/01/2017 à 18/01/2018, com fruição em 03/12/2018 à 
01/01/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 632/2018
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E :
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor LEANDRO MARCHIANI PAIÃO, portador da 
Cédula de Identidade RG. Nº. 16.405.437-6 SSP/PR, ocupante do cargo Efetivo de 
Advogado, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2016 à 31/05/2017, com fruição em 03/12/2018 à 22/12/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 633/2018
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E :
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora MARIA SALETE DA SILVA SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 5.508.402-5 SSP/PR, ocupante do cargo 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Administração, referente 
ao período aquisitivo de 21/01/2017 à 20/01/2018, com fruição em 03/12/2018 à 
01/01/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 634/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E :
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora MIRIAN MARECHA MORAES FANTIN, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 13.566.761-7 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Comissão de Diretor da Divisão de Artesanatos e Trabalhos Manuais, lotada 
na Secretaria de Bem-Estar Social, referente ao período aquisitivo de 17/07/2017 à 
16/07/2018, com fruição em 03/12/2018 à 01/01/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 635/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação 
de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciado pela 
Portaria Ministerial N° 1.776, de 01/11/2006 – D.O.U. 03/11/2006, nos termos do artigo 
8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, o servidor FABIO BECEGATO, 
RG. 7.292.003-1, SSP/PR, admitido em 04/03/2013, ocupante de Provimento efetivo 
de MOTORISTA, do Grupo Ocupacional Operacional Técnico “GOOT”, atualmente 
na Classe “D”, Referência 20, que apresentou certidão de conclusão do curso de 
Pós-Graduação Latu Sensu em Contabilidade Pública, nos termos da Resolução 
CNE/CES n°001, de 06 de Abril de 2018, emitido em 30/10/2018 e registrado no 
Livro n°.135, folha n° 110 sob o n°20210 pela Instituição – FACULDADE FUTURA, 
passando para a Classe “E”, Referência 20, a partir de 01/12/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 636/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora VALMIRA VILATORO SEPULVEDA, 
portadora da cédula de Identidade RG. nº. 7.245.182-1 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Assistência Social, pelo 
prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2010 a 
2015, no período de 03/12/2018 à 02/03/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de 
Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 637/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor SEBASTIÃO FERNANDES 
RIBEIRO, portador da cédula de Identidade RG. nº. 7.061.369-7 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Padeiro, lotado na Secretaria de Assistência 
Social, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período 
de 2012 a 2017, no período de 03/12/2018 à 02/03/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de 
Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 638/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 9.559.318-6 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Assistência 
Social, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período 
de 2009 a 2014, no período de 03/12/2018 à 02/03/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de 
Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 639/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora WALDELAINE RIBEIRO DE 
ABREU DE SOUZA, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 10.718.910-6 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria de Assistência Social, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente 
do quinquênio adquirido no período de 2012 a 2017, no período de 03/12/2018 à 
02/03/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de 
Novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 640/2018
EXONERA a pedido APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 4.580.577-8 SSP/PR., ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Merendeira, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, ficando revogada a Portaria nº 082/1994, a partir de 03 de Dezembro 
de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
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